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APRESENTAÇÃO 

O Minist�rio da SaGde, pelas suas pr6prias atri 

buiçÕes, está envolvido, em sua totalidade, na questão da qualid� 
de de vida, onde se localiza a esfera da proteção ao consumidor.Do 

- -

conjunto, pode-se, entretanto, destacar quatro orgaos com respons� 
bilidadcs específicas na ár�a em apreço. 

Trata -se da Comiss�o Nacional de Normas e Pa

drões para A�imentos, CNNPA, do Serviço Nacional de Fiscalização 

da Medicina e Farrn&cia, SNFMF; do Laborat6rio Central de Controle 

do Drogas, Mcdicamontos e Alimentos, LCCDMA e do Instituto 

nal de Alirnentaç�o e �utrição, I�AN. 

Na.cio 

De acordo com as definições adotadas neste traba 

lho, sao instituições de natureza diversa. A primeira, a CNNPA, é 

agência reguladora por excelência, fW1cionando como centro decisó 

rio para questões relativus 5. padronização e ao e:xprego d2. aditivos 

em alimentos. Dela emanam normas tanto para o setor produtivo co

mo para os laboratórios públicos. 

O SNFMF ê ag;ncia mista, sendo o respons5vel, 

de fato, pela elaboração de marcos normativos para o setor de me 

uicamcntos e, concomitantemente, pela realização de atividades de 

controle e fiscalização. 

o LCCDMA nao tem a mesma relevância das anterio

ros, caracterizando-se como Órgão de  apoio central para a realiza 

ção de análises de medicamentos e alim::mtos'. li.pesar disto, durante 

longo ten�o, foi o rcsponsivel pelo registro direto e a c�rtifi 
-

caçao de qualidade de todos os alimentos industrializados. 

Se a pertinência destes Órgãos é evidente, a 

inclusão do INAN em uma investigação sobre a proteção ao consumi� 

dor se justifica pelo seu impacto indireto neste campo. A açao do 

INAN, através de vários programas, indica um caminho para uma poli 
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tica do consumidor ao se propor ao fomento da produção de alimen 

tos populares, ao combate preventivo a determinadas doenças e à
elevação do nível nutricional da dieta das po?ulações de baixa ren 

da. A relevância do órgão para este estudo deve-se mais, portanto , 
importância das polí�icas globais ensaiaâas do que ao seu papel 

distributivo. 

A atuação franca1r.ente questionável dos três pri

meiros Órgãos, o que se evidencia nas análises que se seguem, não 

chega a ser uma descoberta original. A r2formulação pela qual deve 

rão passar indica o consenso quanto à sua ineflciência e à oportu 

nidade de mudanças. A análise realizada, contuào, permite nao só 

dimensionar os descaminhos, como também fornece subsídios para com 

preender a herança dos órgãos que os substituirão. Ao lado disto, 

ela representa um dos elementos centrais para a proposição de polí 

ticas específicas, a serem desenvolvidas no final do trabalho. 
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s.1- SERVIÇO NACIONAL DE FISCALIZAÇÃO DA MEDICINA E FARMÃCIA 

S N F M F 
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5.1.- O SERVIÇO NACIONAL DE FIS'CALIZAÇf\O DA MEDICINA E PAm-ti\CIA 

S N F M F 

o Serviço Nacional de Fiscalizaç�o da Medicina

e Far:nácia é Órgão {mpar no conjunto que se considera. f: o Único 

a possuir uma missão especifica de fisc.:.lização impressa em seu 

projeto e nome. Sem dúvida, existem vários outros que exccutum 

tarefas de fiscalização, mas sob denominações diversas, que às vc 

7-es até dissirnula.m esse car�cter. Por outro lacJo, é Único também 

na integração, legalmente sancionada, entre normalização e fisca

lização, cabendo-lhe zelar para que suas pró�rias decisões se cum 

prarn. Finalmente, é Único também na relação entre a W'-lplitude de 

s'J.a missão e de seu desemr>enho concreto, que variam em direção ma 

tematicamente inversa. 

!1osticaàos, 

Vários dos problemas que enfrenta já foram diu.g_ 

alguns dependendo de causas prosaicas e facil.'.:lente r� 

.mediãveis, como fQlta de recursos e de pessoal. Outros, contudo, 

possue:11. raízes finca.das no passado da instituição e são, hoje, 

:i:-esponsãveis por várias e graves deformações, espGCial.'llEmte no to 

cante ã sua própria definiçio da política que deve executar e de 

seu papel frente i economia e 3 sociedade. 

AssLn, a reformul�ção, ora em cur50 na estrutu

ra interna do :Hnistério da Saúde, deve resolver algW!las inconsis 

tências, <linin11indo, por ex:e.:nplo seu raio de ação. O suposto, fu .. 

cilmente sustentável aliás, é de que se ganhará cm profundidade o 

que se per<lerã em ;:unplitude. No entanto, a rigor, não são estes os 

principais traços a exigir alteraç�es, mas as <lLnens5es politicas 

e institucionais que envolven o Órgão e que podem perduru.r não obs 
tante as mudanças formais. 

O estuào que se segue, port�nto, sem esq•1eccr 

a existência de um projeto jâ implantado e de sua redefinição, eh� 
ma a atenção para u.m nivel de análise extremamente significativo. 

Dele deve ernerg ir um diagnóstico que permita descortinar o futuro 

do SNF:vl:F quaisquer que sejam seus objetivos formais e que enseje 

w,.J. FJP • ID/$G 
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opçoes para responder aos problemas mais graves e nao r�ro menos 

v isiveis. 

Dadas estas colocações, procede-se a Q� rápido 

histórico da instituição e a um balanço de sua situação atual, a 

fim de permitir as sugestões convenientes. 

O SNFI1F: Antecedentes 

E.nbora preocupaçoes com a qualidade dos medica-

mentas, o exercicio da profissão de raédico E:? as características 

dos locais onde droqas e produtos de interesse da saúde pública 

suo fabricados tenham existido desde: o .liTipério, foi apenas duran 

te a d�cada de quarenta que se criou uma legislaç�o especifica. 

Nesse período, que se inicia, para nossos propósitos, com a Lei 

de Crünos contra a Economia Popular, de 1933, o Estado define co

jno de sua responsnbilidade a proteção dos mais fracos da socieda

de, colocando-se como guar<li5:o de seus direitos econômicos de for 

neci:nento e de qualidade elos bens de consumo inclispensãvel, Entra 

vam sob essa rubric.:i. os medicamentos, e as infrações a essa Lei 

eram equiparadas às transgressões à Lei de Segurança do Estado, 

passlveis, portanto de julgamento pelo Tribunal de Segurança Na

cional. 

li.. fim de não haver dúvidas com relação às merca 

dorias típicas da Lei de Crimes contra a Economia Popular, frouxa

mente definidos no Decreto-Lei n9 869, de 18 de novembro de 1938 , 

novo dispositivo legal é baixado menos de um ano depois. No contex 

to da guerra "entre diversos Estados Europeus", o governo Vargas 

dispõe sobre a conf iguru.ção desses crimes, 'através do Decreto- Lei 

n9 1.716, de 28 de outubro de 1939. Este, em seu Art. 19,do pará]ra 

fo 19, faz referência explícita aos "artigos terapêuticos ou sani

tários",' ao lado de alimentos, vestuários, combust1veis e mater�--=rls 

destinados à construção em geral e à habitação em particular. 
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O conjunto desses bens se npresentava, então, 

bastante diferenciado, A maioria n�o era fraud5vel na qualidade, 

ou era de tal natureza que uma fraude podi� ser detectada pelo pró 

prio comprador e, n5o o sendo de imediato, não repGrcutiria grav� 
mente sobre sua vida. Assim, por exQIDplo, naquela configuração do 

parque i�dustrial alL�entar, o problema �ais grave era apenas re 

ferente â oferta do al�1ento e nio ã presença de aditivos ou ã re 

i:1.anescência de defensivos agrícolas. De outro 

vestu5rio de péssima qualidade era, assin como 

um agravo ao bolso do consumido0mas não à sua 

lado, um artigo de 

hoje, no 

vida ern si. 

máximo, 

O caso i bastante diferente no tocante aos •�r 

tigos terapêuticos e sanitários". Nestes, por motivos óbvios, o 

risco é muito maior e, o que é pior não ê perceptível pelo usuá

rio a nao ser depois de consumido. Justificava-se,destarte,a cria 

ção de uwa agência �specífica para estas tarefas, que enfflixasse 

as antigas atribuiçBes dispersas através de 6rg5os estaduuis, que 

as normalizasse e servisse como 

mentais. 

sinal das preocupaçoes govern� 

E neste quadro que se propoe a criação de ur:1. 

Serviço Nacional de Fiscalização da 11edicina, que, já e:n seu Regi 

mente Interno, aprovado pelo Decreto n9 9.310, de 19 de julho de 

194 2, se tornava o responsável pelo enca:ninhemGnto ao Tribunal de 

Seg-.1rc1.nça r:acional das infrações ao Decreto-Lei 8691 relativc15 "aos 

artigos de aplicação à medicina". 

i�a verdade, o então criado SNFa
1
tinha como mis 

sao fundamental o acompanhamento ela profissão médica, agindo como 

local onde se dirigiam os queixosos contra abusos realizados pe-

los midicos e como agência nonnativa dos cursos profissionais e 

da própria prática médica. Ao lado disto, surgia uma área depe� 

dente, B�bora significativa, fonnada pelos artigos mencionados, 

composta por drogas, medicamentos, produtos o[icinais, inslrumen 

tos e apárelhos. Tarabé.-n a fiscalização desses artigos cabia ao 

Serviço, que não dispunh.:i., contudo, de uma a<lequada estrutura,ta:: 
to legal, quanto material, para executá-la. 

Mo�- FJP - ,91s-. 



FUNDAÇÃO JOÃO PINHEIRO 
SECRETARIA D[; PLANEJAMENTO E coo:-:otNAÇÃO GERAL 8. 

Este probl��a se agrava sobremaneira �uando, pe 
-

-

lo Decreto n9 20.397, de 14 de janeiro de 1946, é aprovado o Reg� 

lamento da indústria farmacêutica no Erasil. O SNF:,1 recebe as atri 

buições da fiscalização do setor, desde a inscrição da firma até 

a aprovação das bulas e rótulos, extensíveis, inclusive, aos pequ� 

nos laboratórios oficinais. t óbvio o quanto isto iria sobrecarre 

g5-lo, o que� solucionado pelo deslocamento da fiscalizaç�o da 

medicina e a inversão de prioridades. i-1uito antes, portanto,-
'' \' 

que se agregasse ao seu nome e Farmácia, o SNFH já se configurava 

como órg�o essencia�iente voltado para a fiscalizaç5o dos medica 

;i1Cl1tOS. 

Ã medida e� que esta linha de funcionamento se 

consoliuava, ia-se tornando necessária a criação de um laborató

rio que servisse como retaguarda técnica ao Serviço, capaz de op:!_ 

nar sobre pedidos de licenciamento de novas drogas, partidos de 

laboratórios privados e públicos. Pela Lei n9 2.187, de 16 de fe

vereiro de 1954, este projeto se realiza, dando lugar ao Laborató 

rio Central de Controle de Drogas e !ledicamentos, LCC□a, objeto de 

análise especial. 

Além das novas exigências da fiscalização de la 

bora tór ias e seus produtos, na redefinição do papel do SNF:-1 é irn 

portante observar que sua antiga missão fundamental, de policiar 

a prática médica, nao achava mais correspond�ncia no quadro pol� 

Lico pós-getulista. No contexto corporativo do Estado Novo, sua 

atribuição primitiva era perfeitamente justificada, o que deixa 

de ser verdade para o modelo liberal que depois passa a dar o for 
mato do Estado. 

Isto ·fica especialmente claro quando do Decreto 

nQ 41.984, de 29 de julho de 1975. Por ele, que aprova o Regime� 

to Interno do então criado Serviço Nacional de Fiscalização e.la Me 

dicina e Fármácia, SNFMF, o Serviço se organiza cm duas comiss3es: 

o LCCDM, que lhe ã anexado; e mais cinco seç�es, das quais apenas

uma se volta para as atividades de medicina. Apesar dist�o SNFMF

pennaneceu como o órgão básico nesse ca,npo, cabendo-lhe o acomp�

Mo<'. rJP • 19/SG 
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r1ha-ucnto dos profissionais, o re:.1istro de diplomas, e;<erccr o con 

Lrolc de anúncios destin<1Jos aos uéúicos, "realizar a censura d8 

rót:.ilos e bulas", enf i.:-n, continuava coül sJ.a antiga T€)Si_)Onsabilid� 

cJ.e. 

Cerca de tris anos depois, a tend�ncia observa� 

da de decllnio dessa atribuição chega ao limite . Pelo Decreto nQ 

49.974-A, de 21 de janeiro de 1961, que regulam�nta a Lei de Nor 

mas Geria de Defesa e Proteção da Saúde, de 1954, pÕc-�e um ponto 

final na fiscalização da Medicina. Isto é feito p�lo pnr5grafoúni 

co do Art. 57, que estabelace caber i"autoridade sanitâria", no 

caso, o SNF.MF, suplementar a ação dos Conselhos de Medicina. Es 

tes se torna..il, desta maneira,os responsáveis dj_retos pela fiscali 

zaçao. 

Conf i<J.1 ra-se, ass 1..-n, o cruadro das atr .i.buições do 

SNF�F, onde a palavra �cdicina apenils lembra a motivaçao esrencbl 

da criação de seu prLneiro antecessor direto. Ao Serviço passa a 

competir, quase exclusivamente, o licenciamento e a fiscalização 

rie dtividades farmacêuticas. 

Cor.:i. a criação da .Oivisãa :ti;ucional ue Fiscaliza 

çao iJtJF, e.a 1970, o SlJF;•iF recebe wr..a nova at:ci.buição, a da .cisca

lização de al Lnentos. l'..sta, contudo, colocava-se co::-,10 área probl�· 

má tica, dadas as r8s ponsabil i<lades <lo LCCDUA que, a p.:.i.r tir <lo D� 
cre to n9 4 9. 97 4-A, se ternura o Ó'1;"g5o b[tsico no setor de alimen

tos. 1"\ indefinição resul tantc é p,1.l'.'cialracnte enfrentada com a Por 

taria n9 8, de 21 ue junho de 1971, da DNF, que reforça o papel 

do LCCD'.-1A. Assim., muito 0.1.bora hcuvesse uma lei maior que tornava 

o SNF1·1F o responsável, uHa Portar ia de wna Divisão praticamente a

reformava.

o Regimento Inte::::-no do SNF�•lF, aprovado pela Po2:_
taria :,1s n9 304, de 15 de outubr,o do 1970, tlefinia as finalida-

des do Serviço como as de "coordenar, controlar, avaliar e fisca 

lizar" todos os artigos de interesse da saGde pGblica, entre eles 

drogas, me<licrunentos, produtos biol5gicos, entorpecentes, produ 

tos o<lontolâg ico.s, cosméticos, artigos de hig üme, s.:ineantes I ali 

Mod. FJ? ■ 19/SCl 
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mentas, diel tices, aditivos, acess6�ios m�dicos e odontol6ticos. 

� medicina desaparece, porta�to, finalmente, do raio de açao do 

SNFNF. 

Quando se visualiza a or�anizaç5o do Serviço e� 

tab<Üeci<la por essa Portariu, ressalta de i.t"TLedia to quão menores 

são as áreas não de m�dicamentos. :n11bor<1 a lista11e:n fosse grai1de, 

ue fato, o SNFi:-1F se tornava u:n ór0ão essencialmente volta.do para 

o licenciamento de medica,acntos, corn uma atuação menor de U.cen

ci�nento de artigos de higiene e toucador. A seguir se detalhar&

melhor esse quadro.

Cabe ressaltar ,ai�a,o profunào contraste entre 

o passaJo e o presente do órgão. iJo inicio, o si:;p,.ff era nao so o

encarre,Jado Je policiar a :-leüicina a os produtos de que ela se 

�ttiliz�, como se lhe agrc-10:..1 o papel de fiscalLrnçcto da ino.;:ístria 

f ar.aacêu tica. Co;n o passar .Jos anos , estas a tr ibu içÕcs cedem se..i 

lur;ar e se chega a u:1t ÓrrJão onde os traLalhos <le licencia11ento µ�.::_
uomina:u enor.n�aentc sobre outros. 

O S��FYIF: Orrianizaç5o, recursos e Jcsempenho_ 

i\.to o presente continuc1 crn vigor a referida Por 

taria n9 304, de 1970, tendo sido alterada apenas a 

institucional do Serviço, hoje subo·rdinado à Secretari':l Nacional 

ele �aGde. Pelo or,1anograma., pode-se ter ·uma visão da import,incia 

relativa de cada ârea. 

O StJFHP é co,-aposto de d....ias co:n.i.ssoes, llLt1a cie l3io 

far.nácia, CB, e a outra de Revisão d3 Farm�copéia, CRF. Ao lado 

uestas, existem quatro Seções, umü técnica de O::o')as e 

tos, Sl:/i'El.JP-O:IE, outra 'l'écnica de Alimentos, SETE...'\L, ..iraa 

nação e F iscali:lação, SCP e a úl t.iJna ele Auninis trc1ção, 

J.as Comissões e Seções, existe uma Biblioteca, li. 

;,1edica.inen 

cic Coorde 

SA. 11.lém 

Saber.do-se que a SCF e voltada funda.mcntal.1i1cnte 
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para o controle ele entorpecentes e medi.ca·nentos, apenas essa pri 

me ira. al..:ordage:n já permite rever as wnplas e difusas a tribuiçÕes 

do 5rgio. De fato, a fiscalizaç�o da indGstria farmac@utica, dos 

al:Lnentos e da prática médica se coloca co!110 merecedora de po� 
cu ou nenhu:,1<.1 atenção ressaltando, de novo, a .ü:i.portância das dro 

gas e :ncdica.rnentos. 

Esta, contudo, é u:na imagem pouco fidedigna d.:i 

realidade, Para comprovar a afirmaç�o, passenos a considerar as 
.. 

. canpetGncias tle cada setor . 

. ">..s d;..1.1.s Comissões <lo s;.;p:_.1F funcionam co;no qru

Incumba-se . a <lc IüofaLtlác ia uc dar r>areceres so-

bre pedidos de licencia,nentos d2 :nedica..mentos, tunto novos co�,10 
1 • - ,, • - 1 1

' d d ' -
re.va 1.ddçoes, e a ue Hcv iscto eu Far;nacop(�J..:t, e es tu· ;:ir as ;;1oait i 

caçGcs na Farmacop�ia Erasilaira. A CB � conposta de 13 pessoas, 

propostas pelo Jirctor �o SH�IF e escolhidas pelo Diretor da se

cretaria Nacional dG Sufide, dentre especialistas nas seguintes â-
� I 

rcas: f.:trrnacologia, fa.r:aücia, bacteriologia, virolo;Jia, clinica 

médtcil, endocrinologia, dcr;natoloqia, psiquiütria e oftalmoloJid. 

i'llé,11 destes, compõem ta,bém a Coaisszi.o, os 1)iretorcs do m�PaF e <lo 

LCCD.t,\ e dois representuntes di..l indústria far:�acêutica. 

A Comissão de Diofarmácia é o órgão técnico fu� 

damental do SNF�W. Reunindo-se semanalmente, a CB examina pedidos 

de licenciamento de medicamentos e de produtos biol6gicos que lhe 

sao encaminhados. Estes pedidos sao feitos baseados nos disposit! 

vos do Dec. nQ 20.397, de 1946, que estabelece c1 necessidade de 

registro para a comercializaç�o desses artigos. Com a promulgação 
da Lei de Vigilância Sanitária, de nQ 6.360, de 23 de setembro de 

1976, esta situação deve ser alterada. t n6tâve� o fato de se pa� 

sarem mais de trinta a.nos para que se modificasse urna lei já ela 

ramcnte defasada em relaç5o i realidade. Assim, durante esse pe

riotlo, a regulamentaç�o da ind�stria farIIBcêutica era feita com 

base cm um instrumento pensado para um contexto onde, a rigor, nao 

se podia sequer falar em indústria propriamente dita. 
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Até o presente, portanto, o licenci.Jmento de um 

medicamento é processado da mesma maneira que em 1946. O laborató 

rio interessado, que também deve ser registrado, dá entrada com 

um pedido ao qual é anexado um relatório técnico, contendo
1 esse� 

cialmente,as indicações terapêuticas, a composição, a embalagem e 

modelos de rótulos e bula.s. Além destes, podem ser exigidas amos 

tras para análise e prova de capacitação do laboratório para fa 

bric5-lo, a critirio do SNFMF. 

A indüstria farrnac�utica no Brasil se caracteri 

za pela existência de um setor multinacionc.11, onde predominam gran 

des empresa�, e outro néi.cion.al, de pequenos empreendimentos. Além 

disso, caracteriza-se, t�,b�m, pela desigual distribuiçio de cap� 

cidade tecnolqgica entre arnbos. Isto se reflete no SNFMF, na med!_ 

da em que a vasta maioria dos medicamentos originais licenciados 

provêm ao prirnciro setor, restando ao segundo, dado que não se r� 
conhece no Brasil a propriedade de fórmulas, a alternativa do lan 

çarnento de sirailares. 

No primeiro caso,posto que os 1Qborat6rios nor 

malmente operam com produtos de seus países de origem, a rn.ecârii 

ca é outra. Ao pedido deve ser juntado uma prova de que o medica 

mento está licenciado no pais de origem há, pelo menos, 12 me3es• 
Al�m disso, exige-se prova de compet�ncia do r�spons§vel. A es 

tes documentos agrega-se um conjunto de laudos e relatórios so
bre o uso do m�dicamento, publicados em revistas de idoneidade ci 

entÍfica. No scgu�do, o laboratório requer o licenc:i.amento do si 

milar já autorizac.b, informando, também, a apresentação, a dOE"cgem
I 

e modelos de rotulas e bulas. 

A análise que a Comissão' de Biofarrnâcia realiza 

�, portanto, bibliogr�fica. A 16gica por detr5s dessa atitude � 

sil11pJ.es. Se o medicamento já foi autorizado em seu país de proc� 

dência, onde , presume-se, os recül'.:.ns labora tor.ia.is e de controle 

sio eficientes e, ainda mais, se seu uso, propriedades e caractG 

ríst.icas já forum testados cientificamente, sendo os resultados 

do teste élceitos para publicação em periodicos respeitados inter 
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nacionalmente, seria, no mlnimo, uma redund5ncia, e, no mâximo; 

um'dcsperdicio, recomeçar. toda a tramitação aqui no Brasil,. ainda 

mais dada a inexist�ncia dos mesmos recursos t�cnicos. Naturalme� 

te, nada disso valeria para lançamentos nacionais, cuja tramitaçm 

seria diferente. 

A situação, contudo, como já se viu, é que a in 

dústria nacional apenas larn;a similares, o que faz J'.'etornar a que E_

tão ao prirn.eiro caso. A Comissão se limita, portanto, a essa mo<l.� 

lidade de análise. De outro lado, a análise a pnrtir das a.mostras 

remetidas pelos laboratórios é também pouco recomendável, pois p� 

deria se tratar de uma coisa inteiramente diferente daquela que 

vai ser comercializada. 

Dessa modalidade de funcionamento decorrem alg� 

mas características muito importantes, seja ao nível .i.nterno como 

no externo. A mais significativa é o efeito na pr.épria Comissão 

e, por extensão, no SNFMF, da opçno descrita.o SNPM tor�e,assl..m,ÓE_ 

gao qi..:ase que apenas de endosso âos pedidos de licenciamento dos 

laboratórj_os, incapaz de dialogar com a autoridade que P.le p:có-

prio erigiu superior a si. Quer dizer, quando se reconheceu ·a 

incapacidade do Scrviçci em realizar suas pr6prias pesquis�s bisi 

cas, o que está implícito nessa opção, estava-se, ao mesmo te.rnpo, 

abdicando da possibilidade de negar qualquer novo pedido lastrea 

do com a mesma bagagem. O SNFMF se reconhecel1 incapaz, a priori_, 
de discutir com os resultados publicaQOS e com a aura de autor.i9a 

de que envolve um medicamento estrangeiro. 

Sem levar em conta a probabilidade bastante co� 

ereta de fraude em relatórios científicos, não há porque confiar 
em um teste apeP.as porque foi publicado. 'Como ficou claro e..rn. vá 
rias oportunidades hist6ricas, os laborat6rios internacionais jã 
lançaram e, provavelmente, continuam a lançar, medicamentos ·sem. 

suficiente prazo para investigação. Embora com alguns testes p�
blicados, não se pode considerar que o resultado seja suficiente 

para tornar automática a autorização. Se é verda<le que existem 

drogas gue são testadas dentro dos grandes laboratórtos suíços e 
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americanos durante dez ou mais anos, a exccçao antes conf 11.""'!Tla do 

que anula a regra. Na grande maioria dos casos, as novas drogas 

sao rnpidamente comercializadas, apostando-se em sua inocuidade. 

Não se pretende sustentar aqui a tese oposta, 

de que o Brasil precisa mobilizar recursos vultosos para os tes

tes prévios à colocação no mercado. Antes, o que se critica é o 

abandono da possibilidada de investigar lançwnentos que se faze..-n 

no pais. Presumir que os exames conduzidos no exterior são sufi 

cientes e infalíveis é premissa errônea tanto porque as denúncias 

ele efe.i tos danosos de medJ.camentos vêm sobretudo dos países adia� 

tados, quanto pela existência. de drogas comercializadas apenas nos 

paises do Terceiro Mundo. 

O Brasil se configura, portanto, cano lugar pr! 

vileg.i.ado para os lançamentos f annacêuticos, pois, se é possível 

conseguir um laudo positivo em revista científica, estará a.sseg� 

rado o licenciamento. "/\ alternativa é adotar, ainda que modesta 

mente, a linha de aç5o dos palses mais ricos, ou seja, paralel� 

mente R comercialização, novos testes devem ser exigidos, parm� 

tindo, assim, a revisão de decisões passadas, seja para maiores 

ou menores restrições. Ao invés de se constituir e;.n ref·IÍgio paradi 

síaco para a indústr.ia farmacêutica, o pa1s poderia então fazer 

parte de um esforço comLL'TI para discipl iná-1.a. 

Outra consideração diz respeito ao próprio sen 

tido de um relatório publicado. Isto porque, na grande maio 

ria das vezes, quem financia os testes sobre medicamentos são as 

indústrias, que não apenas ar.crun com os custos de pesquisa, mas 

também remuneram, regiamente, os especialistus. 4-portanto, mais 

um motivo a recomendar prudência na leitura desses artigos. No 

nosso caso, a possibilidade de realizar este tipo <le crítica fica 

vedada ao SNFMF', exatamente porque seus próprios r.i.édicos são con� 

vidados a pnrticipare.m destes empreendimentos. No Brasil, esta 

prática poderia, em princípio, parecer absurda 1 pols um laborató 

rio não necessita de pesquisa, para licenciar seus produtos. Po

rém, ela se torna racional na Ótica da indústria, pois desenvolve 
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laços de solida:r.iedade e mútuos interesses entre médicos e empr� 

sários faramcêutj_cos. 

Os parágrafos anteriores descrevem os efeitos 

inte�nos da opçao básica da Comissão de Biofarmácia. Existe, ao 

lado destes, outros efeitos que se reportam ao ambiente externo 

da instituição. Trata-se do papel essencialmente corou.dor do stat'..!s 

guo implicado no tratamento assimétrico da indústria nacional. 

Embora nã8 seja este o lugar para se advogar o 

nacionalismo econômico, é inescap5vel a conclusão de que, agindo 

como age, o SNF�1F torna cada vez r:ienos viável a empresa farmncêu 

tica brasileira. No caso da Comissão, a humildade perante o texto 

vasado e."Il 1.Ín(]ua mais nobre, o reconhecimento da incapacidude de 

questionar esses relatórios, aliás encaminhados pela própria in

dústria e passíveis,portanto, de uma seleção interessada, são um 

lado da mesma moeda que, na outra face, torna quase impossivel o 

lançamento de uma especialidade fürmacêutica. desenvolvida em lab� 

ratórios nacionais. Estes, ao não ter�m recursos para pesquisas e 

acesso a publicações no exterior, nunca conseguiriam um mesr1iO ní 

vel de qualiduue na apresentação de seus pedidos de licencirunento. 

Seria!'íl tratados com todas as dúvidas que não se colocélffi para aqu� 

les provenientes dos laboratórios multinacionais. A<;rec;a-se, des 

ta maneira, muis um ingrediente àqueles decorrentes da própria di 

nâmica da economia, consolidando as posições atuais, impedindo-os 

de dare,"Il os sal tos qualitativos que seriarn necessários e tornan.:1o

os presa fácil das tendências do mercado. Ressalta-se, a fim de 

não haver dúvidas, que esta não é uma posição de defesa da empr� 
sa farmacêutica brasileira, m}üto questionável em vârios níveis . 

'l'rata-se apenas de um exemplo de cor.10 uma decisão inter:-ia do SNFMF 

referente à sociédade, não é consciente para a insti 
tuição. 

Feito, o licenciamento da especialida& faE_

pass� 

introdu 
macêutica, a Co�is�ão encerra sua atividade. Sua d�cisão ê 

da à Comissão de Revisão da Farmacopéia que a homologa, 

zindo o medico:mcnto n.c1 fan11acopéia brasileira. A CRF é composta 
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de seis membros, o Diretor do SNFMF, um representante do LCCDMA, 

dois da indústria privada e mais t:r.ês especialistas, um farmacolo 
gistn, um microbiologista, e um médico cJ.ín.ico. Suas atribuições 

sao reduzidas, limitando-se ã referida homologação e aos çuidados 

com o Formulário Nacional da Farmacopéia. 

As quatro seções do SNFL'1F t"em atribu:i ções esse!! 

cialmente burocrrÍ ticas. A Seção Técnica de Drogas e Medicamentos, 

SETEDROME, é encé'\rregada, formalmente, de fazer cumprir a leg.i::;l� 

çao sobre toàos os itens sobre os quais o SNFMF te.m jurisdição, 

com exceção dos alL�entos. Ela se subdivide em cinco setores, de 
Estudos de Produtos Entorpecentes, SEPEN, de Estudos Terapêuticos, 

SETER, c1e Estudos Quím:i.co-Farrnacêutico; SEQUIF, de Registro e Ca 

dastro, SRC, e de Expedi cn te, SE. De todas, a maior em pessod 1 qu� 

lificado é o SETER, que tem, contudo, suas atribuições 8svaziadas 

pela comissão de Biofarrnácia. 

� ã SETEDROME que sao encaminhados os pedidos 

de licenciamento de mec":icamentos e.>n seu prirneiro momento. Se o 

assunto i apenas sobre revalidação, o processo i decidido 1; mes 
mo. Se envolve a concessão ou a cassaç�o de licença, a Comissão 

deve ser consultada, embora seja da própria SF.'I'EDROM.Z que o pr� 
cesso sai. Para os outros proé!utos que interessam à saúde pÜblic.a, 

entorpecentes, produtos biológicos e odontolÔ<J icos, cosmêtiços, 
; 

produtos de higiene, saneantes e dietéticos, a SETEDROME é habil 

para decidir em Última instê.ncia P �bora também nesne caso a Co
missão possa ser chamada a manifestar-se. No caso1 particular da 

SEl?EN, deve ser notado que ela praticamente não tem atribuições, 

rnua vez que exis-te uma Comissão Nc:.cional de F isc.3.l:tz.J.ção • de Entor 
pecentes, CONF'EN, A SEPEN funciona, portanto, corno simples 
do representante do SNFMF na CONFEN. 

se<le 

A Seção Técnica dG Alimentos, SETEAL, se e:i1con 

tra atualmente na mais alta indefiaição. Com a reformulação do 

SNFNF em Serviço Nacional de Fiscalização de Drogas e Medicamen 
tos e a paralela criação de um Serviço equivalente para alimen
tos, a SETEA.L deve sair do Serviço. Até hoje, após as dúvidas sa 

Me.d. FJP - 19/SO 
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bre seu papel frente às responsabilidndes do LCCDMA, a SETEAL se

limitou a funcionar como Órgão de registro dos pedidos de licen::ia 

menta de alunentos que o Decreto-Lei n9 986 previa� Além, então, 

da simples transcrição dos pedidos para os livros próprios, ainda 

hojG no LCCDMA, a Seção realiza uma análise nos processos, que se 

limita a um folheio da documentação � fim de verificar se nEo há 

um absurdo gritante. 

A SETEAL é composta de três setores, sendo o 

maior deles o de Estudos de Bromatologia e Técnicas Alimentares , 

SEBROTEAL. Os demais, de Reqistro e Cadastro e de Expedientc,equi 

valente aos da SETEDRot-m, ocupam-se de manter organizado o cadas 

tro dos pro.dutos alimentares e de elaborar o exp�diente administr§.1. 

tivo. o cadastro da SETEAL se acha no LCCDMA e é integrado por 

119 livros, numerac!os em ordem crescente, a parti.r de 1962. Atê 

1975, essa listagem compreendia 42. 760 alimentos. 

A Seção de Coordenação e Fiscal.izaç5o, SCF, tem 

as mais amplas atribuições de fiscalização, compatindo-lhe;a col� 

ta de mnostras para controle de qualidade;« apreensão de produ

tos deteriorados ou nâc ·licenciados; a inspecç;o de estabelecime� 

tos industriais e de locais de cultura de plantas entorpec�ntes;a 

fiscalização de fa.11nácias e postos de venda de produtos farr.i.acêu 

ticos e aliment!cios; propor a suspensão da lir.ença de lacorató -

rios; orientar os serviço;:; de saúde dos Estados ne::sse campo e con 

trolar a pesquisa farmacolÓc;ica, entre várias out!'.'as. 

Antes de QOStrar a distância entre esta listu 

gem e a realidilde, vale considc=rar a ÚU:ima Seção, a de Ad-ninis 

tração 3 Ela se compõe de cinco Turmas, sendo a de Comunicação,TC, 

encarregada de receber, registrar, cxpedi�,e arquivar a correspo� 

dência do Serviço e a.s de Pessoal, .TP, conti:lbilidad8 e Orçélffiento, 

•rco, Material, TM, e Serviços Ger ais, TSG, responsáveis pelo que

seus nomes indicam. Finalmente, existe a Biblioteca, B, aliás fu�

cionando em conjunto com a do LCCDMA, mas duplicando basicamente

matariais.

Mod. fJP - 1�/SG 
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Para um.:. primeira apr.oximação da estrutura !:'eal 

que é recoberta por esta formalização, é interessante começar por 

uma descrição do pessoal pelos vários compartimentos do órgão. 

QUADRO I 

Pessoal do SNFMF - 1976 
-

L O  C A L 
CARGOS DE NtVEL AUXILIARES TOTAL 

SUPERIOR 

GABINETE - 7 7 

ASS. JURIDICA 2 1 3 

C.B. 1 5 6 

C.R.F. - 1 1 

SETEDROME: 2 1 3 

SEQUIF ,1 6 10 

SEPEN 2 
. 

1 3 

SETER 14 1 15 

SRC - 1 1 

SETEAL: 4 - 4 

SEBROTEAL 1 - 1 

SRC - 3 3 

SCF 3 6 
--

SA - 4 

·roe - 3 

TI-1 - l 

TP - 2 2 

TC l 30 31 

TSG - 21 21 

·roTAIS

DIRETORIA 2 8 10 

CB 1 .

5 G 

CRF - 1 1 

SETEDROME 22 10 32 
.. 

SE'rEAL 5 3 8 

SCF 3 6 9 

SA 1 61 62 

TOTAL GERAL 3 ,1 94 128 
-
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A localização do pessoal é bastante sugestiva, 

como se pode ver. � necessririo ressaltar, também que os membros 

das duas Comissões não são computados,por não pertencerem. iJ.O qu_� 
dro do Serviço. 

Duas questões sao imediatamente perceptiveis. A 
primeira, que reforça a argumentação anterior, é a confirmação da 

predominância da seção ocupada com o registro de drogas, medica 
rnento e produtos de higiene e toucador, face às demais técnicas. 
Em termos de pessoal, ela ê quatro vezes maior que a de Alimentos 
e a de Contra J.e e Fiscalização. 

A segunda é a espantosa importância da Seção de 

Administração, com tarefas estritamente burocraticas, no conjunto 
do SNFMF: quase 50% do pessoal total se acha localizado aí. 

També.m mui to esclarecedor é e quadro no que to 

ca �s possibilidades de qualquer aç�o efetiva da parte da SCF e 

da SETEAL. Confinada a simples copista dos pedidos de registro ele 
alimentos, a SETEAL só torna pouco compr0ensível o porque da p�� 
dominância de pessoal com nível superior. Se os alimentos já fo

rmn analisados nos laborv.tórios credenciados pelo LCCDMA e jã ti 
veram seu processo purgado por eles, é desnecessário alocar un téc 
nico para transcrever o pedido para os livros de registro. Se a 
análise é insuficiente, não serão esses cinco especialistas 
farâo as vezes de todo o aparato exigido para realizã-la. 

que 
o tipo 

de formação desses prof: l ssionals, de outro lado, não os habilita 
a essas tarefas, pois, à exceção do chefe de Seção, os de�ais são 
todos nutricionistas. P.:i.ra copiar, é demais, para analisar, de me 
nos. O Chefe da Seção, um médico, é, além disso, o representante 

do SNFMF na Comissão Nacional de Normas e.Padrões para Alimentos, 
CNNPA e no Conselho Nacional de Metrologia, Padronização e Quali 
dade Indu�t.rial, CONMETRO, o que coloca algumas, ainda que poucas, 
de.'Tlandas novas para sua atividade. 

Par.a ne ter uma noçao do funcionar.tento êa SETEAL, 
deve-se levar em conta que a media mensal de pedidos de registro é 

Mo,t. FJP - 191 SG 
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de cerca de 360 processos, o que faz com que n simples transcri 

ç;o ocupe todo o dia desse pessoal. nssim, apesar das an�las res 

ponsabilidades da Seção, ela não pode ma.is que se limitar ao que 

faz de fato. 

No tocante à SCF, o quadro é semelhante, apenas 

bastante piorado. Apesar de que as tarefas de fiscalização direta 

de drogas e medicamentos se acham dispersas pelas Secretarias de 

saGde aos Estados e Municrpios, a SCF tem, aind� assim, uma res 

ponsm)ilidade prccípua, a de fazer o cor.trole dos laboratórios re 

gistrados no SNFNF, a par de orientar os serviços sanitirios Gsta 

duais, municipais e territoriais na aplicaç�o eficiente e na uni

dade de interpretaç5o das leis e normas que regem as atividades� 

SNFMF. Deveria restar, portanto, à SCF, uma importante área de 

atuação. 

O total de nove ne:::;soa'3 Li alocadas, revelado re � � 

lo quadro, é falso. De fato, a SCF tem dois fiscais, pois o� de-

mais funcion;rios est�o ocupados no interior do 5rg�o. 2 bem ver 

dade que, a crer no depoimento prestado por técnicos <la Seção, in 

clusive os motoristas se acham hã tanto tempo no Servir;o que já 

se tornaram eles mesmos fiscais. Muito en�ora este seja sem dGvi 

da im2ortante auxílio, o que ressalta é a total im;:,ossi.bilidc.de d� 

que as tarefas sej�m cumpridas pelo pessoal existente. 

Assim, cos mais de mil e duzentos laboratórios 

existentes no ;::,aís e do sem número de f5.bricas de alimentos, ape

nas dois laboratórios foram visitados no segundo semestre de 1976, 

o que foi considerado, ali5.s, urna boa performance, pois anterior

mente, não se fazia nenhuma inspeçao. No mesmo ano, a SCF reali

zou 74?. anfilise de produtos afetos ao SNF!1F - recorde-se que sao

todos os que interessam à scJ.Úde pÚblica e roais os alirr.cntos - ba

seados tanto no Decreto nQ 20.397 como no Decreto n9 74.170,o&-se

o caso, por��,que desse total,ji cm si irris6rio,596,ou seja,rnais

de 80%,se limitou à realização de UI':'1a curiosa modalidade de anál!

se, a chamada "conferência fiscal". Esta consiste, excl usi varnen

te, em verificar se os impressos que acompanham os reedicarr..en
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tos - embalagens, rótulos e bulas - estão conforme a legislação 

em vigor e se não há produtos sendo cornerciulizados após seu pr� 

zo de validade ter axpirado. Nos totais, por. outro lado, existe a

possibilidade de que um mesmo ou uns poucos produtos tenham sido 

checados mais de uma vez, pois a estatística se refere ao conju� 

to de apreensões Fara an5lise ou conferência. 

Das 742 apreensoes que a SCF realizou em 1976, 

observam-se 479 infrações, sendo expedidas 506 multas. As diferen 

ças se explicam pelo fa�o de que pode haver mais de urna infração 

por produto. De qualquer maneira, cerca de 65% das análises desco 

briram fraudes à legislação, o que parece aconselhar, de forma 

inescapável 1 a necessidade de que essas tarefas não fiquem no pl� 

no secundário em que estão. 

Voltando à Seção Técnica ele Drogas e .Medicamen

tos, duas vezes maior que a sorna das demais, o número de pessoal, 

especialmente de nivel superior, está em contradição flagr2nte a::m 

o esvaziamento de qualquer funçio t�cnica efetiva, pois� a Comi�

s5o de Biofarmácia quem de fato decide sobre os licenciamentos clc

rem�dios. Os 22 profissionais, nos campos de medicina, farm5cia e

odontologia, desempenham os trabalhos que a Comissã.o não julga m�

recederes de sua atenção, e que seriam portanto perfeitamente ex� 

quiveis por auxiliares administrativos. Isto se dá pelo simpleSJIE 

tivo de representarem atribuições apenas burocráticas, de infotm::r::' 

processos e de verificar se não há grandes erros formais nos p�d! 

dos. 

Essa coloc2..ção nos permite a passagem à Seção 

de J\.dministraç�o, em todos os sentidos o retrato fiel do SNFMF. 

Até certo ponto, é inclusive difícil escolher 

por onde começar para descrever o funcionamento de um órgão onde 

há processos que transitam pelas suas seções há 100 anos. Isto é, 

existem processos manuseados até hoje no SNFMF que tiveram seu 

inlcio em 1876. Desde então, esse documento faz parte de uma Pª:! 

ta que é manuseada periodicamente, tanto para revalidações 
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para verificaç6es de f6rmula, seja quando de an�lises ou do lanç! 

rnento de similares. tum Órgão onde a Turma de Comunicações prot� 

cola cerca de 23.000 documentos por ano, algo como cem por dia 

Útil; onde um profissional em estatístic� encarregado pelo Diretor. 

de "racionalizar" a burocracia, estima, prazerosa e otirnistica 

mente, que em 1982 poderá haver um levantamento estatístico dos 

trabalhos do SNF.MF razoavelmente completo; onde, finalmente, um 

processo de inscrição de laboratório chega a ser composto de ta.n 

tos documentos que torna dificil seu transporte pelo peso que po� 

sui. 

Ao total de 62 pessoas lotadas no Setor de Admi 

nistração devem-se agregar a grande maioria dos funcionários Éffi

outros departamentos. Assim, por exemplo, todos os integrantes elas 

Seções de Expediente e de Registro e Cadastro desempenham tarefas 

identicas aos da SA. A rigor, inclusive, mesmo o pessoal de nível 

superior, com as exceções de praxe, não são mais que auxiliares 

administrativos um pouco melhor remunerados. 

A enumeraçao de episódios e situações anedóti 

cas permite apreender algumas dimensões bastante significativas-. 

Ainda que de difícil tradução em variáveis passiveis de controle, 

elas dão uma imagem verdadeira, importante e necessária. A ela de 

ve-se agregar, inclusive, um nível igualmente revelador de análi 

se, mas frequentemente descurado. Trata-se de uma avaliação viven 

cial da instituição, de uma análise a partj_r da situação cotidia 

na. 

Exemplificando, para conhecer o SNFMF é .impo_E 

tante saber da pobreza de suas instalações físicas, encarapitado 

no alto de um prédio antigo em uma rua secundaria no Cais do Por 

to do Rio de Janeiro. t importante saber que a TC, composta de 30 

pessoas, se aperta em uma Única sala onde a maior mesa mal compoE 

ta 001a pessoa. Que a média de serviço p�blico do pessoal lotado� 

de mais de quinze anos, havendo uma boa proporção que apenas éguar 

da a aposentadoria. Que muitos deles foram desaguar no SNFMF de 

pois que seus Órgãos originais foram transferidos para Brasília e 

t,'od. FJP - 19/SG 
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eles se recusaram à mudança. 

O desânimo, a falta de motivação, o frequente

mente mencionado desprazer em trabalhar no Órgão, dáo o quadro o� 
-de vive a burocracia do SNFMF,incapaz, com razao, de ver qualquer 

perspectiva profissional para si e para o Serviço. 

Para chegar mais perto do entendimento dos poE_ 

quês dessa situação, é necessário que se alcance outro nivel de 
interpretação, o que será ensaiado a seguir. 

o SNFMF: a Instituição e seu Papel

Que o SNFMF tenha se tornado uma grande e lenta 
burocracia, com os problemas de rotinização, ausência de recursos 
e má qualificação do pessoal é algo que, antes de ser a conclusao 

de uma análise, deve ser seu ponto de partida. Se é melancólica a 
comparação entre a vastidão e a nobreza do projeto primitivo e as 
atuais condições de funcionamento do órgão, é igualmente importa� 

te que se possa ter um quadro de seu desempenho concreto dentro 
da sociedade, wna interpretação do papel efetivo que ele executa. 

Momento privilegiado para se alcançar este nI

vel de compreens5o do Serviço Nacional de Fiscalizaçio da Mediei 
na e Farmácia é a questão do número de medicamentos licenciados 
no Brasil. Este aspecto, que foi objeto de movimentações ao nível 

da opinião pGblica e que ecoou nos 5rgios representativos, tanto 
associativos como políticos, trouxe ao primeiro plano o SNFM.F,

questionando seu funcionamento e exigindo•lhe uma explicação. Que 
não foi, aliás, negada. 

O essencial do argumento é que existe no Brasil 
-

um numero excessivo de medicamentos licenciados. Para prosseguir 
na análise em bases mais sólidas, transcrevem-se os dados 
licenciamentos de produtos farmacêuticos, do SNFM.F. 

sobre 
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QUADRO II 

Produtos Farmacêuticos Licenciados 

BRASIL - 1964/1975 - Totais 

A NO 
NOVOS REVALIDAÇÕES 

LICENCIAMENTOS DE LICENÇAS 

1964 696 837 

1965 621 675 

1966 977 903 

1967 868 1.114 

1968 878 1.165 

1969 1.177 1. 000

1970 1.482 
1, 2.072

1971 2.008 2. 54 O

1972 2.884 1.094 

1973 2.422 953 

1974 1.675 54 6 

1975 1. 44 5 1. 520

TOTAL 17.133 14.419 

24. 

TOTAL 

1.533 

1.296 

1. 880

1. 982

2.043

2.177

3.554

4.548

3.978

3.375

2.221 

2.965 

31.522 

Para que nao haja dúvidas, é importante sa 

ber que um licenciamento é considerado novo mesmo quando se alte 

ra apenas a apresentação. Isto é, mantendo-se as proporções de nna 

só fórmula básica, são lançadas novas formas de utilização. Ass.irn, 

um mesmo composto deve ser licenciado a cada vez para poder ser 

comercializado como dragea, comprimido, soluto .injetável, sup0s!. 

tório, xarope, pomada, etc, �e for o caso. Trunbém alterações nas 

dosagens, alteração ele wn cornponGntc, mudanças de rótuJ.o, P...mbala 

gem ou nome são considerados lanç�nentos novos. hs revalidações, 

!Dr outro lado, refere..-n-se ao mesmo produto na mesma apresentação 

e, pela legislação apontada, sao exigidas a cada dez anos. 

O total de 31.522 liccnciamento51até 197� engl�
ba aqueles que foram .feitos e não foram revalidados e também os 

revalidados, uma só ou mais vezes, mas que já ultrapassaram os 
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prazos de autoriz�ção pura comercialização. Conziderando-se os nú 

meros a partir de 1965, contudo, pode-se saber o núnero real de 

produtos licenciados em 1975, que era de 29.989. Em termos conser 

vadores, é legitimo estimar-se que no final de 1976 este total de 

veria chegar à ordem dos 31.000, no m!nimo. 

-Este numero pode ser considerado e.xcessivo a 

partir de dois parâmetros, um absoluto e outro relativo. No pri

meiro caso, 31. 000 medicruncntos seriam mui to mais do que e.s neces 

sídades reais absolutas desses produtos em wua dada populuçâo. As 

sim, parte-se <le uma definição êos tipos de doença e àe sua t@ra 

pêutica e se chega ao número de especialidades farmacêuticas para 

debel5-las. 
t esse o argumento de quem coteja esses totais 

com a Relação de Medicamentos Básicos da Central de Medicamentos. 

A ru-rn é composta de 3 6 5 compostos b5sicos, julgados suficientes 
para enfrentar o quadro das doenças existentes no Brasil. Have

ria, consequente.'Tlente, um excesso de produtos farmacêuticos sup� 

rior a mais de 30.000. 

Em termos relativos, a tese vai no sentido de 

que o número de medicamentos no Brasil é superior ao de vâi:-ios paf 

ses avançados, como os E.U.A. e a Grã-Bretanha. Existe, dentro d� 

la, o suposto de que tanto mais desenvolvido� o pais maior deve 
ria ser esse número, sem o qual seria fÚtil a compc:tração. O argu

mento sugere, portanto, algo como 11 se os E.U.A., tão adiantados, 
tem tantos, o Bru.�i 1, que o é menos, dever i,;1. ter poucos". A PªE
tir do suposto, verifica-se que, na realidade, a correlaçEo re com 

porta de maneira inversa à esperada, havendo número maior de rerné 

dios no Brasil do que deveria haver, maior do que o existente na 
queles países. 

Quer se proceda da fonna absoluta ou da relati 

va, o resultado é wn denúncia do excesso. ParadoxaL�ente, contu 

do, qualquer destes argumentos conduz ao oposto do que se queria, 
dando oportunidades a novas justificativas e maior legitimidade 

Mod. FJI' • 18/ Sr. 
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à açao, nesse campo, do SNFMF. Dü fato, a ambos os argwnentos es 
capa o essencial. Ao se prenderem á silnples manifestações quanti 
tativas, abrem caminho a respostas no mesmo nivel, obscurecendo 

as questões reais que continuam subjacentes e silenciadas. Veja
mos as respostas. 

A tese relativa é tão frágil que nao merece do 
SNFMF mais que o fastio de quem se sabe correto. Com uma pt'!nérla ela 
é derrubada, pela simples 7erificução de que, feitos os controles 

pela legis lação diferente de cada pni.s, o nfuuero de medicamentos 

comercializados no Brasil é, quando não muito próximo, inferior 
ao de várias nações, situando-se rigorosa�ente dentro da 

mundial. 

média 

A necessidade de se controlar pela legislação 
advém de dois motivos básicos. Em primeiro lugar, o Decreto n9 ... 

20.397 é mais rigoroso, em suas exigências de reqistro, do que 
dispositivos semelhantes de alguns paises. 2 obrigat6rio o J.icen 
ciamento no Brasil de vários artigos de aplicação à SêlÚde que não 

o sao, por exemplo, nos E.U.A., tais como certos antissépticos e

alguns produtos oficinais, de manipulação muito fácil e pouco pr�
blemática. Em segundo lugar, como não se reconhece no Brasil o ài

rei to de patente sobre medicamentos e v.pcnas a_ propriedade da mar
ca e nome, é prática muito usual que um laboratório peça o licen 
ciamente de um medicclffiento se_m pretender comercializá-lo de ime

diato. Procedendo assim, ele se protege contra concorrentes, pois 
lhe fica assegurado o direito de originalidade de um composto, se2 
do os demais que venham a se registrar com a mesma composição; co� 
siderados sin1ilares. Isto é ainda interessante do ponto-de- vista 
das negociações do laboratório com o CIP, confonne se verá adian 

te. 

Feitas estas correçoes, especialmente a segun

da, verifica-se uma brusca queda no total de 31.000 medicamentos. 
Sem elas, por outro lado, seria poss1vel a comparação, pois que 
estariam lado a lado coisas distintas. 

Mcd. FJ? - 19/5'1 
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Na realidade, eXistem sendo comercializados no 

Brasil, 3.496 fónnulas originais e 3.569 similares, �� um total 

de cerca de 11.300 apresentnções, segundo dc.1dos do SNFMF publi,::� 

dos pela ADIFARMA. Em termos mundiais, esse número é inferior ao 

da Itália, 

terra. 

muito próximo ao dos E.U.A. e superior ao da Ingl� 

Não há corno questionar o SNFMF desse ângulo, 

portunto. A resposta ê tão sólida, que se pode, inclusive, esgu!:_ 

cer que o que torna grande ainda assim o número, é o mecanismo po:c 

trás do lançamento de similares. Conforme se viur esses lice�cia 

mentas provêm em gran�e medida de laboratórios nacionais, sem ca 

pacidaàe tecnológica para. pesquisas bâsi.cas e qu9 se aproveitam 

dos lançamentos do r�rno internacionalizado da indústria. Fica im 

plicita, <lesta muneira, que a receita para diminuir os nrnneros, a 

fim de agradar a quem se apraz n�sse tipo de comparação, seria 

eliminar o dispositivo que permite e encoraja os similares, des 

truinclo, no mesmo movimento, os laboratórios nacionais que restam. 

Em resumo, a resposta a esse argumento relativo 

e de que o total de medicamentos licenciados no Brasil se acha in 

chado, e que ele pode ser cü.m:L1uido com al teracões ao nível da le 

g is lação, com as inevi tá.veis repercussões que ad11iriam. Como nin 

guem quereria ser responsável por elas, as coisas retornrun à esta 

ca zero. No percurso, o Único fortalecido é o próprio SNFMF. 

Voltando à tese absoluta, é importante observar 
, 

que existem implícitas nela duas questões igualmente significat.:!:_ 
vas que permitem respostas muito satisfatórias. De um lado, a hi 

pótese de que ê possível fazer um levantamento compreensivo e de 

finitivo das doenças existentes no nrasil, para então se estabele 

cer o máxilno legitimo de medicrunentos, cai por terra frente à pr� 
funda atipicidade das terapêuticas a nível individual. Assirn,.nao 

só o quadro de todas as �oléstias às quais est5 sujeita uma pOp� 

lação aberta, em contato com as demais naçoes do mundo, é imensa 

mente vasto, como cada indivíduo reage de uma maneira particular, 

dada sua situação social e biológica, a cada doença. � óbvio que 

Mcd. f JP - 18/SG 
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os grandes agregados se comportam de maneira multo homogênea, mas 

haveria necessariamente sempre alguém a quem o medicamento médio 
não se adequaria e que é igualmente merecedor de que exista dispo 

nível aquela fórmula particular que é aconselhável para ele. 

De outro lado, carece de sentido a comparaç�o, 
por exemplo, com a Relação Básica de Medicamentos da CEME. A RHB 

é feita exatamente para os agregados populacionais e cobre uma g� 
ma que, embora vasta, nâo esgota todas as doenças. Pelas caracte 

rísticas da própria população para a qual foi desenhada, a RMB 
não inclui medicamentos para as moléstias típicas das categorias 
mais ricas e urbanizadas, excluindo, por eXemplo, vários tipos de 

medicamento's para o que se poderia charnar doenças white-collar, 
., 

como a maioria dos cardio-vasculares e dos psicotrópicos. 

Também em outro nivel deve a tese absoluta ser 

discutida, pois nos aproximaria de questões importantes que este 
tipo de debate por vezes silencia. 

De fato, o que está por trás do argumento do ex 
cesso é um modelo de sociedade onde a regulação do Estado é gran 
de, senão em todas, pelo menos em algumas áreas. A forma de solu 

cionar esse número excessivo seria, consequentemente, wna inter 

vençao do Estado dccididc1 e profunda no setor de medicamentos, pa� 
sando por cima do mercado, impedindo que os mecanismos de concor 
rência e as correções pelo conswno.se manifestassem. O númer.o de 
rned i camen tos se grande, representa portanto , a um só tempo, . o 

efeito do funcionamento de um mercado livre e um leque de opçoes 
ao consumidor que poderia escolher entre os concorrentes, tornan 

do-se o fim Último do sistema sua satisfação. 

f 1 ... . t In e izmc�te, nao e is30 que acon ece no Bra-
sil. � 6bvio que a investigaç5o mais detida dos mecanismos que se 

articularam historicamente para produ�ir esta situação não cabe 
em uma análise do SNFMF. Há, porém uma crJntribuição a esses pro

cesso que é própria. do Serviço Nacional de Fiscalização da Medi 

cina e Farm5cia e dela nos ocuparemos. 
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O diagnóstico do mercado de medicamentos no Bra 

sil está ainda por ser feito. Existem, no entanto, vária s indica 

çoes que pennitem, em termos simples, uma forte desconfiança, no 

mínimo, ou uma positiva comprovação, de que sua trajetória tor

nou-o algo que antes prejudica do que favorece a população. As 

mais gritantes evidências se referem a denúncias de comercializa 

ção de drogas não conhecidas e que sao testadas aqui pelos labora 

tõrios cem matrizes no exterior ou à colocação no mercado brasi 

leiro, e periférico em geral, de medicamentos já abandonados nos 

países de origem1 por ineficientes,ou por estarem sob suspeita de 

produzirem efeitos colaterais perigosos. 

Nos limites deste trabalho, a única coisa que 

pode ser dita é que estes casos escapam ao conhecimento do SNF:-1F, 
� 

pois, no contrário, estariamas a braços com uma instituição ce cri 

minosos, onde a solução é a cadeia para seus integrantes. Mesmo 

com esta ressalva, é muito importante notar que o Serviço nao só 

se torna vulnerivel a esse tipo de cr{tica como abre a possibil! 

dade para que estes fatos ocorram, ao consolidar uma rn.ec5.nica de 

funcionamento que o faz uma simples comissão de endosso do papelÓ 

rio que os laboratórios encaminham. Não se pretende dizer que u 

Comissão de Biofarrnácia aceite automaticamente qualquer pedido de 

licenciamento, mas que, quando o faz, é baseada Êffi materiais que,. 

mesmo se proviessem de fonte insuspeita na origem - uma revista 

acadêmica -, terminam por se mesclar aos interesses do laborató

rio solicitante. Para que o SNFMP pudesse rigorosumente dizer à 

sociedade que os medicamentos no mercado são corretos, ele teria 

de poder se colocar como capaz e não reconhecer, tacitamente",· . 5'll.a 

inferioridade. 

A passividade do Órgão, presente nesta linha de 

açao, é simples caso particular de wna passividade geral frente 

ao.mercado farmacêutico. Ela pode· ser entrevista em todos os mo 

mentas da vida da instituição, quando abdica da função de contra 

le, quando se reconhGce incapaz de cumprir sua própria legislaçaÕ, 

quando, por exemplo, inquirido na CPI sobre Defesa do Consumidor 

da Carnâra dos Deputados sobre a questão das wnostras grátis, o 
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Diretor do SNF.MF considerou irrelevante para seu órgão o assunto. 

t': frente ao desempenho dos laboratórios no mer 
cada, no sentido propriamente econômico, no entanto, que essa pa2_ 
sividade se manifesta c�n todo desembaraço. O SNFMF considera, p� 

la voz de seu Diretor· e encarregados de Seção, que sua função e es

tritamente técnica, competindo-lhe dizer apenas se uma droga pode 
ser comercializada. Se ela o õ, ou como o ê, são temas perante os 
quais o serviço cala, e, ao calar, consente. 

Apesar da missão legal que recebeu, o SNFMF se 

retirou de há muito da vida agitada do mercado, talvez com receio 

que sua turbulência viesse a oerturh,ar o sono ancestral em que re 
pousa, ocupado em carimbar papéis carccrnidos pelas traças e cm in 

ventar siglas esdrúxulas para suas seções. Esse retraimento sisi. 

nificou, nada mais, nada menos, que a aus�ncia de qualquer freio 

ou disciplina à concorrência, constituindo o Brasil o já referido 
paraiso da indústria farmacêutica. 

Livres de qualquer regulação efetiva, os labora 
tórios, tanto nacionais como internacionais, multiplicaram com o 

passar dos anos os recursos lesivos à saúde pública, apostando na 
ineficiGncia do SNFMF, e das agências estaduais.Pense-se, porexem 
plo, na publicidade de especialidades formac�uticas licenciadas 
com a exi�ência de venda sob receita médica, algo que era termi 
nantemente proibido pelo Decreto n9 20.397, em seu artigo 66. O 
SNFMF aceita que ela seja diariamente feita tanto direta cerno su
blirninarmente, como pano de fundo em programas de televisão. Os 
anúncios pelo rádio, pela pró,pria televisão, em out-dcors, e.m car 
tazes para serem afixados nas farmácias são, evidentemente, vis 
tos pelo SNFMP, a menos que seja cego. Outro caso eXernplar é o que 

toca às bulas e impressos que envolvem os medicamentos. "Severa
mente fiscalizados pelo SNFMP", segundo seu Diretor na CPI referi 
da, esses materiais são tão diferentes daqueles que circulam nos 
E.TI.A. que parecem tratar-se de medic�nentos distintos. Respeito
so como ê pelas pesquisas realizadas nesse �ais , causa especíe
que o SNFMF não julgue necessário que o médico ou o usuário brasi
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leira conheçam as indicações e contra-indicações dos medicamentos. 

Até um r-onto, esses compertrunentos do Serviço 

podem ser englobados pela idéia de passividade. A partir de outro, 

todavia, a passividade se transforma em conivência, guando não �n 

cumplicidade. 

Se hã algo mui to facilmente perceptível no SNFMF 

ê sua atitude de olhar os problemas do consumidor de medicamentos, 

que SàO os problen1as desse mercado, com os olhos do laboratório. 

O SNFMP concebe seLt papel como o de uma.agência que não deve criar 

problemas, a quem compete fazer vista grossa aos eventuais des-

vias que observa, em nome de um fortalccL�ento a longo prazo do se 

tor, que no fundo não é t-,5o ruim assim. 

Afinal, ele diria se acordasse de sua letargia, 

os laboratórios cumprem wn papel importante, fornecendo os medica 

mentos necessários, ainda que no meio de um vasto lixo farmacolÓ 

gico. Afinal, OG l3bor�tórios, especialmente os grandes e interna 

cionais, o deus ex machina do SNFMF, já fazem seu próprio contro 
✓ 

le de qualidade, tornando superfluo qualquer outro. Afinal, a di 

pirona não faz tão mal assim, por exemplo, já que umn pesquisa da 

ABIFARMl\ assim diz e o SNFI-11'7 endossa. Afinal, diz o Diretor do 

SNF!-lF a meia-voz e seria'llente, por trás da campanha contra os lri 

boratórios estão os subversivos e os caça-votos. 

A fim de nao se presumir que a afir.;iação de que 

o SNFHF enxerga com a per.spectiva da indústria os problemas do con

sumo, se assenta no vazio, é oportuno relatar um episódio ocasio

nalmente assistido pelos investigadores deste trabalho� durante

uma entrevista com o representante da indústria na CNNPA, um Dire

tor da coca-cola' presenciou-se um diálogo, entre o entrevis tadc

e _um seu assessor, no qual o prime.iro se queixciv<l <.la ineficiência

do advogado da empresa. Este era comparado com a boa vontade e o

zelo do Chefe da SETEAL, gu<: havia feito o possí�,el (sic) para irn

pedir que a fónnula do refrigerante fosse dada ao conhecimento do

juiz encarregado de apurc1r uma denúncta que envolvia a empresa.
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Serio imçnsa1nente ingênuo presumir que o SNFMF 

poderia funcionar como antcpnro da soçiedade a todas as dirto� 

do mercado farmaciutico Por�m, o SNFMF poderia ter-se constitui

do em agência capaz pelo menos de evitar abusos �scandalosos como 

os apontados acima. ;; duvidoso que a tJinthorp fecharia suas fábri 

cas se o seu medicai nto Winstrol fosse obrigado a trazer nas in

dicações que só deve ser utilizado no tratamento do nanismo pitu! 

tário e não, conforme reza sua bula no Brasil, para crianças que 

reclamam de falta de apetite, de cansaço ou perda de peso. Dif;ic� 

mente grandes firmas se retirariam do mercado brasileiro caso se 

seguisem aqui ns recomendações da O.M�S, contidas nas 

"circulares amarelas'.' .sobre medicamentos sob suspeita. 

.chamadas 

A passividade do SNFMF pode se tornar inclusive 

um el��ento per.turbador de iniciativas inovadoras do Estado. No ca 

so da pol!tica de controle de preços, essencial nos esforços de 

combate à inflação, a atuação do SNFMF, prejudica sobremaneira o 

desempenho do Conselho Interministerial de Preços, CIP, como vere 

mos adi.:i.nte, criado precipuamente para a concretização desta fun 

ção. Para que a discussão fique mais substunciosa, é interessante 

voltar aos dados sobre licenciamento tr.unscritos no Quadro III, a 

seguir apresentados cm porcentagens para facilitar a leitura. 

l\. N O 

1965 
1966 

1967 
1968 

1969 

1970 
1971 
1972 
1973 
1974 
1975 

�• ld. f JP • 1�/5G 

QUADRO III 

PRODUTOS FAR.MA.Ct':UTICOS LICENCIADOS 

BRASIL - 1965/1975 - Porcentagens 

NOVOS REVALIDAÇÕES DE 
(%) LICENCAS ( % )

47 53 
51 49 

43 57 
43 57 

54 46 
41 59 
44 56 
72 .. 

28 
71 29 
75 25 

48 52 
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t evidente a existência de dois padrões de fre 

quência nos licenciamentos, wn para os anos de 1965 até 1971, e 
outro, para 1972 até 1974. O primeiro, que pode ser considerado 

normal, ê marcado pela alternativa dosada de novos licenciamentos 
e revalidaç5es. Ao longo do periodo, a m�dia dessas porcentaqens 

é de 46% para os novos e o complemento para as revalidações. 

Na segunda fase, a proporçao de novos lic( • ;ia 

mentas se altera enormemente chegando a três quartos em 1974. Pa 

ra se compreender essas diferenças, é necess5rio que passemos a 

análisar o Conselho Interministerial de Preços, CIP. 

Em finais de 1969 é baixada pelo CII' a primeira 
Resolução especifica sobre medicamentos, a de n9 48-A. A partir 

de 1970, e, principalmente, 1971, à medida em que se ia, consoli
dando o Setor VIII, especializado na indústria farmacêutica, o 
panorama muda substancialmente para as empresas do remo, que pa� 
sam a encontrar no CIP urna agência que perturba seu funcionz.ncnto 
histórico. Dos vários problemas que emergem, o mais importünte diz 

respeito ã proibição da atualizaç�o do preço, que, pela Rasoluç�o 
n9 22-A de abril de 19731 é estabelecida. Isto si(Jnifica que os pr� 
ços dos produtos farmacêuticos nao podiw� ser clevncbsa partir da 
taxa de inflação, como ocorria até então, mas somente poderiam 

ser feitas correções dos custos efetivamente aumentados. Por ou
tro lado, tornava impossí.vel o aumento do preço pelo awnento de de 
manda. 

t Óbvio que a saída era tentar uma atualização 

dos produtos com preços defasados, disfarçando-os em lançamentos 
novos, e a justificar, portanto, margens de lucro mais flex{veis, 
para custear as despesas de lançamento. 

são os reflexos dessa decisão e seus efeitos qn 

se podem observar no Quadro III. Vê-se como sobe vertiginosamente 
o ritmo dos lançamentos novos. O ano de 1975 se apresenta de ma
neira diferente, provavelmente devido i expiração dos prazos de

validade de vários medicamentos registrados aos inicias do surto

Mc-1. FJP • 19.'SG 
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de crescimento do setor. Não obstante, o número absoluto de novos 

lançamentos {1445) é superior ao de qualquer ano até 1970. 

Apesar de haver provocado essa mudança de com

portamento no setor, o CIP só a partir de 1976 pôde se dotar de 

lL�-instrumento que pretende disciplinar efetivamente os novos pro 

dutos. Pela Resolução n9 30, de junho de 1976, colocam-se inúme

ras exigências para que os medicamentos sejam assim considerados. 

O que é muito importante para este trabalho e 

observar como o CIP passa a exercer o papel que, legalmente, c�be 

ao SNFMF, e, também, como e porque surge uma instituição capaz de 

se opor a um aspecto negativo do mercado farmac�utico. 

Apenas endossando os pedidos que as indfistrias 

encaminham, o SNFMF não se furta a considerar como novo um prod� 

to já registrado, somente indicando, no verso da licença, que é 

similar a outro. O CIP, para quem isto� essencial, chega, assim, 

ao paradoxo de contratar wn médico para dar pareceres sobre a 

real novidade de um medicamento, fazendo o papel do SNFHF inteiro. 

Ao inverso do esperado, ou do desejável, onde as duas .institui� 

çÕes colaborariam entre •si, a realidade é que ambas se conflitam, 

com acusaçoes cruzadas, seja de incompetência ou de corrupçao, 

Como se disse, porém, a importância deste caso 

nao se limita a ele em si mesmo. � �ndispensâvel compreender que 

o papel do CIP, criticável em vários sentidos, mas que efetivame�

te provocou mudanças de vulto no ramo farmacêutico, a par de ter

evitado o aumento abusivo dos preços de w2dicamentos, só é possí

vel pela natureza da tarefa para a qual foi desenhado. e pela si9.

nificação tanto política quanto econômica do combate à inflação 

que o CIP consegue poder, recursos e pessoal para escapar de wn 

destino tão melancólico e inglório como o do SNFME'. 

Assim, ccncluindo, é fundamental que se veja 

que o SNFMF � hoje, uma vasta, ociosa e grotesca burocracia, nao 

só fruto dos descaminhos internos, das opções equivocadas,dos ca 



® �c�,���
A 

� �,?,a,�2} � ,e!,'.��.; IG�•� 
3 5. 

sarnentos deletérios entre interesse público e empresarial, mas tam 

bém dos efeitos da relegação ct planos secundários do projeto ori 

ginal que presidin a sua concepção. A pretender que o Serviço 

desempenhe tarefa socialmente necessária, é preciso, portanto,não 

apenas o saneamento interno, como a colocaçio no destaque devido 

de seu trabalho. 

O Serviço Nacional de Fiscalização de Medicina 

e Farmácia tornou-se, historicamente, a negação de c�da uma des 

sas palavras. Não & necessário colocar em questão a . honestidade 

pessoal de seus integrantes, ã boca pequena consideradas na folha 

àe pagamentos de vários laboratórios. O 1ue é essencial é que lhe 

falta r.oje uma redefinição de seus objetivos e um projeto, que P2 
dem ser pequenos, mas cuja existência é indispensável. 
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55.2 - O LABORATÓRIO CENTRAL DE CONTROLE DE DROGAS, MEDICAMENTOS
E ALIMENTOS - 
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5, 2 "O LABORATÕRIO CENTRAL DE CONTROLE DE DROGAS, MEDICAMEN'EOS E 
l\LIMENTOS -

Implantado hã mais de vinte anos, o Laboratório 

Central de Controle de Drogas, Medicamentos e Alimentos, LCCDMA, 
foi concebido como órgão de retaguarda. Sua trajetória, até tor 
nar-se encarregado de proceder ao registro de alimentos, foi lon 
ga, marcada por subidas e descidas de posição institucional. Ela 
é apenas compreensível, contudo, quando cotejada com a experiê� 
eia do Serviço Nacional de Fiscalização da Medicina e Farmácia, 

SNFr-1F, agência sempre ligada e próxima do LCCDMA, até no nível f í 
sico. Como exemplo, atualmente compartilham o mesmo prédio, o que 
nao implica, naturalmente, em proximidades e semelhanças de car� 

ter técnico ou político. 

Como as de.'11ais instituições do Ministério da Sa� 
de, o LCCDMA passa atu�lmente por um período de transição e inde 

finições. Seu futuro mais provável é tornar-se um laboratório de 
fato, devotado à pesquisa, inclusive a básica, sem abdicar de seu 

papel de coordenação dos laboratórios estaduais no que toca a rea 

lização de análises de controle e fiscais. Deve, inclusive, inte
grar-se à Fundação Oswaldo Cruz, o que lhe poderá dar maior flexi 
bilidade para contratações e salários, evitando um de seus mais 

graves problemas, o de perda de pessoal. 

Da mesma forma como se procedeu na análise da 

Comissão Nacional de Normas e Padrões para Alimentos, CNNPA, e do 
SNFMF, é necessário conhecer ·o passado, e a atuação presente do 
LCCDMA,uma vez aue suM perspectivas futuras se encontr.?m, em grande 

medida, condicionadas ao que foi e S. Ado�a-se, portanto, a mesma 
estratégia, que parte do estudo da trajetória histórica e chega ao 
quadro de suas atribuições e do seu desempenho frente às <la�andas 
que recebe. 

O Passado do LCCDMA 

Mo.d FJ.'' - 10/:M 
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Assim como se afirmou acima, o Laboratório Cen 

tral de Controle de Drogas, Medicamentos e Alimentos foi origina! 

mente pensado para ser o que seu nome mostra, um laboratório. Se 

ria, poném um laboratório especial. 

Além das atribuições esperáveis, como examinar 

e analisar. drogas e outras substâncias que interessam ã saúde pú 

blica, o laborntório teria um segundo papel, de maior rele�,ância 

e destaque político. Caberia a ele a tarefa de agir como estimul� 

dor da modernização do setor farmacêutico, aí compr�cndendo o PªE

que industrial e os danais laboratórios públicos. Havia, assiro, e� 

plicitamen�e, a preocupação em desenhar um órgão indutor de mudan 

ças qualitativas, com o objetivo de provocar, inclusive, o desen 

volvimento de pesquisas de tecnologia nacional e de novos medica 

mentas mais adequados às necessidades de saúde da população brasi 
leira. 

Criado pela Lei n9 2.187, de 16 de fevereiro de 

1954, esse Laboratório pos5uia lli� foco de atuação menor que o 

atual, na medida em que n5o inclui� os alimentos. O Laboratório 

Central de Controle de Orogêls e Medicamentos, LCCDM, então seria 

o órgão de ponta do setor público co.--n atuação cm drogas e medica

mentos.

Institucionalmente, o LCCDM estava li_gado ao Ser. 

viço Nacional de Fiscalizaç�o da Medicina, SNFM, o antecessor do 

hoje SNFMF. Além de ser seu braço de pesquisas, quando se to:cnava 

o vesponsâvel pelos pareceres técnicos sobre pedidos de licencia

menta de novos produtos, o laborat5rio participaria diretmnente

de duas das comissões mais importêlntes do SNFM. Tratavam-se da Co

rniss�o de Revisio da Fanhlcopeia Brasileira, lugar onde se deci-

dia sobre a inclusão de novas drogas e medicamentos, e da Corais

sao de Biofannácia, que funcionaria como colaboradora do LCCDM e

era o Órgio maior de estudos sobre medicamentos, no âmbito do Mi

nisterio da saúde.

fod. FJP - !9/Sél 

Desde 1942, quando fora criado o SNFM, sentia-
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se a necessidade de que os trabalhos de fiscalização fossem uc ora 

panhados por uma pesquisa laboratorial eficiente, rápida e SE.gUra. 

A decisEo de estabelecer o LCCDM respondia a essa percepçio. A su 

bordinação, ainda que apen.as normativa, dos laboratórios a este 

ór�ão central, desencadeou reações políticas que levaram a redu

ção dos objetivos iniêialmente propostos. 

Os laboratórios públicos existentes no país nes 

se momento eram poucos e de nível tecnológico incipiente,. feita 
-

exceçao aos localizados nos maiores Estados. Em torno destes ha-

via interesses jâ solidificados, envolvidos em componentes de um 
ainda vivo sentimento estadual. Por trás do LCCDM, se presentia 

um poder central aspirado a enfeixar atribuições e a não comparti 

lhá-las, o �ue despertava reaçoes hostis e desfavorfiveis. 

A atuaçio do LCCDM, assim, encontrou forte obs 

táculo na existência dos laboratórios estaduais, dos centros de 
pesquisa e mesmo de laboratórios privados. A solução para o pr9.. 
blema seria a abdicação co papel central que seu próprio nome su 

geria, privilegiando a linha interna de funcionarnento. 

Desde o início, portanto, o Laboratório central 

se torna um órgão auxiliar do SNFM, confiCJuranão-se como mais uma 

dentre as instituiç6es ccrn projeto grandioso e açâo restrita e es 

pecializada. � verdade que isto já estava implicito em algwnas das 
provisões da Lei 2.187, especialmente quando estabelecia uma esp� 
cie de supervisão do SNFM sobre o LCCDM. O artigo 69, por exerrplo, 

tornava o Serviço encarregado da apuração da responsabilidade de 

servidores lotados no Labora�Ório por inobservância de prazos p� 

ra análises, sem fazer ressalva sequer de seu Diretor. 

Não obstante, o LCCDM possuia de fato um proj� 

to de centralidade e de indução de mudanças, que se tornou inviã 

vel e deu lugar ao órgão menor e ancilar do SNFM que passa a fun 

cionar na prática. Sinal maior deste processo não há que a sua cfe 

tiva subordinação ao Serviço, a partir do Decreto n9 41.904, de 
29 de julho de 1957 .•
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Por esse instrumento, o LCCDM passava a fazer 

parte da estrutura interna do então ampliado SNFH, que gctnhava o 
atributo de fiscalização da Fannãcia e se tornava o Serviço Nacio 
nal de Fiscalização da Medicina e Farmácia, SNFMF. Corno se viu, 

esta subordinação de �ireito apenas coroava um processo de gra
dual diminuição das perspectivas do Laboratório, cada vez maisvol 

tado para responder a demandas do SNF!,1F. O LCCDM, todavia, guard� 
va ainda algo de sua anterior independência, verificada, por exem 
plo, na constituiçio das j& referidas comiss6es fundamentais do 
Serviço, onde seu diretor tinha assento e voto. 

Con a promulgação do Código Nacional de Saúde, 

através do Decreto n9 49.974-A, de 21 de janeiro de 1961, o Labo 

ratório Central retoma a autonomia que perdera em 1957. Alargam
se as fronteiras primitivas com a inclusão dos alimentos, passando 
a ser designado como Laboratório Central de Controle de Drogas, 

Medicamentos e Alimentos, responsável pela parte de Br.omatoJ.ogia, 
que a Lei 2.312, de 03 de setembro de 1954, previa. 

Consolida-se, desta maneira, o Órgão e sua si 

tuação atual é o reflexo das modificações introduzidas nesse pe

riodo. Por um lado, perde em alcance, com o abandono do pa.pel :Ln 
dultor de modernização da indústria fannacêutica . De outro, sua 
função central no sistema de laboratórios públicos é reforçada. 

A isto, se chega, basicamente, pela consolida 
çao da prática de credenciamento de laboratórios estaduais, que se 
tornam os responsáveis diretos pelo controle de qualidade de medi 
Cillnentos e alimentos, seja q�ando do registro ou quando de apree� 
sões no comércio. Assim, o LCCDMA, de fatQ, se retrai do primeiro 
plano, embora continuasse a manter sua competência legaL A .seguir. 
se descrevem melhor essas atribuições. 

Ainda 'a ressaltar é a mudança de Si.ta localiza 
çao dentro do Ministério da saúde. Na alteração por que este pa�. 
sa em 1970, o LCCDMA se torna parte da Divisão Nacional de Fisca 

lização, DNF, em conjunto com o SNFMF, o Serviço de Saúde dos Por 
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tos, a Comissão Nacional de Hernoterapia e a Comissão Nacional. <lc 

Fiscalização de Entorpecentes. Fica, desta maneira, concretizada 
sua posição de Órgão de retaguarda do sistema de fiscalização da 

saúde. 

Data desta fase a formalização do papel do Lab� 

ratório como encarregado de proceder ao registro de alimentos a 
que o Decreto Lei nQ 986, de 21 de outubro de 1969, se referia. A 

Portaria n9 8, de -21 de junho de 1971, da DNF, o LCCDMA se torna 

o responsável pela catalogação dos alimentos submetidos a análise

de controle, sua liberação, bem como pelo registro de nditivos in
te�cionais, equipamentos e utensílios. Assim, algo que não se co

gitava quando da criação da instituição, passa a ser sua missio
funda�ental, que chega a mobilizar grande parte de seus recursos.

Ao lado disto, o SNF}W, competente legalment0 para estas funç6es,
delas é despojado, criando wna indefinição que não se solucionou

até hoje.

O quadro é de novo alterado pelo Decreto n9 .... 

74. 891, de 13 de nove.11bro de 197 4, que extingue o DNF e subordina
o LCCDMA à Secretaria Nacional de Saúde, Nesta mudança, o SNFMF

recupera seus poderes de registro de alimentos, o que não se tra
duz, contudo, em alterações práticas, pois que o laboratório con
tinuou de fato a realizá-los. Assim, o LCCD.MA permanece como emis
sor do número de registro,.corn o SNFMF se tornando o encarreg�

do de estudar a composição do alimento para tanto.

Nos últimos três anos, a situação nao mudou mui 
to e, no momento, embora os �rquivos a partir dos quais sao conce 

didos certificados de registro continuem com o LCCDMA, é o SNFMF 
que os julga e aprova.·Em resumo, então, o LCCDMA se configura c� 
mo o Órgão encarregado de proceder kanãliserde registro efiscais 

de medicamentos e o coordenador desses trabalhos para alimentos. 

O LCCDMA: Características de seu funcionamento atual 

Nos termos da legislação em vigor, especialme� 
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te do Decreto Lei n? 986, um alimento deve ser re(_Jistrado para 

sua comercialização, dispensados apenüs os consumidos in nütura. 

Este registro significa que o fabricante solicitou licença para 

fabricação e a obteve. Colocado no co�ércio, este alimento terá 

colhido uma amostra, que será analisad.:i, e se de acordo com o re 

gistrado, liberada. Dez anos depois, o processo se reinicia com 

novo pedido sendo que, durante o per!odo, o alimento pode srr apr� 

endido para outra modalidade de análise, denominada fiscal. No e� 

so da primeira, chillllada "de controle", ou da segunda demonstrarem 

qualquer fraude considerada grave, o registro é cancelado e é apr� 

endido o alimento em todo o território nacional. 

Compete hoje no SNFMF o registro e ao LCCDI-1A co 

ordenar as tarefas de ar.álise realizadas por ele mesrno e pelos la 

boratórios que ele credencia. Como se viu, isto é uma alteração 

na situação histórica onde o LCCDMA era responsável pelos dois en 

cargos e sua herança é que mesmo os alimentos registrados após 

1974 continuam a 5er numerados de acordo com os arquivos do Labo 

ratório. Estes possUê�, hoje, cerca de 47.000 fónnulas de alimen 

tos e a nwneração é sequencial. 

Na mecânica de funcionamento presente, lli� fabr! 

cante encaminha a um laboratório estadual credenciado sua solici 

tação de registro. Este a rencte ao SNFMF que a aprova ou rejei

ta. No primeiro casa, o alimento recebe um nQ�ero de acordo com 'a 

seriação do LCCDMt'\. e o processo retorna ao laboratório credencia

do. Este procede, dcpoi!->, à análise de controle e, eventualmente, 

à fiscal. 

Te1n-se, então, que o LCCDMA, no que toca a al_!_ 

mentes, se limita hoje a credenciar alguns laboratórios estaduais. 

O credenciamento sig.nifica apenas que o laborê\tÔrio possue cond.i.. 

ções de p�ssoal e de equipamQnto�- satisfatórios, urna vez que a pa_E 

te normativa é de responsabilidade da CNNPA. Além desta função, 

claramente a maior, o LCCD�L� executa por si próprio trabalhos de 

análise, quando solicitado pelo SNFMF, de al.L'Tlentos que apreende. 
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seguintes: 

Os laboratórios credenciados pelo LCCDMA sao os 

a. Instituto Adolfo Lutz - são Paulo

b. Laboratório Dr. Inácio Proença de Gouveia
- são Paulo

c. Instituto Estadual de Saúde Pública - Rio <le
Janeiro

d. Instituto Ot�vio Magalhães - Minas Gerais

e. Instituto de Pesquisas Biológicas - Rio Gran
de do Sul

f. Laboratório Geral do Estado do Paraná - Para
ná

Nos demais, os alimentos devem ser encaminhados 

a qualquer um dos laboratórios citados, seguindo-se entãõ a trami 
tação descrita. 

Para r.1edicamentos, as tarefas do LCCDMA sao mui 

to semelhantes. De acordo com as necessidades da Comissão de Bio
Farrr.5.cia do SNFMF, o Laboratório pode ser chamado a se pronunciar 

sobre al']um medicamento sob processo de registro. Isto significa 
que a Comissão julga que as informações de que dipÕe não são sufi 
cientes, tornando aconselhável, portanto, wna análise laborato

rial adicional, equivalente à análise de controle de albnentos.F� 
ra este caso, muito esporádico, 
drogas e medicamentos apenas no 
fiscais de produtos apreendidos 

o labor�tório atua no campo de 
tocante ã realização de análises 

pelo próprio SNFMF. Na medida em 

que o n�tcro de fiscais do Serviço S de dqis, pode-se avaliar o
volune de apreensões que realiza. 

Vale notar ainda, embora nao seja especifico 

desta investigação, que a estrutura de relacionamento entre o 
LCCDMJ\ e o SNFMI:' se replica a nível estadual. Em termos gene.riC.'OS, 
por conseguinte, a ru� órgão de registro e fiscalização direta cor 

Morl. FJP - 19/SG 
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responde um laboratório, onde se realizam as análises de controle 

e fiscais. No caso de medicamentos, a análise de controle pode 

ser prescindida e o registro é de competência exclusiva do nív�l 

federal. No caso de alimentos, o registro de fato é realizado a 

nível estadual e apenas o número se baseia no órgão federal. As 

análises são realizadas se'l1pre pelos laboratórios estaduais, sal 

vo a exceçao mencionada. 

Os laboratórios credenciados executam o papel 

do LCCD.MA na parte àe análises, seja sob medicrunentos ou alimen

tos. Evidentemente, nos obstados onde faltam laboratórios de saúde 

pública com condições de funcionamento, o panorama é bem piar, uma 

vez que nenhuma .::i.nálise fiscal pode ser realizada recorrenl:611ente. 

Mesmo naqueles onde eles existe'1l, todavia, a situação não é abso 

lutamente satisfatória, dados os problen1as de recursos e de pesso 

al que encontram. 

O LCCDMl\ é dividido, nos termos de seu Regime� 

to Interno, aprovado pela Portaria n9 275, de 22 de setembro de 

1970, em cinco seções: de Química, de Parmacologia, de Microbiolo 

gia, de Bromatologia e de Atividades Auxiliares. Com exceç�o da 

ÚltjJna, as demais se ocupam do exame, análise e controle de medi 

camentos, produtos de higiene e toucador, saneantes e alimentos, 

dos pontos-de-vista f1sico-quimicos, farmacodin&nicos, imunológi

cos e bromatólog.i.cos, respectivamente. 

A listagem dessas atribuições, ainda que suge� 

tiva pelo rigor da nomenclatura, não deve impressionar. O labora 

tório se defronta com graves .problemas, dos quais o maior é o de 

pessoal. De fato, para dar conta dessas tarefas, ele possui 14 

(quatorze) t�cnicos de· n!vel universit�rio, a1 compreendidos os 

em licença e o pessoal de direção administrativa. Somam-se a es

tes, 48 (quarenta e oito) sem qualificação acadêmica, can as mes 

mas ressalvas. 

.lüêrn de escasso, o pessoal do LCCDMA é constan 

temente atraido por empregos na iniciativa privada, para onde se 
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dirigiram já alguns dos profissionais mais importantes ao Órgão. 

Os gue restam, ror sua vez, são demancados com frequência pira PªE

ticipar de grupos constituídos pela indústria para pesquisar no

vos medicamentos a Rercm submetidos ao SNFMF. Embora recusadas na 

maioria das vezes, estas ofertas tornam-se especialmente tentado 

ras, dados os níveis da remuneração que recebem, e dão lugar ao 

casamento espurio de interesses conflitantes, quando aceitas. 

A.ssim, o LCCDMA tem fur.cionado como wna espécie 

de estág_•_o para vários técnicos, que dele se utilizam para post� 

riores saltos para a empresa. A inclusão do laboratório na estru 

turu. da Fundação Oswaldo Cruz deve aliviar estes problemas espec.� 

ficas, gerando outros, discutidos nas conclusões que se seguem. 

O LCCDM.\ • Conclusões 
- . 

Feito este levantamento do LCCDMA, alguns Pº!l 
tOti devem ser destacados. 

Ent p:rirnciro lugar, a perspectiva histórica da 

análise demonstra o qu3'o semelhante é a trajetória do Latora.téri.o 

eu rcl<J.ção à de outros órqâoo.Eles se iniciam em conjunturas hlstó 

ricas especificas, marcadas por características de responsivx:ade, 

ainda que setorial, do Estado, com uma missão grandiosa. e social 

mente apoiada. Ã medida em que essas conjunturas se transformam , 

estes Órgãos perdem atribuições, se apegam à letra da lei e se to� 

nam agências de foco restrito e frequentemente diminuto. O LCCDOA 

vem a perder, assim, sua vocjção de Órgão indutor de mudanças no 

setor farm�c�utico e alimentar, e se torna um departamento técni 

co do Órgão de fiscalização, encar1::egado de analisar as amostras 

que ele encaminha, seja. quando do registro, seja quando de apr.eeE, 

sões desses produtos. 

Em segundo lugar, ê notável observar o quanto é 

lenta a passa�fcm ã prática de urna decisão formal. O registro de 

alimentos, atribuição de que o luboratório já foi despojado hã 3 
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anos, continua a ser feito de acordo com sua nurneraçao, iniciada 

em 1962. Isto se deve apenas, de acordo com as entrevistas reali 

zadas, ao fato de que é muito grctnde o trabalho de se passarem os 

arqut vos para o SNFMF. Perante a sociedade, portanto, 0 r , �r•n .. -

faz aquilo que não faz e os termos 'registrado 110 r..cl'...:m1A sob n9

significa, de fato, que o alimento HC acha registrado no 

SNFMF. 

Em terceiro lugar, mesmo quando o registro era 

realizado por ele, o LCCDim nunca se pronupciou sobre alimentos 

de origem animal. Ainda que o Decreto Lei nQ 986 rezasse que todo 

e qualquer alimento devia ser registrado no Ministério da Saúde, 

na realidade quem fiscalizava, embora não registrasse, os produ

tos animais era o Minist�rio da Agricultura, atrav�s do DIPOA. Is 

to j� deve ter ficado claro na an�lise de outros 6rgãos. 

Em quarto lugar, o papel do LCCDMA como labora 

tório é pouco justificável. Considerando a impossibilidade tanto 

financeira quanto material de existir um só laboratório público no 

pais, a solução pelo credenciamento é a mais racional. Esta cpção, 

contudo, veio a transformar o LCCDHA em simples lugar institucio 

nal de coordenação, ao mesmo tempo que mantinha um setor, que se 

esvaziava progressivamente, de análises propriamente ditas. 

Neste contexto, seu papel pode ser desempenhado 

satisfatoriamente por uma comissão do próprio SNFMF, que se encar 

regaria de visitar e avaliar os centros de pesquisa e os laborató 

rios estaduais, visando a credenciá-los. o que lhe resta de labo-

ratório de análises de controle e fiscais pode, por outro 

ser passado a outros centros de nível estadual. 

lado, 

A transferência do LCCDMA. para a Fundação Oswal 

do Cruz viria a coroar esse processo e o tornaria, portanto, um 

laboratório de pesquisas quase puramente acadêmicas, reforçando 

sua equipe e fazendo com que deixe de ser apenas um local de está 

gio e especialização. Resta ·apenas a lembrança de sua missão, tor 

nada inviáve� pelo caminhar das coisas para direções muito diver 

Mod. FJP • ,alSG 
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sas. Nesse momento, o LCCDHA deixarià o primeiro plano na políti 

ca de proteção ao consumidor, que ocupa pelos descaminhos da admi 

nistraçio pGblica brasileira, e se voltaria para wn trabalho nao 

menos nobre, mas pouco evidente. 

Mod. F JP • 1&/SCl 
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5.3 - A COMISSÃO NACIONAL DE NORMAS E PADRÕES DE ALIMENTOS
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5.3-1\ COMISS>.O NACIONAL DE NORMAS E PADRÕES PARA ALIMENTOS-. 

A Comissão de Normas e Padrões para Alimentos, 

CNNPl\., e, na atualidade, o lugar institucional básico onde se de 

cide normativamente sobre questões relacionadas com alimentos. Se 

diada na Saúde, ela se encontra em processo de mudanças profun-

das, reflexo das alterações internas por que passa o Ministªrio , 

sendo ainda indefinido o quadro de suas novas atribuições. 

Dada esta situação, a an5lise que se segue é vo..!_ 

tada para seu passado imediato, não apenas por ser impossíveldia3 

nósticar o futuro, mas também porque, qualquer que este seja, 

estará contido no desempenho, nas decisões e nas opções básicas 

da atual CNNPA. �este sentido, procede-se, inicialmente ,ao levanta 

menta da natureza e das principais características do quadro ins 

titucional que a precedeu, para1cntão1 a seguir, empreender a ana

lise proposta. 

Antes de detalhar o estudo, � importante salien 

tar que a Ct-JHPA, embora seja organização pouco evidente, conhecida 

apenas de especialistas e interessados diretos, não deixa de se 

conformar, como se verá mais adiante, aos traços fundamentais das 

demais instituições do campo da proteção ao consumidor. 

A CNNPA: Principais Aspectos Históricos 

A legislação moderna sobre alimentos remonta, 

no Brasil, a 1923. Embora tivessem existi.do deste o período mona!: 

quico iniciativas nesta ãrea, vale considerar esse ano ponto de 

partida pelas mudanças importantes que cont�m a então promulgada 

lei sobre Normas de Identidade e·Qualidade de Alimentos. 

As medidas anteriores tinham em comum a caract� 

rística de decisões tomadas sob o fogo de pressões populares con 

Mod. FJP • 19/SG 



FUNDAÇÃO JOÃO PINHEIRO 
SECRETARIA DE PL"NEJAMliHTO E COOllOliNAQÃO OERAL 

so. 

tra questões suscitadas n� comercialização de determinados gên� 

ros. O padrão usual era o de solucionar um problema através de me 
didas particulares, punindo contravenções que despertassem clamor 
público, com penas normalmente severas, mas que raramente eram 
aplicadas. 

A partir do século XX, cria-se estímulo tliferen 
te. Estava em questão, agora, a possibilidade de diversificação 
da pauta de exportação de produtos primários, opçao que enconti:ava 
um solo fértil em crunadas importantes da sociedade. Apesar do re
levo das atividades do café, vicejavam ao seu redor, principalme� 
te, nos estados de pouca potencialidade cafeeira, interesses em 
aumentar e diversificar a venda para o exterior de outras mercado 
rias agrícolas. O exemplo fora dado pela Argentina e o Uruquai,p� 
derasas exportadores de produtos pecuários e de cereais. 

o imp?rtante é notar que a abertura de novos rrer
cados deveria ser acompanhada por medidas internas de normaliza 
ção. Sem estas, a produção brasileira, dispersa e desregrada ,não 
poderia competir com a dos vizinhos, e teria dificuldades em en 
centrar colocação no exterior. A prevalecer os métodos então vi 
gentes, não haveria segurança para as transaç6es internacionais, 
pois um comprador não poderia saber de antemão o que seria urna 
partida adquirida no Brasil. 

� neste contexto, e com estas motivaç6es,que se 
passa o primeiro conjunto de normas sobre alimentos. Várias outras 
instituições que pertencem ao campo da-proteção ao consumidor tân

a essa época seu nascimento, todas marcadas pela preocupação es
sencial de alcançar níveis de qualidade satisfatórios e até exi 

gentes para produtos destinados à exportação. O consumidor inter 
no continuava a merecer, quando múito, atenções nosmomentos anque 
seu protesto exigia decisões imed!a�as. 

NA CNPA é herdeira das Normas de 1923. Ent�eta� 
to, com o passar dos anos, os principais produtos de e<pcrtação fo 
ram tendo seus Órgãos setoriais criados,como .o DIPOA,o IBC,o IM, 
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objetos de análise particulares. Restou à CNNPA área residual 

daqueles alimentos que não encontravam colocação no mercado exter 
' -

no. A CNNPA é, portanto, uma agência que atua voltada basicamente 

para dentro do país, o que faz com dois intuitos básicos, um ao 

nível da sáúde pública e outro de organização e racionalização da 

produção. 

A CNNPA, competente, em termos legais, para de 

cidir sobre alimentos no mais amplo sentido,tem,na prática,uma srn 

sível especialização de funções. Suas Resoluções, até o presente, 

se aplicam essencialmente à produção de alimentos processados in 

dustrialrnente, deixando de lado sejam aqueles sob jurisdição es 

p ecífica de outros órgãos, sejam os que são consumidos in natura. 

Isto se deve tanto a razões de ordem externa, corno a alegada di 

ficuldade de baixar normas para estes produtos, quanto internas , 

que dizem respeito ao passado mais próximo da instituição. 

Rigorosamente falando, a CNNPA � quase que ªP! 

nas um novo nome para duas instituições anteriores, voltadas para 

algo muito particular, os aditivos e�pregados na indústria de ali 

mentação. A amplitude da nova designação tem encontrado poucos m� 

tivas para justificar-se sendo assim oportuno considerar essas 

agências em mais detalhe. 

o primeiro antecessor direto <la CNNPA é a Comis

sao Especial de Normas Reguladoras do Emprego de Aditivos Quím!_ 

cos e l\limentos, CNREAQA. Criada pelo Decreto n9 47.100, de 26de 

outubro de 1959, esta Comissão teve a incumbência de estudar e p� 

por um conjunto de normas sanitárias reguladoras do uso de aditi 

vos e era composta por representantes das areas de Saúde e Agri 

cultura, com maioria para os primeiros. 

A criação da Com�ssão-era, ao mesmo tempo o re 

flexo da existência de um importante parque industrial no setor e 

o sintoma de que exigia um disciplinamento. Muita, senão a total�

dade, da indústria de alimentos instalada no nrasil descumpria,

q� por desinforlTlêlção ou má-fé ,as normas inte:cnacionats adotadas
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para o uso de aditivos, emprGgando-os a esmo. Por outro lndo,·fa! 

tava um padrão para que as análises laboratoriais pudessem ser 

feitas, Os laboratórios públicos, federais, estaduais e mu..,icip� 

is, guiavam-se por critérios próprios, dificultando a comerciali

zação e abrindo brech�s para a impunidade. Foi esse o quadro que 

se procurou alterar com a Comissão Especial, que encerrou suas ét:.i. 

vidades ao se consolidar em Comissão Permanente de Aditivos para 

Z\.limontos, CPAA, proponuo wn conjm1to de norr,,as concretas. 

Instalada pelo Decreto n<? 50. 040, de 24 cb jane:!:_ 

ro de 1961, a CPM era composta de representantes das mesMas ins 

tituiç6es da extinta Comiss�o Especial e incluía, pala primeira 

vez, um 11 té:cnico em Bror.iatologia indicado pela Confederação Na

cional da Indústria". Anexo ao Decreto vinha o resultado do tra½a 

lho da Comissão Especial, na forma de tabelas onde se especificQ: 

van os adi tivos e discriminavilltl-se os casos e linites par<J seu em 

pre9O. 

A CPl\i"\ existiu até 19 6 7, tendo seu trabal:10 se 

voltado basicamente l)cJ.ra o estudo e a revisão do Decreto n9 9).040, 

tran.sformados em novas tabelas pelo Decreto n9 55. 371, de 26 m rrar 

ço de 1965. Neste se modificava também a composição da CPAA, col!l 

a exclusão de un representante do DIPOA e a entra<la de um cb SNFaF. 

Com o passu.r do tcm?O tornou-se necessário o 

alarganento da suas atribuições, pois não !1avia sentido em res-

tringir-sc exclusivar::iente aos aditivos e deixar de lado questões 

como a rotulagem, a pesquisa de métodos de anostragGm, e a 

çao de critérios e panrões do qualidade. 

Consic1eran<lo-se a virtu�l inca9acidade dos labo 

rat6rios e centros de pesquisa de alimentos existentes no Brasil 

nesse período de realizar investigações de base, o papel da CPi\A 

tinha sido essencialmente o de traduzir, adaptando, algumas das 

recomendações emanadas de organismos internacionais como a 'PAO, a 

Ot-lG e a Comissão do Codcx Alimentarius. A a.da!_:)tação, vale dizer, 

era sempre no sentido da evitar decisões que colocassem ern risco 
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a indústria de alimentação, postergar.do-se as preocupaçocs com o 

comprador. 

Pelo Decreto-Lei nQ 209, de 27 de fevereiro de 

1967, a CPAl\. e extinta, dando lugar à CNNPA, com poderes de inter 

vir em todos os níveis do alimento como bem de consumo, inclusive 

na fiscalização, na medida em que determinaria os padrões de qua 

lidade so� os quais ela se daria, e na comercialização, ao estabe 

lecer normas sobre rotulagem. Esse instrumento legal criava o co 

digo Brasileiro de Alimentos e definia a CNNPA corno o órgão técni 

co para esses fins do r-1inistério da Saúde. Sua composição se am 

pliava substancialmente em relação à CPAA e continha 2 represent� 

tQs do tlinistério da Agricultura, um do Conselho Nacional da Indús 

tria, OII, um da Associação Brasileira de Indústrias de Alimenta;:ro 

ABIA, e quatro outros, um do Serviço Nacional de Fiscalização de 

Drogas, !,ledicarncntos e l\limen tos, LCCDHA; um do Instituto Bromato 

lógico do Rio de Janeiro e um do Instituto Adolfo Lutz, de são Pau 

lo, escolhidos a crit�rio do Minist6rio da Safide. 

-

� com9araçao entre o numero de integrantes da 

CNNPA e suas antecessoras, ao longo do tempo, é sugestiva. � Comis 

são Especial tinha 6 membros e a CPAA, na primeira fase,possuia 7, 

depois 8. A cmJPA inicia-se com 8 membros, que passam a 9, depois 

10 e, hoje,contn com 11 titulares. O recrutamento é também indicá 

tivo. No início, os membros da Comissão Especial vinharn cfo Sa(i.de· e 

da Agricultura. Mais tarde, na CPAA, inclui-se um representante da 

CNI e, com a reforma administrativa, é indicado um membro r,ela ABIA. 

Hoje, a CNNPA tem três representantes da iniciativa privada sendo 

os restantes provenientes de tr�s Minist�rios. 

Antes de passar à descri�ão da mecâhic� do orgao, 

cabe ainda salientar a tensão sempre existente entre a crmPZ\

e algumas ar1ências do Ministério _q.a Agricultura, adiante discuti 

da em mais detalhe. Ela fica palpável, por exemplo, no fato de que 

o DIPOA foi o único orgao que perdeu na CPPA o assento que tinha

na Comissão Especial, substituído que foi posteriormenteun repr�
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sentante da Agricultura, Este tumbém·foi desalojado depois da cria 
ç�o da CNNPA, s6 retornando em 1972, pela Portaria Ministerial n9 
260, de 20 de julho. 

O conflito se torna mais evident� quando se nota 
qué o Hinistério da Agricultura, que tem duas agências que tratam 

de alimentos, o Departamento Nacional de Inspecção de Produtos de 

Origem Animal, DIPOA, e o Departamento Nacional de Serviços de Co 
mercializaçio, DclSC,tcm tantos representantes hoje quanto o Minis 

tério das Minas e Energia, ou seja, um. A participação dêstc últi 
mo Ministirio, estabelecida em 9 de julho de 1976, pela Portaria 

Ministerial n9 245, se justificaria pela responsabilidade que o De. 
partamento Nacional de Produç;o Mineral, DNPM,tinha no tocante a 

águas minerais. Porém menos de wn mês depois, pelo Decreto 78.171, 

de 3 de agosto de 1976, o DNPM viria a perder tais atribuiç�es.Ca� 
sa estranheza a perman�ncia da reprcsentaç�o do Ministãrio <las Mi 
nas e �nergias, id�ntica â do Minist�rio da A0ricultura, e a ex

clusão do Ministério da Indústria e Comércio que possui ó:i::-g3'.os de 
atuação importante na área como, o Instituto Brasileiro de café, 

.. 

IBC, Instituto do Açúcar e do Alcool, IAA, e a Coreissão Executiva 
do Sal, CES. 

A CNNPA: Funcionamento Atual 

A CN.NPA é campos tà de um Plenár.5_o e de uma Secr� 
taria Executiva subordinando-se, atualmente, à Divisão Nacional de 
Organização Sanitária. Seu Regimento Interno, aprovado pela Porta 
ria. n9 38, de 2 de fevereiro de 1970, define que o Plenário é com 
posto de representantes dos seguintes orga�ismos: Divisão Nacional
de Orga.niza,�ão Sa.ni tária, SNFMF, LCCDMA, Instituto Brorr.atológico 
Francisco d� .i\2.buquerquc, Instituto Adolfo Lutz, ABIA, CNI, INAN e 
.Ministério das Minas e Energia, cabendo élO Diretor da primeira a 

presidência da Comissão. 

Anualmente, a CNNPA realiza seis sessoes ordinÜ 

t.'od. FJP - 19/S9 
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rias, onde se tornam Resoluções nos termos do Decreto-Lei n9 986, 

de 21 de outubro de 1969. Como se disse, estas se aplicam essen

cialmente ao e s tabele cimento de limites de adi ti vos , sejam in ten 

cionais ou incidentais, bem como a rem�mescência de substâncias mi 

gradas, isto é, as que pert�ncem aos invólucros e passam aos ali 

mentos. Tambén se procuram normas de idcntidnde e qualidade de ali 

mentos em geral, incluindo aspectos microbiológicos, para orien 

tar as análises fiscais que os luboratórios estaduais realizam. Es 

tes aspectos sio explicitados na análise do LCCDMA e do SN�4F. 

Até o presente, foram aprovados 386 Resoluções 

de .todos os tipos, tendo sido elaborados 9 projetos de decretos, 

dos quais 2 achar.1-.:;e em vi!)ência. Do total, 6 destinam-se a fixar 

padrõe s de identidade e qualidade para os seguintes alimentos: fr� 

tas cm conserva, Óleos e gorduras comestíveis, ulimentos repidame!! 

te congelados, purê de frutas, doces em pasta e sal de consumo hu

mano. Os trên restm1tes dispõe� sobre normas gerais para higiene, 

rotulagem e irradiações de alimentos. Até o momento, foram trans -

formados em lei os projetos relativos êl. sal de consumo huraano, . em 

colaboração com a CES, e Irradiação de Alimentos. 

Os padrões de identidade e qualidade abragem 

nove tópicos, a definição do alcance do padrão, a descrição do ali 

mente, os ingredientes bisicos e opcionais, os aditivos autoriza

cos e seus limites, os limites para aditivos incidentais, o máxi 

IiLO de contaminação microbiana patogênica e não-�)a togên i ca, Qe s os 

e medidas, normas c1c rotulagem e os métodos de anális� e os cri té

rios de amostragem. 

Ao lado disto, a CNNPA tem procedido ao reexame 

das tabelas que acompanhavam o Decreto n9 55. 871. Estas referem-

se: a) a aditivos para alírnen tos, onde se definem os tipos de ali-

uentos nos quais podem ser empregados e seus limites de tolerân-

eia; b) a aditivos incidentais, com os máximos permitidos para pe� 

manência de pesticidas; e) aos Índices de pureza dos corantes ino� 

gânicos e ao Código de Rotulagem. Tanto quando define padrões, co-
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mo quando reve essas Tabelas, a CNNPA se apoia em sua experi�ncia 

e nas recomendaç6es de virias 6rg�os internacionais,como os j5 re 

feridos OMS, FAO e a Comissão do Çodex Ali1';\cntarius e de outras 

instituições normalizadoras, como a O:cganização Internacional de 

Normalização, ISO, a Comissão Pan-Arnericüna de Normas Técnicas,

co·PAi.1'T, o Instituto Centro-Americano de Investigações e Tecnolo

gia Industrial, ICAITI e da Comunidade Econômica Européia. 

Todas as decisões da CNNPA sao tomadas seguindo

um mesmo roteiro. A comissão, em reunião,acolhe a proposição da

Presidência ou de algum membro para estudar cm determinado assun 

to e indica um membro efetivo ou suplente para realizá-lo. Este 

convida algumas pessoas para compor um Grupo de Trabalho que fica 

sob sua coordenação. Após realizados os estudos, o Grupo d� Traba 

lho informa à Comissão, que aprova ou não suas conclusões. Desde 

sua fundação, fora.� já constituídos 22 destes grupos. 

Em termos tentativas poder-se-ia subdividir es 

se conjunto de acordo com o tipo de oricntaç30 das propostas que 

encaminham. Haveria, assim, wna orientaç;j,o basicai.!ente la.boratori 

al e outra essencial1�,ente industrial. Entende-se aqui como do pr_! 

meiro tipo os grupos de trabalho voltados para definir normas p� 

ras a.s análises realizadas nos laboratórios, frequentemente inde 

pendentes do fabricante, como as taxas de toler�ncia para a peE 
manincia de pesticidas, antibi6ticos e guimioterápicos, a remanes 

cência de compostos migrados de eml:>alagens, normas sobre enzimas 

e sobre a.'Uostragem e análises. No segundo caso terL:unos os grupos 

de trabalho que prop6em normas com alcance direto na indiistria de 

alimentação, quando fixam padrões de identidade e qualidade de va 

rios tipos de alimentos, corno bebidas,sucos, carne, sal, etc. g 

desnecessário ressaltar que as fronteiras ·entre os dois tipos de 

orientação sãc tênues, já que um afeta o outro. 

A simples com�araçao numérica dos dois subcon 

juntos assim obtidos não é suficiente. O mais importante e consi 

derar a extração profissional dos coordenadores, estes também se 

parados em duas categorias, englobando, respectivamente, aqueles 

lod, fJP • 1D/SG 
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do setor público e os do setor privado. For�� definidos desta Úl

tima forma os representantes da CNI, da CNA, sendo os 

englobados na primeira. 

restantes 

um quadro comparativo pode ser sugestivo. 

� 

LABORATORIAL INDUSTRIAL TOTAIS 
o 

DO SETOR PÜDLICO 10 6 16 

00 SETOR PRIVADO - 6 6 

. 

TOTl\IS 10 12 22 

Nota: Foi considerado como do Setor Privado o coordenador do 
grupo de trabalho sobre Alimentos Congelados pois, em
bora a essa Õnoca estivesse na Universidade Federal do 
Rio de Janeiro, sua indicação inicial à omPA foi fei 
ta pela CNI, para funcionar como suplente de seu repre 
sentante. 

Como se pode observar, os representantes do Se 

tor Público voltam-se majoritariamente para a coordenação eh grupos 

que vão gerar produtos de destinaç5o essencialmente interna.De ou 

tro lado, a totalidade dos indicados pela indústria,pocto que o re 

presentante da CNA não foi sequer citado em nenhU-1Tla entrevista� 
pa-.se em propor padrões de identidade e qualidade para suas pr� 

prias indústrias. 

1.1.AA F_IP - 1qJ�(l 
�t • vr - tWt...,_ 

ORIENTAÇÃO
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CNNPA: Conclusões 

Como saldo da análise da CNNPA, algumas conclu 

soes são importantes, umas de nível geral e outras particulares a 

própria instituição. Vejamos, em primeiro lugar
1 

estas Últimas. 

surgindo com o próposito muito claro de funcio 

nar com ag�ncia encarregada de estabelecer padrões de qualidade ffi

tisfatórios para os alimentos consumidos no país, a CNNPA viu estEs 

objetivos irem-se esvaindo ao longo do tempo. De início, a opçao 

oor atuar apenas em alimentos industrializados deixava de fora de 

seu âmbito uma parcela dos produtos alimentares consumidos pela� 

pulaç�o, de peso tanto maior, quanto menor a renda do comprador.

SediaJu no Minist6rio da Safide,isto se compree� 

de de certa forma pois os alimentos .:;_n natura, • hort:i·frutigranjei 

ros e produtos animais, são mnis ou menos feudo do Ministério da 

Agricultura. Nntural!":lente, esta consideração não il exime de re:;rx,� 

sabilidades1 jã que este Minist;rio foi mantido 5 distância por vã 

rios anos. Antes de pr9curar meios efetivos para alcançaruma atu� 

ção concertada e integrada, a solução <le excluir agências como o 

DIPOA e o DNSC e dificilmente aceitável. 

Tem-se, então,. que a opçao de agir sobre prod� 

tos industrializados apenas se deveu muito as idiossencrasiasdas 

contradições Saúde vs. Agricultura <lo que a critérios técnicos só 

lidos e socialmente justificáveis. Mas isto não esgota a questão. 

Mesmo definindo seu objeto como os alimentos in 

dustrializados, a simples leitura dos �rojetos de decreto preJara 

dos pela CNNPA é principalmente comprovante da falta de critérios 

reais de safide piiblica em sua atuação. Sim, porque a CNNPA se au 

to-define, e é definida por lei, como agência encarregada de zelar 

pela qualidade dos alimentos, dadas suas repercussões ao nível da 

saúde pfiblica. Mas, saGde de que pGblico? 

Mod, FJF' ■ 18/S G 
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Com a exclusão de Óleos e gorduras, a CNNPA tem 

primado por tomar decisões referentes a alimentos com um consumo 

francamente desprezível. to caso, por exemplo, dos vários proj� 

tos sobre f�utas processadas, mas nenhum é mais gritante que o de 

alimentos rapidamente congelados. E neste sentido que se pode co 

locar em dúvida a própria opção do Órgão, silencioso sobre ma�sas 

e macarrão, sobre biscoitos, sobre derivados de tomate,por ordem, 

os alimentos industrializados mais consumidos. 

As contradições entre os Ninistérios da Agricul:, 
tura e da Saúde, geraram uma situação muito confusa onde ambos le 

gislam sobre a qualidade de produtos, criando vários estrangula

mentos, entre outros o de que cada Minist�rio tem seus pr6prios 

padrões. Elas explicam, inclusive, algo de paradoxal, qual seja o 

fato de haver uma grande preocupação da CNNPA com a remanescência 

de pesticidas e outros defensivos agricolas, face à ausência ao 

Departamento Nacional da Produção Vegegal, DNPV, da ·ngricultura. 

Parece Óbvio que uma decisão sobre resíduos deste tipo exigiria a 

presença do ONPV, que fica,contudo, de fora, a perseguir objet!, 

vos conflitantes. 

Mas sem qualquer dGvida, o que hã de mais notá 

vel na CNNPi\ é o "casamento perfeito" entre o interesse público e 

o privado das err:rresas no ramo. Já se viu que metade dos grupos de

trabalho cujas deliberações incidem diretamente na indústria sao

cooruenados por representantes da própria. Isto fica ainda mais

claro quando se observa que os cinco projetos de decreto sobre p� 
drÕes de identidade e qualidade saíram todos de grupos de trabalho 

deste tipo. Não só os trabalhos são realizados sob a egíde da in 

dÚstria1como s�o estes que chegam ao final, tornando-se projetos. 

A paralisia do Órgão, traduzida no número de d� 

eretos efetivamente baix�dos, indica os problemas profundos da 

CNNPA para ser o que se projetou. O saldo de duas decisões concre 

tas em quase dez anos é sinal de que hã algo a exigir mudan:;as imc 
diatas. 

Mo,�- fJP • 19/ f,Q 
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Chega a parecer ironia que um grupo de trabalho 

sobre Padrões de Id�ntidade e Qualidade de Bebidas e Rcfrigerélltes 

seja coordenado por um dos diretores da Coca-Cola ou que outro,s� 

bre Badr6es de Identid�de e Qualidade de Leite e Produtos de Lac

ticínio, seja chefiado por um diretor da Nes tlé. Não cabe aqui o 

argQ�ento que se tratam de especialistas capazes e conhecedores 

do objeto, em sua vida empresarial. Seria ingênua suposição a de 

que existe uma mentalidade técnica que passa por sobre os intares 

ses pessoais da empresa e dos organismos associativos que repre

sentam. 

Como em outras oportunidudes no campo da prote

ção ao consumidor, frente à CNNPA o observador se depara com uma 

realidade que se distancia muito do projeto. C inconcebÍbel que 

uma instituição, com possibilidades de atuação efetiva e eficaz, 

se enclausure, fechando-se ao mundo e perdendo a visibilidade n�

cess5.ria-·pata desempenhar com independêbcia E:eus objetivos. 

O que se pretende dizer é que a CN!.'JPA tornou-se 

historicamente um lugar institucional onde a preocupaçuo com asa� 

de pÚblica, através do estabelecimento de normas de qualidade re

almente exi<Jentes, cedeu sua prioridade, ou passou a dividí- la cem 

critérios econômicos. 

Não se quer que a CNNPA seja cega a realidade 

do parque industrial brasileiro, ou surda aos reclamos ernpresar.!_ 

ais. Isto não i�plica, todavia, em to�nar-se co-participante de 

preocupações que devem ter lugar nos departamentos financei -

ros das empresas. Lá, é esperado que as principais ansiedades se 

jam quanto ao impacto nos lucros de novas e mais severas exigênc! 

as de qualid�de nos alimentos. 

A Comissão tem _;üdo de notável lCOnscrvadorismo 

no tocante aos critérios de qualidades exigidas,buscando. spmpre 

dar tempo à indústria para adaptar-se,o que é legítimo,mas evitan 

do desempenhar um papel, afinal o seu, de fazê-los cada vez r:uis [;e 
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veros. Em várias partes do mundo, à medida er.1 que o desenvol vimen 

to industrial foi acompanhado por novas pesquisas, os velhos pa

drões de qualidade foram caindo, dando seu lugar a outros menos 

flexiveis. Um bom exemplo deste processo� a profunda revisio por 

que passam os corantes para alimentos. No início, vários corantes 

artificiais eram permitidos. Quando se comprovaram alguns de seus 

efeitos danosos sobre a saúde, foram sendo proibidos. Hoje, mesmo 

os corantes naturais são colocados em questão. No Brasil, ao con 

trário, este processo é con�ecido na teoria mas não se consubstan 

eia em nenhuma decisão. A população brasileira consome alimentosco 

loridos com substâncias largamente condenadas, enquanto se espera, 

n;o se sabe at� quando� que as indGstrias considerem chegada a ho 

ra de incluir a preocupaçao com o comprador entre seus objetivos. 

A CNNPA é, pelo que revelam as entrevistas rea 

lizadas com representantes do setor privado, uma instituiçio com 

prcensiva e realista. Eles consideram muito fáceis os contato5,pa� 

tados pela confiança mútua e pela identidade de objetivos.Cabe, no 

entanto, a interrogação sobre se podem de fato haver tantas harmo 

nias entre os objetivos de conseguir os maiores lucros e os de pr� 

teger rigorosaffiente a saúde. Sem dúvida, desse quase consenso de 
.. 

correm algumas vantagens, especialmente no referente a facilidade 

de que as decisões da CNNPA sejam seguidas pelas indústrias. Isto 

se dá, contudo, muito mais porque a Comissão, se e quando decide, 

o faz com uma lentidão invejável e com pruridos devotos de que eia

não prejudique uma empresa.

Nio � estranho que os representantes da indús-

tria sejam reconduzidos sistematicamente pelas associações que os 

indicam. Na CNNPA há quase 8 (oito) anos, em média, esses especi� 

listas foram criando laços de amizade e soiidariedade, naturalmen

te recíprocos, com os demais membros. Chegou-se, por.tanto, a uma 
situação onde a Comissão decide, �� vezes, mais pensando em não de 

saponta.r um velho colaborador e amigo do que n a  saúde da 

çao. 

Mod. FJP • 10/SG 

popula-



FUNDAÇÃO JOÃO PINHEIRO 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDfNAÇÃO GERAL 

62 .. 

� possível encontrar algu�as razoes para esse es

tado de coisas. r importante enfatizar que não se presume de modo 

algum a cupidez ou a simples desonestidade de ninguéra. Antes,a tr� 
jetória da CNNPA, seu presente e, provalmente,as linhas discerni 

veis de seu futu�o, se explicam melhor com variáveis de alcance 

maior, pertencentes a dimensões mais amplas e globais. 

Destas, parece essencial para o caso da CNNPA a 

referência ao grau de abertura de uma instituição, ao seu caráter 

visível e responsivo frente à sociedade. A Comissão é exata.IT'�nte 

o oposto, uma entidade que raras vezes é mencionada, que vive em 

uma espécie de claustro, em um remanso institucional no vasto ap� 

rato burocrático brasileiro. Ãgua parada costuma apodrecer, confoE 
me ensina a sabedoria popular, imagerr. justa mas que deixa de lado 

algo essencial. 

E necessário que a CNNPA seja responsável peran 

te alguém concreto, que lhe cobre o deserr.penho àe flli7ÇÕ�s que sao 

importantes e que afetam a população como um todo. Fechada, lã po-

dem vicejar o entendiraento e a harmonia, mas ela se descaracteri 

za e perde suas ligações com a sociedade. Sua dinar.�zação não 

de prescindir, portanto, de qu3 se abram suas portas, que ela 

tre na corrente, para ser revigorada pelo ar fresco das vozes 

das pressões da pop�laç�o. 

.... o
t-_ 
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5. 4- INS'l'ITU'.l'O NACIONAL DE ALU1ENTAÇÃO E NUTRIÇÃO -

Antecedentes 

O Instituto Nacional de Alimentação e Nutrição 

é a mais recente manifestação do processo. histórico de interven

ção do Estado no 9roblewa da alirnentacão. Diferentcment� outros 
- -

orgaos, o INAN e seus antecessores se caracterizam por uma açao 

terminal, onde a intervenção visa ao suprimento e, apenas subsi

diariamcnte, às condições da produção, distribuicão, qualidade e 

preço. 

Assim, o que torna específica esta �aneira de 

atuar é <J. decisão de voltar-se prioritariamente para as camadas 

da po�ulação que ficam de fora das preocu9ações tradicionais do 

Estado, por não terem acesso, via mercano, ao alimento. Isto, no 

entanto, não era com�m às instituições voltadas para a alimenta

ção, antes da criação do INAN. Estas visavam,sobretudo, à realiza 

ç;o dos estudos e pesquisas pertinentes, que servissem de apoio i 

formulação de políticas·específicas e de ori0ntação aos Órgãos 

executivos. A inovação que o INAN representa é, portanto, a de 

ser uma agência onde o planejamento e a execução estão sincroniza 

d◊s, mesmo quando funções são ele legadas. 

O primeiro momento des.sa forma de intervenção é 

dado pela criação da Comissão Nacional de Alimentação, CNA, atra 

vés do Decreto-Lei n9 7.328, de 17 de fevereiro de 1945. Localiza 

da no Conselho Federal de Comércio Exterior, a CNA tinha comoatri 

buição básica a realização de levantamentos nura informar êlS deci• 

�Ões referentes à oolítica de alimentação. Cabia-lhe, turnbém, es 

timular a difusão de hábitos de nutrição mais adequados e de ini 

ciativas que contribuissem para solucionar os problemas detecta

dos e, especialmente, concorrer para o desenvolvimento da indús 

tria de desidratação de alimentos. 
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� importante considerar que a CNA funcionava 

junto à mais prestigiosa agência de planejamento da época, o que 

reforçava o poder de suas deliberações e conferia legitimidade 

técnica às suas propostas. Por outro lado, na definição de suas 

responsabilidades, era muito ressaltado seu papel de indutor da 

modernização no parque industrial alimentar, na área da desidrata 

ção. Considerava-se, então, que esta forma de processar o alimen 

to era a mais conveniente, seja por resolver o problema da dete

rioração, seja para baratear os custos de transporte e estocagem. 

e também por conservar seu valor nutricional. O alimento desidra 

tado era concebido como a solução das deficiências na dieta da p� 
oulacão brasileira. 
� J 

O caráter técnico da CNA fica muito evidente 

quando comparada com outras formas de intervenção do Estado, que 

lhe são paralelas. Não se pode esquecer que é quase simultânea à 

criação de várias agências de natureza diversa, como a ComissãoF� 

deral de Abastecimento e Preços, COFAP, e o serviço Nacional de 

Fiscalização da Medicina, Si.'-iFM, bem como da aprovação de uma nova 

Lei de Crimes contra a Lconomia Popular. Estas possuiam, em co

mum, caráter mais propriamente político, na medida em que eram Ór 
-

gaos de primeiro plano, abertos para os reclamos da sociedade e 

em clara harmonia com o modelo populista do Estado. 

A CNA pode ser, desta maneira, concebida como 

uma resposta d a então nascente burocracia técnica, enquanto as de 

mais representavam a cont.i.nuidade de um nrocesso, iniciado em 1938, 

de intervenção responsiva aos protestos da população. 

Quando do fim do Estado novo, o Conselho Fede

ral de Comércio Exterior passa a ser questionado como símbolo de 

um Estado forte e amplamente intervencionista, que nao encontra 

lugar no mouelo liberal triunfante. No contexto do Governo Dutra, 

o debate sobre o planejamento na economia brasileira perde rele 

vância, com o consequente enfraquecimento e mesmo extinção de ór

gãos encarregados de realizá-lo. O Conselho, como burocracia cen

tral, esvazia-se e suas burocracias satélites desaparecem na prá

tica. 
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A CNA é atingida, incorporando-se a um setor 
traclicional da administração, o Ministério da Educação e Saúde.E!!, 
ta passagem marcou a perda de seu dinamismo técnico e a adoção de 
um comport anento forrnalístico perante o problema da alimentação, 

abandonando seu projeto inicial. 

üurante a década de 50, a CNA permanece com 
suas antigas atribuições sem, contudo, ser capaz de implementá 

las. Apesar da nova importância que o planeja.�ento alcança no p� 
ríodo, ela nao reencontra sua antiga vocação, permanecendo à mar 

gem dessas atividades, como o restante da Administração Direta. 
O instrumental utilizado foi basicamente a Administração Indire 
ta e agências não-formais, como grupos de trabalho, grupos- execu 
tivas e outros. 

Na conjuntura dos inícios dos anos 60, quando 

novas r.;.edidas são tomadas na área da alimentação, a CNA entra na 
6rbita da Superintendªncia Nacional do Abastecimento, SUNAB. Es 

ta incorporaç�o se dá em duas etapas. Inicialmente, atrav;s da 

própria Lei Delegada NQ 5, o adrninistrador da CNA passa a ser in 
dicado pelo Superintendente da SUNAB e, mais tarde, pela Lei N9 

52.720, de 21 <lo outubro de 1963, suas atribuições sao absorvi 
das definitivamente pelo 6rgio, ressalvadas apenas aquelas de rea 
lização de estudos e pesquisas. 

A CNA sobrevive, portanto, como agência menor, 
vinculada i estrutura do Minist�rio da SaGde, cem o objetivo ex

clusivo de estimular as investigacões no cmnpo C!a alimentação. Me� 
mo estas atividades, contudo, ,não são desenvolvidas com dinamis
mo, funcionando, de fato a CNA con:o mero designador de urn dos mem 
bros da Ccmissão Permanente de Aditivos para Alimentos. 

Pelo Decreto n9 66.623, de 25 de maio de 1970, 

a CNA passou a integrar a Divisão Nacional de Organização Sanitâ 
ria, com as responsabilidades que lhe restaram. A SUNAB continua 
va, apesar de sua trajetória claramente Jescendente, a indicar um 
representante junto à Comissão, pelas íntimas conexões entre as 

t.!o1. fJP • 19/SG 
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atribuiçBes dos órgãos, através da Portaria MS n9 35, de 27 de ja 

neiro de 1971. 

Na medida em que o problema da albnentação e nu 

trição ganha nova relevância, a partir da constatação de graves 

carencias no nível nutricional das populaçBes de baixa renda, to� 

na-se necessária wna atuação mais agressiva. A CNA não poderia 

corresponder a essa necessidade, em virtude da situação a que ha

via chegado, tanto jurídica, quanto técnica, como de pessoal. 

O 6rgão capaz de atuar eficientemente nessa 

área teria de possuir autonomia administrativa e financeira, bem 

como wn quadro de pessoal qualificado. A isto se chega com a cria 

ção do INAN, pela Lei n9 5.829, de 30 de novembro de 1972. 

A primeira a&ninistração do INAM se caracteri 

zou pelo abandono do projeto inicial, desenvolvendo wna concepçao 

"própria" de suas atividades. A ênfase exclusiva na propagardl. �n� 

titucional e de hábitos alimentares foi acompanhada pelo seu dire 

cionamento a um público muito diferente ao qual se deveria vol 

tar. Verbas vultosas foram consumidas em campanhas publicitárias 

dirigidas às classes médias e altas, em veículos que não atingiam 

a clientela própria do Órgão, as populações de baixa renda, tal 

como definida em Lei. A justificativa estava em que se desencadea 

ria wn efeito multiplicador ao alcançar as elites, que reproduz! 

riam a mensagem ao restante da sociedade. 

Durante esta etapa, o INAM foi marcado por ga� 

tos exorbitantes em contratações, despesas em instalações suntuo 

sas e por um total esquecimento da sua real missão. Esta situação 

culminou com a destituição da direção do 6rgão. 

A partir de 1974, o Instituto foi reorganizado, 

retomando as propostas de sua criação e chegando a definir sua 

área específica de atuação. 
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Estrutura do INAN 

O INAN está organizado sob a forma de autarquia 

federal vinculada ao Ministério da Saúde e tem a seu cargo a exe 

cução das seguintes atividades: 

- assistir o Governo na formulação da política

nacional de alimentação e nutrição;

- elaborar o Programa Nacional de Alimentação e

Nutrição, PRONAN, promover sua execuçao, ava

liação e controle;

- estimular pesquisas nos campos da alimentação

e nutrição.

Sua estrutura básica, aprovada pelo Decreto n� 

73.996, de 30/04/74, e modificada pelo Decreto n9 78.349, de 

31/08/76, compÕe-se de Presidência, Conselho Deliberativo e Unida 

des Executivas. 

o Presidente do INAN é nomeado, em comissão, pelo

Presidente da República; e dispõe de um Gabinete que desempenha 

atividades de secretaria, de relaç5es públicas e de representaçio 

política e social, e de uma procuradoria que se incumbe de pres� 

tar o assessoramento jurídico ao 6rgão. 

O conselho deliberativo é presidido pelo Presi 

dente do INAN e compõe-se representantes da Secretaria de Planej� 

mento da Presidência da República, Estado-Maior das Forças Arma 

das, e dos Ministérios da saúde, Agricultura, Educação e Cultura, 

Trabalho, Previdência e Assistência Social; Interior e Indústriae 

Comércio. Ao Conselho cabe apreciar o PRONAN, emitir pareceres s� 

bre relat6rios e balanços e opinar sobre os atos da gestio finan 

ceira que lhe sejam submetidos pelo Presidente. 

Conta ainda cem Unidades Executivas encarrega

das do apoio técnico, administrativo e financeiro. Estão distri 

. , 
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buidas em três categorias de órgãos: 

I - Ôrgão de Assistência Direta e Imediata - o 

Gabinete e a Procuradoria; 

II - órgão de Planejamento, Coordenação e Contra 

le - a Secretaria da Planejamento, Orçame� 

to e Modernização Administrativa - que exe� 

ce as funções de unidade setorial do siste 

ma de planejamento federal; 

III - Ôrgãos Centrais de Direção Superior, estru

bnm.is em e inco Coordenador ias : 

a) Coordenadoria de Orientação Técnica - res

ponsãvel pela elaboração do PRONAN e p�

la promoção de pesquisas nos campos de

nutrição e alimentação;

b) Coordenadoria de Administração Geral - en

carregada de coordenar � acompanhar a

execuçao das atividades de apoio adminis

trativo;

e} Coordenadoria de Administração Financei

ra - incumbida de coordenar as ativida

des de administração orçamentári_a e fi

naneira e realizar trabalhos de audito

ria interna�

d) Coordenadoria de Pessoal - responsávelp�

la execução de atividades de classifica

ção de cargos, recrutamento e seleção,

cadastro e aperfeiçoamento de pessoal;�,

finalmente,

e} Coordenadoria de Orientação Alimentar e

Nutricional - encarregada de coordenar e

acompanhar a execuçao dos . sub programas,

projetos e atividades relacionadas com o

PRONAN.
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Recursos Humanos e Financeiros 

O INAN encerrou o ano de 76 com 113 servidores, 

distribuídos da seguinte forma: 

Técnicos em Função de Assessoramento 

Superior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 

- Pessoal de Nivel Superior .......... 12 

- Pessoal de Nivel Médio ............. 43 

- Outros . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . 3 6 

- TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 113 

Cabe esclarecer que o INAN solicitou ao DASP, 
-

desde a aprovaçao do quadro de pessoal, 164 servidores. Deste to 

tal, 119 candidatos foram enviados pelo DASP, tendo sido efetiva 

da a contratação de apenas 47. 

o baixo número de admissões pode ser explicado

pelos niveis salarais oferecidos, seguramente aquém do mercado de 

trabalho de Brasilia. Ã exceção dos cargos classificados em Fun 

ção de Assessoramento Superior, cuja lotação ainda não foi total 

mente preenchida, todos os demais estão longe de preencher as ne 

cessidades do Órgão. Para isto contribui também o elevado indice 

de demissões qne representou, em 76, cerca de 75% das admissões. 

No tocante aos recursos financeiros, 

tou, no exercicio de 76, com dotações orçamentárias da 

Cr$ 400.000.000,00, alim de transferincias do Fundo de 

o INAN con

ordem de 

Apoio ao 

Desenvolvimento Social, FAS, no montante de Cr$ 200.000.000,00 e 

Operações de Crédito Externas no valor de Cr$ 57.500.000,00. Es

tes recursos foram aplicados em financiamento de projetos do 

PRONAN, aquisição de sede própria em Brasilia e amortização de oçe 

rações creditícias. Deve-se ressaltar que um número significativo 

de projetos que compÕem o PRONAN é financiado por outras agências, 

como a Financiadora de Estudos e Projetos, FINEP, Empresa Brasi-
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leira de Assistência Técnica e Extensão Rural, EMBRATER e Compa

nhia Nacional de Alimentação Escolar, CNAE. 

o Proç.rarna Nacionõ:!,l de AliPV3Iit?ção e Nutrição -

O PRONAN é o braço programático do INAN. Foi 
instituldo pelo Decreto n9 72.034, de 30 de março de 1973 e com

pÕe-se de uma bateria de __ subprogramas e projetos, com duração pl� 
rianual, coincidente com o Plano Nacional de Desenvolvimento. 

Sua atuação se concentra em duas grandes linhas: 

- desenvolvimento de atividades de 

ção alimentar; e 

suplement� 

- estímulo à racionalização do sistema de prod�
ção e comercialização dos alimentos que fazem
parte da dieta das populações de baixa renda.

Além disto, o PRONAN prevê o desenvolvimento de 

atividades de apoio, que envolvem ações de combateàs carências nu 

tricionais especificas ., pesquisa e desenvolvimento tecnológico e 
capacitação de recursos humanos nos campos da nutrição e alimenta 
çao. 

O fenômeno da subnutrição é o reflexo de uma si 
tuação de pobreza e está, portanto, diretamente relacionado com a 

distribuição da renda, condições de saúde, educação, habitação e 
saneamento básico e domiciliar'. Seria ingênuo supor que a distri 
buição de alimentos per.se contribui para a. melhoria das cortlições 
de vida das populações de baixa renda. Neste sentido, a política 
de suplementação alimentar só é aceitável corno medida transitória 
e de emergência e desde que atinja os contingentes i;.opulacionais 
"socialmente vulneráveis 11

• 

Da mesma forma, a racionalização do sistema de 
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produção e comercialização d� alimentos, para beneficiar o pequ� 

no produtor, implica no redirecionamento da politica agricola na 

cional que privilegia a produção para a exportação e exige o em

prego de tecnologia mais avançada, maior extensão de terras e al 

ta densidade de capital. Uma política de apoio à produção de ali 

mentas básicos destinados ao mercado interno e baseada no pequeno 

e médioprodutor encontra assim sérios obstáculos de ordem polit! 

ca e institucional. Isto, contudo, não invalida o esforço cb PR:)NAN

na medida em que entenda esta politica em seu caráter emergencial. 

O INAN e o órgão encarregado de elaborar o PRONAN 

e coordenar sua execução em articulação com outras instituições 

que dele participam. Funciona também como agência de financiamen 

to de projetos específicamente voltados para a nutrição e alimen 

tação. 

O Decreto mencionado acima aprovou também o I 

PRONAN para o período 73/74. O II PRONAN, elaborado em conjunto 

pelo INAN e IPEA, foi aprovado pelo Decreto n9 77,116, de 06/02/76 

e vigora até o ano de 79. 

A programação básica do PRONAN, cuja avaliação 

é objeto de estudo na parte referente ao desempenho do INAN, é a 

seguinte: 

1. Suplementação Alimentar as gestantes, nutri

zes e crianças de O a 6 anos, pré - escolares

e 19 grau;

2. Racionalização do sistema de produção de ali

mentas, com ênfase no estímulo ao 

produtor;

pequeno

3. Combate às carências nutricionais específi

cas, através ··da fluoração de águas de abaste

cimento pÚblico, iodação do sal de cozinha e

enriquecimento de alimentos;

4� Desenvolvimento de tecnologia de alimentos 
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de baixo custo e adequado valor nutricional 

e estímulo a sua industrialização e consumo; 

5. Estudos e pesquisas em alimentação e nutri

çao; e

6. Capacitação e aperfeiçoamento de recursos hu

manos.

- -

Desempenho do orgao 

O INAN tem a seu cargo não só a elaboração do 

PRONAN como a execuçao de um elenco de atividades nele previstas, 

de forma isolada ou em articulação com outros Órgãos. Vejamos seu 

desempenho por programas e projetos. 

I. Programa de Assistência e Educação Alimentar

Este programa se subdivide em dois projetos: Nu 

trição e Safide, PNS, e Projeto Guri. 

O primeiro se-enquadra na linha de suplementa-
- - -

çao alimentar estabelecida no PRONAN e sua execuçao e diretamente 

coordenada e financiada pelo INAN. Seu objetivo é atender aos gr� 

pos mais vulneráveis da população: gestantes, nutrizes e crianças 

até 6 anos oriundas das camadas de baixa renda. 

A execuçno do PNS é delegada às instituições qt.E

operam nas areas da saúde, agricultura e abastecimento que, por 

sua vez, se incumbem de prover regularmente de alimentos a rede 

oficial, prestadora dos serviços de saúde. 'A aquisição é feita p� 

la Companhia Brasileira de Alimentos, COBAL, de preferência na re 

gião a que se destinam. Esta medida oferece duas vantagens: pr! 

meiro, serve de estímulo à produção local; e, segundo, contribui 

para a redução dos custos operacionais, sobretudo os relacionados 

ao transporte. Após adquirir os alimentos, a COBAL os encaminha 

diretamente aos armazéns mantidos ou administrados pelas Secreta 
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rias de Saúde que se incumbem de distribuí-los, de acordo com as 
prioridades definidas no PRO�A� e a nível regional. 

Em 76 houve urna expressiva ampliação do PNS em 

relação ao ano anterior, atingindo cerca de 1.000.000 beneficiá 
rios, distribuídos em 655 municipios de diversos Estados. Este 
atendimento alcançou, aproximadamente, 80% da meta programada. 

REGIÕES 

NORTE 

NORDESTE 

CENTRO-OESTE 

SUDESTE 

SUL 

T O T A L 

QU.ADRO I 

PNS - ATENDIMENTO PROGRAMADO E REALIZADO 
1975 - 1976 

E N E F I e I Ã R I O S

REALIZADO REALIZADO PROGRAMADO 
75 76 76 CUMPRIMENTO 

17.244 70.627 119.891 59 

132.260 560.926 689.886 81 

21. 787 74.353 83.107 89 

56.027 208.387 235.�05 88 

24.774 107.413 145.580 74 

252.062 1.021.703 1.273.369 80 

FONTE: INAM - Relatório Anual - 1976 - ADAPTADO 

Esse dado constitui base precária para se ava
liar conclusivamente o funcionamento do PNS. Seria indispensável 
que se levasse em conta também o desempenho qualitativo do progr� 
ma, através da análise de variáveis como a 'proporção da população 

alvo que é de fato beneficiada, a capacidade de controle do órgão 
central sobre os executivos, índice de beneficiados que não fa

riam jus ao programa, os custos indiretos de administração e exe 
cução, tipo de alimento distribuido, as necessidades reais das 
clientelas específicas, entre outras. 
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A crítica mais importante ao PNS é, portanto, a 

inexist�ncia de um acompanhamento sistemitico de seus efeitos. Não 

é possivel saber, assim, szu impacto real sobre as populações be

neficiadas e não-beneficiadas,em termos econômicos,sociais e san!. 

tários, em resumo, na qualidade de vida.Um programa w1icamente as 

sistencialista não pode desconhecer a possibilidade de efeitos in 

dejados, induzindo a população à passividade de apenas esperar o 

donativo, criando eventualmente estigmas sobre seus usuários, ini 

bindo o desenvolvimento de outras iniciativas verdadeiramente efe 

tivas, além de que pode ser, na ausência de.mecanismos de contro

le mais rigorosos, presa fácil de interesses clientelísticos, tor 

nando-se arma para manobras políticas. 

Projeto Guri 

Ainda na linha de suplementação alimentar, foi 

desenvolvido, a titulo piloto, no Distrito Federal, um projeto 

destinado a atender às crianças em idade pré-escolar {4-6 anos), 

através da rede de ensino. Está a cargo da Fundação Educacional 

do Distrito Federal, em convênio com a CNAE e o INAN. Este Último 

colocou à disposição do projeto recursos da ordem de Cr$ 4.000. 00 O,O O

para a aquisição de alimentos pela COBAL. 

Em 76
1

foram atendidos pelo projeto 7.835 pré.:.. 

escolares em nove regiões administrativas do Distrito Federal, co 

mo se pode observar no quadro que se segue: 

Mod. FJP • 18/SG 
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76. 

QUADRO II 

UNIDADES EXECUTORAS E BENEFICIÃRIOS ATENDIDOS PELO PROJETO GURI, 
SEGUNDO REGIÕES ADMINISTRATIVAS DO DISTRITO FEDERAL 

- 19 76 -

REGIÃO N9 DE B E N E F ICIÃRI• o

UNIDADES ADMINISTRATIVAS EXECUTORAS PROGRAMADO REALIZADO % 

PLANO PILOTO 3 240 241 100 

NÚCLEO BANDEIRANTE 2 300 220 73 

GUARÃ 5 1.320 1.176 89 

GAMA 6 2.640 2.038 77 

CEILÁNDIA 2 870 841 97 

TAGUATINGA 5 1.560 1.183 76 

.3RAZILÂNDIA' 1 360 360 100 

PLANALTINA 2 750 940 125 

SOBRADINHO 4 1.050 836 80 

T O T A L 30 9.090 7.873 86 

FONTE: INAN - Relatório Anual - 1976 

Este projet o serviu para testar uma nova metod� 

logia. A clientela beneficiária é atingida por via indireta, medi 
ante a distribuição de leite pasteurizado in natura, e pão enri
quecido c om 8% de farinha de soja, aos irmâos dos alunos matricu 

lados nos estabelecimentos de ensino. Restaria indagar se foi mon 
tado algum esquema de acompanhamen.to para testar a rnetodoJJJ.gia O 

cumprimento das metas foi de 86% para a região como um todo, mas 
isto não nos permite saber se os alimentos foram efetivamente dis 

tribuídos à clientela definida pelo projeto . 

....... 
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O Programa de Assistência e Educação Alimentar 

se complementa com campanhas eventuais de distribuição de gêneros 

alimentícios às regiões afetadas por calamidades públicas. No ano 

de 76 o INAN foi chamado a atender as populações das áreas do Nor 

deste atingidas pela seca, tendo enviado cerca de 1.760 toneladas 

de alimentos no valor de Cr$ 15.200.000,00. 

II. Programa de Produção e Comercialização

·Alimentos

de 

Este programa é desenvolvido pela EMBRATER, com 

financiamento do INAN e UNICEF, envolvendo ações de assistência 

técnica e crédito rural e organização dos pequenos produtores. são

beneficiários diretos do programa os proprietários que disponham 

de área inferior a 50 ha. e que tenham tradição nas culturas do 

milho, feijão, arroz ou algodão. 

Dois projetos tiver&� sua execução iniciada em 

76: o Projeto Nordeste e o Projeto Experimental de Sergipe. O pr�. 

meiro visa a elevar a produtividade da terra e organizar o siste 

ma de comercialização mediante a extensão rural enquanto que o se 

gundo tem por objetivo prestar assistência técnica aos pequenos 

produtores ru�ais. O Projeto Experimental de Sergipe se desenvol

ve em 12 municípios do Estado e tem como meta atingir 5.400 produ 

tores até 1979. 

Estes projetos constituem um prolongamento das 

atividades de extensão rural e assistência técnica da EMBRATER.

Outros elementos,entretanto, são incorporados, como o crédito ru 

ral aos pequenos produtores e sua organização em cooperativas. A 

generalização deste5projetos para o restante do país seria, contu 

do, de difícil viabilização, pois exigiria que os estímulos e in

centivos, hoje canalizados para a agricultura de exportação e p� 

ra o grande produtor, fossem direcionados para apoiar a produção 

de alimentos básicos, destinados ao mercado interno, através dos 

�od, FJP • 19/SG 
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pequenos produtores. 

III. Programa de Combate às Carências

nais Específicas

78. 

Nutricio-

Outra linha de açao do INAN voltada para a red� 
çao de carências nutricionais, se traduz em medidas que visam a 

combater, por suas causas, o bócio endêmico, a cárie dentária e a 

desnutrição protéica, através da iodação do sal de cozinha, da 

fluoração das águas de abastecimento pÚblico e do enriquecimento 
da farinha de mandioca. 

A adição de iodato de potássio ao sal de cozi

nha é exigida por Lei. No entanto, somente nos Últimos anos, tem 

merecido a atenção dos órgãos públicos. As medidas adotadas até 
agora visam a criar as pré-condiç6es para o controle da adição. 
Neste sentido, o INAN liberou recursos à Superintendência de Cam
panhas de Saúde PÚblica, SUCAM, para treinamento de 66 servidores 

das Secretarias estaduais de Saúde e aquisição de material desti 
nado à realização das análises do sal iodatado. 

A adição de fluor em águas de abastecimento pQ 
blico, com o objetivo de reduzir a incidência de cáries dentárias, 

vem sendo efetivada pela Fundação Serviços Especiais de Saúde PÚ-
bica, FSESP, em convênio com o INAN. Já foram beneficiadas onze 
cidades, localizadas nos Estados do Amazonas, Maranhão, Pernambu 
co, Bahia, Espírito Santo e Minas Gerais, estimando-se em 128.000 
o número de beneficiários. No entanto, é oportuno recordar que a
maioria das cidades não dispõe de abastecimento de ãgua tratada,
o que compromente a universalisação do programa, cuja meta é co

brir 50% dos municípios brasileiros até 79.

O INAN instituiu em 75 um Grupo de Trabalho pa
ra examinar a viabilidade da adição de proteínas e micronutrien 

tes à farinha de mandioca. As conclus6es parciais .identificaram 
alguns problemas, o que levou o INAN a adiar a implantação de pro 

Mod, fJP - 19/SG 
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jeto piloto no Recôncavo _Baiaho 

IV. Proqrama de Pesquisa e Desenvolvimento Tec
nológico

O financiamento de pesquisas em alimentação e 

nutrição é uma das linhas previstas como atividade de apoio ao 

PRONAN. Para tanto, o IN.i'\N firmou protocolos de cooperação com a 
Universidade Estadual de Campinas, o Institúto de Pesquisas da Ma 
rinha, IPqM e com a Fundação Conselho Nacional de Desenvolvimento 
Cientifico e Tecnol�gico. 

sa: 

o INAN aprovou os seguintes projetos de pesqu!

a) Projeto CEA?E - avaliação dos Centros de Edu
caça.o e Alimentação do Pré-Escolar, em exec�

ção pelo Departamento de Nutrição da Faculda
de de Saúde Púl?lica da Universidade Federal

da Bahia.

b) Projeto IMIP - estudo das formas de raciona
lização do tratamento hospitalar do desnutri
do grave. Com recursos do INAN e FINEP estã
sendo executado pelo Instituto de Medicina
Infantil de Pernambuco.

c) Mistura Feijão-Soja - viabilidade técnica,
identificaçio da melhor mistura sob a forma
de grão ou purê, melhoria do valor nutricio
nal,. aceitação do mercado, etc. Está sendo
realizada pela Fundação Centro Tropical de
Pesquisa e Tecnologia de Alimentos - FCTPTA.
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V. Capacitação de Recursos Humanos

Consiste na capacitação e aperfeiçoamento de re 

cursos humanos nas áreas de nutrição e alimentação. Merece espe

cial atenção a criação·e expans�o dos cursos de graduação em nu 

trição, assim corno a formação de pessoal para o planejamento e ad 

ministração de projetos. Com respeito aos cursos de graduação, o 

INAN atua como Órgão de assessoramento do Departamento de Assun

tos Universitários do MEC, de acordo com protocolo de cooperaçao 

firmado entre ambas instituições. 

Mod. FJP • 1a/SG 
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APRESENTAÇÃO 

Apenas uma agência do Ministério da Previdência 

e Assistência Social foi considerada diretamente pertinente para o 

campo de Pa:roteção ao Consumidor. Outras Instituições a ele vincu 

ladas, corno o INPS, o FUNRURAL e a LBA, não foram analisadas por 

seu caráter basicamente assistencial e de prest�ão se serviços.I� 

to não significa que não rejam elas importantes para uma política 

de bem-estar. 

A Central de Medicamentos, CE("IE, além do caráter 
distributivo, aponta para a possibilidade de um modelo de atuação 

do parque farmacêutico onde os direitos do consumidor estariam me

lhor protegidos. Parece fora de dúvida que tem o Órgão papel indu 
tor que permitiria reduzir custos, padronizar fórmulas, eliminar 
gastos supérfluos de embalagem e propaganda, através de receituã -

rio sintonizado com as car�ncias de saGde da população, sem con 

tar os ganhos de desenvolvimento de tecnologia e consequente redu

çao das compras no exterior. 

Este papel, ameaçado por medidas recentes, deve 

ser preservado como solução efetiva para os problemas do consu 

rnidor na área de meàicamentos. 

Mod. FJP • 19/SG 



® �c�,���
A 

� �,?,a,�2} � ,e!,'.��.; IG�•� 

66.1 - CENTRAL DE MEDICAMENTOS -  CEME



FUND-AÇÀO JOÃO PINHEIRO 
SECRETARIA DI. PLIINEJAMEHTO E COORDENAQÃO QUAL 

6 .1- CENTRAL DE MEDICAMENTOS -

A idéia da criação de um laboratório farmacêut! 
co estatal para a produção e distribuição de medicamentos su.rge 
em 1946. Os Anais da Assembléia Con.stituinte registram proposição 
segundo a qual "o Governo Federal deveria montar um grande labora 
tório de produtos farmacêuticos para fornecimento, pelo custo, 
dos medicamentos básicos à profilaxia e ao tratamento de nossas 
grandes endémias". Por seu conteúdo liberal e não. intervencionis 
ta, a Constituição de 46 não. poderia, evidentemente, incluir em 
suas dispo�ições a presença do Estado em setor tradicionalmente� 
servado à iniciativa privada. 

Até 1961 o tema permanece em repouso, retornan
do à agenda política através da proposição de criação de um Grupo 
Executivo da Indústria Farmacêutica, com o objetivo de desem.tihrer:
uma indústria química de base, que servisse de suporte à produçã9 
de medicamentos, inseticidas, herbicidas, raticidas e fertilizan
tes. 

No ano seguinte, com a promulgação da Lei Dele
gada n9 4, a compra, armazenamento,. distribuição e venda de medi
camentos, entre outros produtos, passçllll _a ser· objeto de interven
ção do Estado, mediante a promoçao da produção, formação de esto
ques, fixação de preços e controle do abastecimento. 

/ 

Estas atividades estavam,·diluidas nos diversos 
braços da Administração Federal, o que poderia dificuitar a apli
cação harmônica e concertada da legislação de intervenção no dom! 
nio econômico. A Lei Delegada n9 5 veio sanar esta lacuna ao org! 
nizar a Superintendência Nacional de Abastecimento, SUNAB, a quem 
caberia elaborar os programas de expansão da rede nacional de ar
mazens, silos e câmaras frigoríficas, formar e manter os estoques 
reguladores de mercados e fixar preços. 

Digitalizado com CamScanner 
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A SUNAB, no entanto, nao dispunha de estrutura 

ticnica que apoiasse o desempenho de suas novas e diversificadas 

atribuições, razão pela qual continuou a adotar a mesma sisternáti 

ca de seus antecessores. 

A fixação de preços de medicamentos é um bom in 

dicador desta defici�ncia pois a açao da SUNAB se limitava a homo 

gar a lista de preços pelas empresas, sem analisar a estrutura de 

custos do produto. 

A presença do Estado como produtor e distribui

dor de medicamentos adquire maior visibilidade com a criação do 

Instituto Nacional de Previdência Social, INPS, que herdou de 

seus ex-institutos incipientes setores de produção farmacêutica. 

Com sua expansao,o INPS tornou-se o maior consu 

midor de medicamentos, passando a exigir da indústria farmac�uti

ca preços mais reduzidos, o que a economia de escala Eer se nao 

havia logrado, dado que a estrutura de custos incluía despesas 

vinculadas à propaganda médica, à publicidade e a formas sofisti

cadas de apresentação de produtos considerados essenciais. 

A dinamização e ampliação da indústria farmacêu 

tica oficial para a produção de medicamentos a custos reduzidos 

foi a fórmula encontrada para atender a esta nova demanda. Assim, 

por força do decreto nQ 68.80� de julho de 71, foi instituída a 

Central de Medicamentos, subordinada diretamente à Presidência da 

República. 

A CEME - SEU PAPEL 

A CEME foi conceb1da, inicialmente, como órgão 

de coordenaç�o da produção e distribuição de medicamentos. Sua lo 

calização junto a Presidência da República lhe conferiu statu....a

institucional privilegiado. Duas razões são invocadas para esta 
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localização: primeiro, tratava-se de um projeto arr�icioso, pois a 

CEME ia penetrar num setor fortemente oligopolizado e era natural 
que surgissem resistências e pressões. Segundo, a CEME deveria a� 
swuir a coorden�ção dos laboratórios oficiais de produção farma

cêutica dispersos em diferentes Ministérios e com certa tradição 
de autonomia. 

Partindo de que era preciso reduzir a onerosa 
depend�ncia externa do país no tocante ao setor farmacêutico, a 

CEME propôs a meta de estimular pesquisas em Universidades e la
boratórios estaduais1buscando desenvolver tecnolologia para a pr� 
dução de sais básicos utilizados na produção de medicamentos. Tal 
objetivo, conforme se pode depreender de declaração de um seu ex
dirigente, era central: 11nenhum país pode atingir a sua indepen
dência no setor farmacêutico sem a sua própria tecnologia e know

how ... Por este motivo, a CEME vem perseguindo uma política que 
visa a eliminar este ponto de estrangulamento, qual seja, a falta 
de pesquisa local no se�or". (l) 

Com a criaç�a do Ministirio da Previdancia e As 

sistência Social, MPAS, em 1974, a CE.ME passa para sua área de in 

fluência, e o projeto de tornar o país auto-suficiente em maté
rias-primas farmacêuticas recebe um golpe fatal. Ela se converte 
em mero fornecedor de rnedic�mentos para um mercado ins 
titucional definido, coberto pelas agências previdenciárias. 

Em 1975 focorre nova mudança de seu papel, ao 
deslocar-se para o Ministério da Indústria e Comércio o setor de 
apoio ao desenvolvimento tecnológico industrial, a quem caberia e. 
laborar estudos para o aproveitamento de produtos naturais brasi
leiros, e dos fármacos que deles se originam, bem como para o 
aperfeiçoamento de processos farmacotécnicos e de métodos e técni 
cas de controle de qualidade de m��icamentos. 

(1) In Kuc .inski, Beranardo e Ledogar, Robert J., Fome de Lucros,
Editora Brasiliense, S.Paulo, 1977, pág.99 

-------�-
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A CEME consolida seu papel de fornece-

dor de medicamentos, função que lhe é atribuida pela Portaria Mi

nisterial 233/75, que regula a prestação fu assistência farmacêut! 

ca na Previdência Social e aprova a Relação de Medicamentos Bási

cos, RMB. 

ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO 

A CEME compõe-se de um Órgão Executivo - a Pre

sidência - e dois Colegiados - Conselho Diretor e Conselho Consul 

tiva, de acordo com a Portaria n9 495, de 13 de setembro de 1976. 

A Presidência dispÕe, a nivel operacional, de um Órgão de Assis

tência Direta e Imediata, Õrgãos de Administração de Atividades 

Especificas, órgãos de Administração de Atividades Auxiliares e 

õrgãos Descentralizados. 

A Assistência Direta ao Presidente, realizada 

através de Coordenadoria de Planejamento, envolve atividades vol

tadas para o planejari1ento geral e especifico da CE.ME, defintção e 

avaliação de politicas � diretrizes, elaboração da proposta orça

mentária anual, programação plurianual, acompanhamento da execu

ção orçamentária, sistematização dos procedimentos de coleta, pr� 

cessamento e saida de informações e racionalização dos procedime� 

tos administrativos. Para a realização destas amplas e diversifi-

cadas atividades, a Coordenadoria dé Planejamento dispõe de 

nas 10 técnicos, o que se explica pelo fato de ser a CEME um 

ape-

or-

gao da administração direta e sujeito às normas de contra�ação do 

Departamento Administrativo do Serviço Público, DASP. 

Os órg&os de Administração de Atividades Especf 

cas sao responsáveis pela coordenução da produção, distribuição e 

controle de qualidade dos medicamentos e pesquisa e desenvolvimen 

to científico, e estão estruturados em coordenadorias. 

A Coordenadoria de Produção desenvolve duas ati 

Mc,d. FJP • 19/SO 
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vidades básicas: coordenação da fabr.i�ação de medicamentos dos la 

boratórios oficiais e administração 

junto ao setor privado. 

sua aquisição complementar 

A rede oficial de produção de medicamentos dis

poe, atualmente, de 20 unidades localizadas em diferentes pontos 

do pais: 

- Instituto Vital Brasil, IVB - Niteroi, RJ;

- Laboratório Químico Farmacêutico do Exército,

LQFEx - Rio de Janeiro, RJ;
- Laboratório Farmacêutico da Marinha,

Rio de Janeiro, RJ;
- Fundação para o Remédio Popular, FRP;

LFM -

- IndústriasQuimicas do Estado de Goiás, IQUEGO

Goiânia, Go;
- Laboratório Farmacêutico do Estado de Pernam

buco, LAf'EPE - Recife, Pe;

- Fundaç�o Ezequiel Dias, FUNED - Belo Horizon

te, MG;
- Laboratório Químico-Farmacêutico da Aeronáuti

ca, FQFA - Rio de Janeiro, RJ;
- Instituto de Produção de :Medicamentos, I?ROMED

Rio de Janeiro, RJ;
- Núcleo de Indústrias Químicas e Farmacêuticas

da Universidade Federal do Rio Grande do Nor
te, NIQUIFAR Nata�, RN;

- Fundação Ataulfo de Paiva, PUNAP Rio de Ja-

neiro, RJ;
- Laboratório Químico Farmacêutico do Rio Gran-

de do Sul, LAFERGS Porto Alegre, RS;
- Labo�atório Industrial-Farmacêutico Professor

Lauro Wanderley, LIF - João Pess oa, PB;
- Laboratório Central de Santa catarina, LC-SC

Florianópolis, SC;
- Laboratório QuÍmico-Farrnacêutico, LQF-PR - Cu

ritiba, PR;
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- Laboratório Industrial Farmacêutico de

goas, LIFAL - Maceió, AL;

39. 

Ala-

- Instituto de Biologia e Pesquisa T�cnol6gica,

IBPT - Curitiba, PR;
- Instituto Butantã� - são Paulo, SP;

Laboratório Estadual de Produtos Fannacêuti
cos e Biológicos - Rio de Janeiro, RJ;

- Laboratório Químico Farmacêutico do Estado do

Estado do Espirita Santo, LQFES Vitória,
ES;

Segundo dados fornecidos pela CEME, estes labo

ratórios, produziram em 1975 medica�cntos e vacinas no valor de 
Cr$184 ,6 nülhÕes, representando um incremento de 97% em relação 

ao período anterior, dado que somente passaria, a adquirir sign� 
ficação caso o ponto inicial fosse realmente elevado. 

A CEME adquiriu Pa indústria privada no país 
Cr$56,6 milhões e no mercado externo cerca de Cr$ 46,6 milhões em 
medicamentos e vacinas. 

O programa de assistência farmacêutica totali-· 

zou, portanto, em 1975, Cr$ 287,8 milhões, dos quais 64% corres
pondem ao fornecimento dos laborat6rios da rede oficial, 20% da 
indústria privada no país e 16% no exterior. 

A estrutura de produçio, segundo grupos de medi

camentos, mostra que a participação de antibióticos, vitaminices, 
irnunoterápicos, anti-diarréicos, antitussígenos e expectorantes, 
tuberculostáticos e anti-helminticos correspondem a 77% do valor 
total da produção e aquisição de medicamentos. Tais dados tradu
zem, em grande medida, à estrutura nosológica do país onde predo
minam doenças transmissíveis por veiculação hídrica e alimentos e 

as de vias respiratórias. 

Ã Coordenadoria de Distribuição cabe definir os 

quantitativos e o suprimento dos medicamentos necessários ao ate� 
dimento da clientela da CEME. � o Órgão central do sistema de dis 
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tribuição e se articula com órgãos periféricos - as Secretarias 

Estaduais de Saúde - incumbidas da coordenação operacional e re 

d.Lstribuição local. Esta redistribuição se efetiva através da 

t ordenação de Medicamentos Básicos, CMB, estruturada nas Secreta 

rias Estaduais de saGde. 

A distribuição de medicamentos vem obedecendo a 

doi níveis de prioridades geográfica e para atender a programas 

específicos. 

No tocante ã distribuição geográfica sao priori 

tárias, pela ordem: 

as grandes regiões Nordeste, Norte e 

Oeste; 

Centro 

- as micro-regiões e areas menos desenvolvidas

das regiões Sudeste e Sul:

- as áreas de população marginalizada dos gran

des centros urbanos de regioes desenvolvidas.

Quanto aos programas específicos1a ordem ele 

prioridade é a seguinte; 

- Programa Nacional de Imunizações,

da tuberculose, sarampo, coqueluche,

difteria e varíola;

prevençao 

tétano, 

- Programas Nacionais de Controle de Tuberculo

se, hanseniase,esquis tossomose, doença d� Cha

gas e outras endemias rurais, doenças mentais

e câncer;

- Programa Nacional de Controle da Raiva:

- Programa de Controle de Calamidades Públicas

e de Emergências Epidemiológicas;

- Programa de Assistência M�dica

ria.

Prev idenciá--

A Coordenadoria de Controle de Qualidade é in

cwnbida de programar e coordenar a análise de referência dos medi 

Mod. FJF' - 18/SG 
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carnentos da Relação de Medi \mentos Básicos. Esta atividade busca 

assegurar aos medicamentos fornecidos pela CEME as característi

cas de segurança e qualidade, além de verificar a conformidade 

dos produtos às especificações requeridas. 

A Relação de Medicamentos Básicos, RMD, foi 

aprovada pela Portaria n9 237/75, que fixa a obrigatoriedade de 

sua adoção nas agências previdenciárias oficiais. Esta relação 

compõe-se de 365 medicamentos considerados suficientes para aten

der ao quadro nosológico do país. Os medicamentos são classifica

dos em grupos e _subgrupos segundo a ação farmacológica e efeito 

terapêutico e ainda de acôrdo com a forma farmacêutica ou aprese� 

tação. Assim, por exemplo, o grupo A compõe-se de medicamentos 

que atuam no sistema nervoso central e periférico. Este grupo se 

divide em 12 subgrupos: anestésicos gerais, anestésicos locais, 

hipn6ticos e sedativos, anti-convulsivantes, anti�parkinsonianos, 

etc. A forma farmacêutica ou apresentação indica cerno o produto é 

oferecido: em frasco, solução, pomada, etc. 

A Coordenadoria de Pesquisa e Desenvolvimento 

Científico vem desenvolvendo atividades de suporte técnico-finan

ceiro e de articulação. 

A primeira consiste em fornecer apoio técnico e 

financeiro as instituições que realizam pesquisas relativas à re

produção e inovação de processos para obtenção de matérias primas 

farmacêuticas, visando a desenvolver tecnologia nacional. 

Até 1975, cerca de 12 instituições foram contra 

tadas para a realização de pesquisas, como mostra o quadro abaixo. 
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PROJETOS DE PESQUISA FH1ANCIADAS PELA CEME 

ÔRGÃO EXECUTOR 

Escola Paulista de Medicina 

Fundação Centro Vale de Ensi 

no e Pesquisa Quimica Indús

trial 

Instituto de Química 

Universidade Federal da Bahia 

Instituto Militar de Engenh� 

ria 

Fundação Centro Tropical de 

Pesquisas e Tecnologia de 

Alimentos 

PROJETO DE PESQUISA 

. síntese de ocitocina; 

. Screening fannacológico 

de plantas brasileiras; 

. Fabricação dos ácidos sali

cilico e acetil-salicÍlico; 

. Desenvolvimento de Know how 

de fabricação de sulfanila

mida 

. Síntese de nitrofuranos e 

análogos 

. Obtenção de novas sulfonas, 

menadionas e citostáticos. 

sintese de matérias primas 

farmacêuticas; 

a) transformações do Óleo de

sassafrás;

b) síntese de piridinas (ácido

nicotinice, nicotinamida);

e) síntese do ácido acetil-sa

licílico.

. Desenvolvimento de Know how 

para a produção de ácido ami 

nopenicilânico. 
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ÔRGÃO EXECUTOR 

Hospital das Clínicas de 

Porto Alegre 

Centro de Pesquisas e Dese� 

volvimento da Bahia - CEPED 

Fundação de Desenvolvimento 

da Pesquisa - FUNDEP 

Instituto de Ciências Exatas 

da Universidade Federal de 

Minas Gerais/Fundaçio de De

senvolvimento de Pesquisa -

FUNDEP 

Faculdade de Tecnologia de 

Alimentos - Universidade de 

Campinas 

Instituto de Quimica da Un! 

versidade de Campinas 

Universidade Federal do 

Rio Grande do Sul 

FONTE: Relatório CEME - 1975 

Mad. FJP - 18/SG 

PROJETO DE PESQUISA 

. Pesquisas farmacoclínicas. 

(o convênio foi rescindido

recentemente)

� 93. 

. Manual econ6mico da indGstria 

farmacêutica. 

. Investigação da adequação do 

pancreas do gado suíno e bov! 

no do Brasil como mat�ria pr! 

ma para a produção industrial 

de insulina. 

. Separação, purificação e de

terminação estrutural dos cons 

tituintes químicos do "Sedum 

Praealtum" (bálsamo). 

. Desenvolvimento do know how 

para a produção de cafeína e 

teobromina no Brasil . 

. Desenvolvimento de know how 

para a produção de clorprom� 

zina, prometazina e levomepro 

mazina . 

. Desenvolvimento de know how 

para a produção de hidróxido 

de alumínio em escala labora 
' -

torial . 

. � síntese em escala piloto, da 

dipirona' e seu precursos fe

nil - hidrazina 
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Os recursos alocados a estas pesquisas totalizam 

Cr$ 28.460.000,00, num período de 3(três)anos, o que equivale a, 

aproximadamente, Cr$ 9.500.000,00 por ano a serem distribuidos a 

12 executores, como mostra o quadro anterior. Isto significa que 

cada um deles receberia urna dotação anual na faixa de Cr$ 700. 000 ,00, 
quantia irrisória para o desenvolvimento das pesquisas. O papel de 

indução de novas tecnologias e de descoberta de fármacos fica, as

sim, enormemente prejudicado pela quantidade de recursos que a CEME 

aloca nesta área. 

A Coordenadoria de Pesquisa e Desen vol vimen to 

Científico procura tumbém articular-se com gru9os empresariais, a 

fim de motivá-los a pârticipar do programa governamental de prod� 

ção de matérias-primas. Esta articulação se dá em dois níveis: o 

primeiro, através do assessoramento às indústrias interessadas, com 

respeito a aspectos técnico-econômicos da producão de rnatérias-pri 
, -

mas. O segundo ,_ refere-se ao fornecimento de informações sobre a 

possibilidade de captação dos incentivos fiscais da área do Conse 

lho de Desenvolvir.1ento Industrial, CDI, e financeiros do Banco Na 

cional de Desenvolvimento Econômico, BNDE; 

Como exemplo desta política, tem-se a inaugura
Brasil ção, em outubro de 75, da Empresa Nacional Bioquímica do 

S.A.
1 
BIOBRÁS, com utilização de tecnologia desenvolvica no pais. 

Outro exemplo é o projeto industrial da Companhia Brasileira de an 
.-

tibiÓticos S.A, CIBRAN, aprovado recentemente pelo BNDE.Encontram

se em fase de elaboração os projetos industriais das Empresas Ala 
goas Matérias-Primas l?armacêuticas S.A, Paraquímica S.A e Reativos 
Santa Catarina Ltda, BASCA

1
voltados, respectivamente, para a pr� 

dução de vitaminas, anti-helrnínticos e biológicos . 

O advento do Decreto 75.561/75 transferiu estas 

atribuiç5es para o Ministério de Indfistria e Comércio, através de 

sua Secretaria de Tecnologia Indus�rial. Por não dispor de equipe 

técnica em condições de assumir estas novas funções, o MIC autori 
zou i CEME continuar atuando na irea. 
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Além do órgão EY�cuti \TO, a estrutura da CEI-IB 

corr.preende ainda dois Õrgãos Colegiados: o Conselho Diretor e o 

Conselho Consultivo. 

O Conselho Diretor é presidido pelo presidente da 

CEME e cor,1poe-se de sete membros: o Secretário de Serviços Médicos 

do HPAS, o Secretário de Assistência Social do ��PAS e representa� 

tes dos .Ministérios da Marinha, Exército, Aeronáutica, Saúde e In 

dústría e Comércio. Tais membros e seus respectivos suplentes são 

designados pelo Minist�rio da Previd;ncia e Assist�ncia social, me 

diante indicação dos titulares dos Ministérios que representam, p� 

ra um mandato de 2 anos, renovável. 

Em car5.ter ordinário, o Conselho se reúne wna 

vez ao mês para apreciar matérias relativas à progra�ação anual � 

plurianual, revis�o da Relaçio de Medicamentos Bãsicos, proposta 

orçamentária e relatório de atividades. 

-

Por convocaçao do Presidente da CENE, podem Pª! 
ticipar das reunio�s, sem direito a voto, representantes das Se 

cretarias de Saúde, de laboratórios oficiais ou entidades de pe� 
quisa, quando a pauta incluir assuntos referentes a suas �reas de 

competência. 

O Conselho Consultivo é constituído tc.!:'.bêm de .7 

membros, designados pelo Ministro da Previdência e Assistência So 

cial, por indicação do Presidente da CE!-�E, pa:ca U.'11. ma.nc.ato de 2 

anos, também renovável. 

A este conselho cabe orientar os trabalhos de 

revi são períodica da Relação de MedicamentQS Básicos e opinar so

bre a idoneidade ticnico-cient!fica de instituiç�es que a CEME 

contrata para a realização de estudos e pesquisas. Dado o caráter 

técnico do órgão, a Portaria 495/76 exige de seus membros notória 

competência nos campos da terupêutic�, farmacologia, química, en

genharia química e saúde pú.blica. 



FUNDAÇÃO JOÃO PINHEIRO 96. 

SLCRClA�IA 00 rLANEJAMENTO E COO�()[N1'CAO G�llAl 

Sob a presidência de um de seus membros, o con

selho se reúne 6 vezes ao ano. 

Finalmente, a CEME conta com escritórios regio-

nais em são Paulo e Rio de Janeiro, aos quais cabe prorr,over sua 

ligação com instituições e organismos federais localizados na 

área de sua jurisdição. A existência destes escritórios parece de 

ver-se ao fato de que parte significativa dos laboratórios ofi

ciais se encontra nestes Estados. 

Conclusões 

Embora de criação recente, a CEME foi afetada 

por duas modificações básicas no âmbito institucional: a primeira 

retirou-a da Órbita da Presidência da República e a colocou na 

área de influência do MPAS� � a segunda transferiu o setor de 

apoio ao desenvolvimento tecnológico industrial para a Secretaria 

de Tecnologia Industrial do MIC. 

Estas modificações implicaram na redefinicão de 

seu papel e objetivos. Concebida, inicialmente, como 6rgão de 

coordenação da produção e distribuição de medicamentos, a CEME 

pretendia induzir wodificações substanciais na economia brasilei

ra, através da diminuição elo grau de dependência do setor farrna 

cêutico, do desenvolvimento da tecnologia para a �ro<lução de maté 

rias-primas e de fomento da indústria nacional de medicamentos e 

vacinas. 

Ao transformar-se em comprador e distribuidor de 

medicamentos, a CEHE assume o papel de intermediário entre a indús 

tria de produção farmacêutica e os Órgãos encarregados de presta

ção de serviços de saúde. Este papel de intermediação é legitimado 

pela Portaria n9 233/75, já menciÓnada, que1se por um lado impli

ca na formação de um mercado cativo para o Órgão, por outro crista 

liza a CEME comocompradora e não mais como potencial produtora de 
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medicamentos. Além disto, o mecanismo de concorrência para aquis! 

ção de medicamentos, embora possa assegurar melhores precas, por 

eliminar segmentos de intermediação, na prática consolida as em 

presas que já dominam o setor e que, por trabalharem em economia 

de escala, tavez ofereçam preços mais competitivos. 

Assim, do vasto conjunto de fi nalidade<; dese-

nhadas para o 6rgio resta apenas a de conseguir preços menores. No 

entanto, a estratégia global para o órgão exigiria que fosse pos

sível arcar com custos mais elevados em etapas iniciais, a fim ue 

alcançar, a longo prazo, suas demais metas. O que ocorre e uma ní 

tida inversão de prioridades, onde se confundem objetivos de curto e 

longo prazos, O que é mais racional, no primeiro momento, não ap� 
nas pode ser pouco racional a longo prazo como pode, inclusive in 

via.bilizar seu alc,:u:ce.. Para a CEM.E o essencial deveria ser, contu 

do, suas finalidades últimas. 

e certo que a ampliação do IN�S r3percut.:iu no 

awnento do mercado consumidor de medicamentos e que era indispe� 
sável adotar medidas no sentido de reduzir o custo dos produtos, 

dado o perfil de renda de sua nova clientela. 

Mas é certo, também, que o novo papel assignado 

à CEME significou o seu esvaziamento, comprometencJo seriamente o 

seu projeto social. 
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7.0 - MINISTÉRIO DAS MINAS E ENERGIA
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APRESENTAÇÃO: 

O Minist�rio das Minas e Energia, a rigor, nao 

deveria fazer parte desta investigação. 

O con trole sanitário das águas minerais, que 

era a Única area de suas atividades diretamente pertinentes à pr� 

teção do conswnidor, antes sob o comando do Departamento Nacional 

da Produç�o Mineral 1 DNPM 1 encontra-se hoje legalmente na 6rbita 

de ação do Ministério da Saúde. 

A an&lise a seguir mostrarã, entretanto, que 

este Último nao tomou posse ainda de suas novas funções, deixando 

a descoberto área não desprezível para a saúde das populações. 

O estudo do DNPM se impÕe, portanto, por t�r 

sido ele o único realmente a empreender alguma açao fiscalizató 

ria das águas. A interdependência d� concessão de lavra e explora

çao de fonte confere ainda ao Minist�rio das Minas e Energia um 

papel que, em princlpio, deveria ser complementado pelo Mínisté 

rio da Saúde. A Gxperiência do primeir o quanto a fiscalização cer 

tamente ser& transferida para o 5rgio que vier a ser criado no 

Minist�rlo da SaGde. Isto basta para torni-lo indis pens5vel a 

investigação aqui proposta. 
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7.1 - DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL
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7.1 DEPZ\RTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇKO MINERAL -

A inclusão do Departamento Nacional da Produção 

�1ineral, DNPM, na lista dos Órgãos cuja ação se volta para a prote

ção do consumidor ten sua explicação no fato de ser responsável p� 

la regulaçio das atividades de exploraç�o das &guas minerais. 

O exame do DNPM se limitu, portanto, a um setor 

específico, já que as atividades de mineraçno lato scnsu não afetam 

de forma direta ou imediata o consumidor, embora sejam de e special 

relevância para a economia. 

A evolução do DNPM, sua trnjet6ria e legislaç�o 

sao descritas e analisadas aqui em razão de seu impacto no CéllTipO

das águas minerais. O primeiro diploma legal que procurou discipli

nar a exploraçio dos recursos minerais - o C6digo de Minas, de 34-

tinha car§ter gen;rico e estabelecia o mesmo ritual para os divcr 

sos tipos de jazidas, sem levar em consideração a substância a ser. 

extraída. 

� 
As aguas minerais passaram a ser objeto de r�g� 

lamentação especial-embora os procedimentos relativos à pesquisa e 

lavra fossem os mesmos do c6digo de Minas - somente com a edição do 

C6digo de �guas Minerais, em 1945. Este permanece em vigor, apesar 

das diversas modificaç�es pelas quais passou o DNPM, sobretudo a 

partir da década de 60. 

O DNPM faz parte, portanto, do conjunto de age� 

cias que operam no campo da regulação e fiscalização de bens de con 

sumo alimentares. Embora as águas minerais não sejam p�rte integran 
• 

-

te da dieta popular, não deixam de possuir largo mercaco, que tende, 

inclusive., a crescer, especialmente nas maiores cidades. O Órgão foi 

incluído, também, para se poder nlcançar u ma visão tanto completa 

quanto possível, da ação do Estado n� área de alimentos. 
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Antecedentes 

Os primeiros estudos relacionados à mineralogia 

e à geologia do Brasil remontam à segunda metade do século XIX.Além 

de excursões geológicas anteriores, de iniciativa dos irmãos Andra 

das - José Bonifácio e Martim Francisco, revestirrun-se de especial 

importância as duas expedições ao funazonas, denominadas, respectiva 

mente, Taylor e Morgan, a fundação da Escola de Minas de Ouro Preto 

e a criação da Comissão Geográfica e Geol6gica de são Paulo. Estas 

iniciativas não contaram com o apoio direto do Governo, embora as 

tivesse estimulado por considerá-las relevantes para o conhecimento 

dos recursos minerais do país. 

l\ participação direta do Estado se dii somente em 

1907 com a criação do Serviço Geológico e r-1inera lÓgi co C:o Brasil.Lo 

calizado no âmbito do então ,,linistério da Agricultura, Indústria e 

Comércio, o Serviço deveria centralizar todas as atividades geológi 

cas era curso no país. A direção do órg�o foi confiada a Orville Der 

by, que contratou grande nGmero de técnicos estrangeiros para a rea 

lização de pesquisas, sobretudo de carv�o e petr6leo, sob a aleg� 

ç�o de que o Brasil n�o dispunha de Know how , experi�ncia e pe� 

soal qualificado. De fato, esses recursos eram escassos ou inexisten 
...... 

tes, mas deve-se ressaltar que cabia também ao Órgão apreciar os p� 

<lidos de la•1ra de minerais e orientar a !?olítica de uproveltarnento 

dos recursos do subsolo. A presença desses técnicos colocava o Ser 

viço sob suspeição de facilitar a penetração de capital estrangeiro 

tornando-o vulnerável perante os setores com plataforma nacior.alis 

ta. Desde o início, portanto, a participação do Estado no setor mi 

neral era vinculada à questão da soberania, .traço que a marcaria de

forma permanente a partir de então. 

Deve-se recordar que a Primeira República é ca 

racterizada por intensas mobilizações da classe operária e dos incJ:. 
pentes setores de classe m5dia. A primeira começa a postular a na 

cionalizaç�o dos setores estratégicos da economia, sobretudo os re 
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lacionados aos minerais, recursos hidr�ulicos e comunicaç6es,enqua� 

to que as segundas pleiteavan a adoção de medidas que impusessem� 

trições ao capital forânQo. Estas propostas nem senpre eram coeren

tes e articuladas, assumindo caráter mais pragm5tico e voltadas para 

atender a conjuntura�dcterminadas e para &reas específicas, mas fo 
ram significativas por levantarem o problema da crescente pcnétraçao 

estrangeira na economia. O Tcnentismo,em suas várias vertentes,tem 

papel decisivo. Apesar das divergências profundas entre grupos do 

moviMento, o nacionalismo servia de denominador comum, polarizando 

todos os Tenentes. Assim, a soberania iraportava tanto para a ala li 

gada a Prestes e ã Aliança Libertadora Nacional, como para as que 

se vincularam mais tarde a Vargas. (l) 

f nesse contexto e como resnosta a essas mobili 
L 

-

zações que,depois da Revolução de 30, surgem importante� iniciativm 

do Estado, dentre as quais a criação do Departamento Nacional de 

Produç;o '1ineral, DNPM, em substituiçio ao Serviço Gcol6gico e Mine 

ralógico do Brasil, através do Decreto nQ 23.979, de 8 de março de 

19 3 4, Este ampliava as funções do Órgão, que passava a responder tam 

hérn pela fiscalização das ativicades de mineração n o  país. (2)

Embora com atribuições anrpliadas, o DNP�·1 care �
eia de instrumentos legais que lhe permitissem reduzir a particip�-

ç�o estrangeira na exploraçio dos recursos minerais, pois a Consti 

tuição de 1891 consagrava o princípio da inseparabilidade do solo e 

subsolo. Bastava ser propriet;rio do primeiro para poder explorar m 

riquezas do segundo. O Código de !-tinns, baixado pelo Decreto • n9 

24,642, de 10 de julho de 19J4, mesmo violando o princípio da hie 

rarquia das leis, definiu, dentro da melhor tradição do direito ib5 

rico, as riquezas minerais como bens pertencentes à Naç7to e explor.� 

11) Para o período, vejam-se os trabalhos de Edgar Carone, especi-
almente A República Velha. são Paulo, DIFEL, 1970, I vol. e
A Segunda Reoublic�, Sao �aulo, DIFEL, 1976.

(1) Veja-se Wirth, J. A Polftica de Dsenvolvimento na Era de Var
gas, Rio de Janeiro, Fun<laçao Getulio Varg�s, 1973, e Soares
Pereira, J. Petróleo, Energia Elétrica, Siõerurqia: A Luta pe
la Emancip�çao, Rio de Janeiro, Paz e Terra, 1975.
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veis sob o regime de conccssoes. A Constituiçâo de 34 consagrou es 

te postulado e a de 37 não só o manteve como limitou a outorga de 
autorizações de pesquisa e lavra a empresas de capital brasileiro. 

Estas e outras medidas exigiram do Estado novo 

formato organizacional que incluía uma agência de planejamento- o 

Conselho Federal de Comércio Exterior - e órgãos consultivos incum

bidos de sugerir políticas e diretrizes nos campos cm que a presen

ça estatal era mais significativa. Data dessa época a criação do 

Conselho de Siderurgia Nacional, Instituto Nacional do Mate,Institu 

to Nacional do Sal e o.Conselho Nacional do Petróleo, àcntre outros, 

O Conselho Nacional do Petróleo era na prática 

um prolongamento do DNP�-I, recebendo deste acervo tecnológico e hum� 

no para a prospecção e pesquisa do petróleo. Estas atividades cont! 

nuaram
1 

contudo, a ser desenvolvidas pelo DNPM até a im:!_)lantação de 

finitiva do Conselho. o Posto de Lobato, pioneiro da extraç�o de p� 

tróleo no país, é um exemplo disto, pois era de propriedade do DNFM. 

� -

A fase de ouro do orgao foi, contudo,durante a 

II Guerra �unc1ial, pois foi incumbido de dcsenvol�,er estudos sobre 

os minerais estratégicos <\ s�rem utilizados na produção de equip� 

tos e materiais bélicos. Com o término dos conflitos tais estudos 

perdem relevância e o DNP\1 volta a se· dedicar à concessão de autoi'i 

zaçoes para pesquisa e luvra de minerais. 

Estas �ltimas eram disciplinudas pelo C6diqo de 

Minas de 34 com as al teruções do CÓ<l1go de 40, que adotavam a 

mesma sistemitica para os diversos tipos de minerais, i exceç;o do 

petróleo e dos estratégicos, que dispunham ac estatuto próprio. 

Em 45, no enta�to, o Decreto-Lei n? 7.841, ins

tituiu o Código de .1i.guas rHnerais, que fixava normas e procedimentos 

especiais para o aproveitamento de águas minerais, termais, gasosas 

ou potáveis de mesa, instalação e funcionamento das estâncias hidro 

minerais e sua fiscalização. Este mesmo diploma criava a Comissão 

Permanente de Crenologia, diretamente subordinada no Ministro à� 



FUNDAÇÃO JOÃO PINHEIRO 
SECRET A�IA CO PLANEJAMENTO E COCWENAC/\0 GERAL 

105 

Agricultura, e o Laboratório de Produção �tineral. 

Com a criação do �inistério a�s Minas e Energia, 

através da Lei n9 3.782, de 22 de�lho de 1960, o DNPM passa para 

sua Órbita, ao mesmo tempo em que sua secão de Águas e Energia ad 

quire autonomia, transformando-se em Departamento Nacional de Águas 

e Enerqia Elétrica. O setor de águas minerais permanece, contudo, no 

DNPM e é localizado na Divis�o de Fomento da Produção Mineral. 

Em 1967, é revisto o Código de Minas, dando lu 

gar ao atual Código de Mineraçio, baixado pelo Decreto-Lei n9 227 

de 28 de fevereiro. 

Dois anos mais tarde, foi criada a Companhia de 

Pesquisas e Recursos Minerais, CPRM., entidade de economia mista 

vinculada ao �inistõrio das Minas e Energia, a quem cabe a realiza

ção de trabalhos de mapeamento geológico básico e levantamento dos 

recursos minerais do país, além do desenvolvimento de pesquisas de 

jazidas minerais. A criação da CPRM implicou na extinç�o da Cernis 

são Permanente de Crenologia, herdando, em consequência, suas atri 

buições e oLaboratório de Produção Mineral. 

Ao DNPM foram reservadas a concessao e fiscali

zaçao da atividade de mineração, assim como o planejamento da polí

tica mineral do país. 

A exploração da águas minerais 

A legislação que rege as águas minerais é o CÓ 

digo de Mineração, já mencionado, ressalvadas as dü:;posições especi 

ais do Decreto-Lei n9 7.841, de 8 de agosto de 1945, que instituiu 

o Código de Ãguas Minerais. O primeiro tem um cariter mais abran 

gente e estabelece as condições mediante as auais é concedida üuto
rização para pesquisa e lavra dos minerais, qualquer que seja sua 

classe, inclusive as águas. O segundo, por outro lado, é mais espe 
J-. 

cífico e estipula as normas especiais relativas a essa autorizaçã� 
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al�m de dispor sobre as condiçaes de funcionamento das estâncias hi 

drominerais e sua fiscalização. 

A expressão "águas minerais" é tomada aqui em 

seu ·sentido amplo e compreende as águas minerais propriamente ditas 

e as termais, gasosas, potáveis de mesa ou as destinadas a fins hal 

neãrios. De acordo com sua composição química, são classificadas em 

oligominerais,radíferas, alcalino-bicnrbonatadas, alcalino-terrosas 

sulfatadas, sulfurosas, nitratadas, cloretadas, ferruginosas, e r� 

dioativas. Esta classificação é feita pelo DNPM em razão do elemen 

to predominan�e, sendo consideradas mistas as águas minerais que a 

cusarem mais de um elemento digno de nota. são entendidas também co 

mo minerais as que possuirem comprovada ação medicamentosa, mesmo 

que não alcancem os limites de classificação. Como comprovar esta 

propriedade ? A Lei diz que a comprovação deve ser feita no local 

"mediante observações repetidas, estatísticas completas, documentos 

de ord8m clínica e de la!:Jorat.Ório". Em outras palavras, nm atestado 

médico e alguns estudos de caso constituem elementos de prova do va 

lor terapêutico da água ... .. 

l\.s fontes de agua mineral se encontram distri

buídas em 16 Unidade� da Federação, como mostra o quadLo a seguir: 

Fontes de Água Mineral por Unidade da Federaçao e �unícípios 

Unidades da Federação .. 1 . -r • . un1.ç1.pJ.os 

Amazonas Manaus 

Bahia Camaçari 
.

Cipó 
Itaparica 

Ceará Fortaleza 

1 

-
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Unidades da Federação Municípios 

Alegre 
Espírito Santo Domingos Martins 

Guara pari 
Itapcmerim 

Goiás 
Anápo lis 

Fonnosa 

Goi�nia 

Araxá - Belo Horizonte

Cambuquira - Caxamhu 

Jacu tinga - Dona Euzébia
�-ünas Gerais 

Lambari - Monte Siâo 
Nova Era - Patrocínio
s. Lourenço - Poços de Culdas

Sen .Cortes - Teófilo Otoni

Uberaba

Pará Belém 

Paraíba Santa Rita 

Paraná Campo Largo 

Londrina 

Garanhuns 

Pernambuco Igarassu 
.Recife 

PiauI. 7eresina 
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Unidades da Federação 

Rio de Janeiro 

�io Grande do Norte 

Rio Grande do Sul 

Santa Catarina 

são Paulo 

1\1unicf pios 

Itaperuna 

Magé 

Nova Iguassú 

Paraíba do Sul 
Pc:trópolis 

Rio Claro 
Rio de Janeiro 

Santo António de P5tlua 

Eduardo Gomes 

Alegrete 

Guarani das Mlss�es 
. .. 

IJU1 

Pelo tas 
Porto Alegre 

Saran<li 

Grav.atal 

Palhoça 
Palmito 

Pedras Grandes 
S.Amaro da Imperatriz

Tubarão

1,guas da Prat.a 
��uas de S.Pedro 
B1.ri tiba �tirirn 
Cotia 

Águas de Lindóia 
Arpericana 
Campos do Jordão 
Embu 

Garça 
Ibirá 
Itirapiba 
!'-fonte Alegre do Sul 
Ribeirão Pires 
Rio Gde da Serra 
são Paulo 
SGrtãozinho 
Valinhos 

Iacanga 
Inda ia tuba 
L.i..ndóia 
Poá 

Rio Claro 
S.B5rbana n.Pardo
Serra Negra
Taubaté
Votorantim

FONTE Anuário Mineralógico Brasileiro, 1976 - adaptação 
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Deve-se ressaltar que nao hi correspond�ncia ne 

cessária entre o número de municfpiore o de fontes. Em Caxam.�u, por 

exemplo, existen 9 fontes, em Cambuquira, S. 

Segundo dados ainda do Anu�rio rtineral6gico nr� 

sileiro, em 75 , são Paulo respondeu por cerca de 50% aa produçno 

nacional, enquanto que Minas Gerais, o segundo produtor, aproximou

se de 15%. A produção dos demais Estados, à exceção do Rio de Janei 

ro e Espírito Santo, é irrelevante, 2tendendo apenas parte irrisó 

ria do conSU.'TIO local. O momento inicial da exploração de águas mine 
� 

rais e dado através da autorização� pesquisa de determinada area 

onde s e  sup6e existir o produto que se pretende extrair. A pesquisa 

compreende aspectos econômicos, geológicos e análises químicas, fí 

sico-qnirnicas e bacteríolóryicas e deve ser instruída de elementos 

que identifiquen o interessado, as suhstâncias a pesquisar, locali

zaçio e especificaç�o da ;rea. S�o exigidas, ainda, plantas que co� 

tenhan elementos de reconhecimento, como estradas de ferro,rodovias 

pontes , marcos quilométricos, divisas com outras propriedades 

etc, além de um programa de trabalho com orçamento e indicação da 

fonte de recursos financeiros. A autorizaçio para pesquisa� vilida 

para o período de 2 anos, podendo ser prorrogada por mais 1. o acon 

panhamento i feito pelo DNPM, atrav�s da Seç�o de Pesquisa Mineral. 

Após aprovaçao do relatório final de pesquisa,
poderá ser solicitada a lavra de urna fonte, entendida esta como as 

atividades de sua captação, condução, distribuição e aproveitamento. 

Em ambos os casos, a autoridade competent e para 

conceder autorização é o Ministro da.s Minas. e Energia, embora o CÓ 

digo de Âguas Minerais se refira ao Ministro da Agricultura. Esta 

contrêdição é explicada pelo fato de ter o �inistério das Minas e 

Energia sido criado somente em 1960, enquanto que o CÓdiqo de Águas 

Minerais foi editado em 45, quando o DNPM se localizava no �inist�

rio da Agricultura. 
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Subsistem aind.:i outras incongruências que,à pr_!_ 

meira vista, poderiam configurar a existência de conflitos de comp� 

tincias. Isto se deve ao fato de que o C6digo de lguas Minerais ai� 

da não foi revisto como um todo, embora tenha sofrido alterações� 

ciais em virtude de leis posteriores. As principais alterações ocor 

reram recentemente e se referem ao controle sanitário da qualidade 

das águas e à fis·calização sanitária dos locais e equipamentos des 

tinndos a sua industrialização e comercialização. Estas atribuições 

estavam a cargo do DNPM, atrav�s da Seçâo de �guas �inerais,mas fo 

ram transferidas para a esfera do Ministério da Saúde com o advento 

do Decreto n9 78.171, dG 2 de agosto de 1976. Tal medida provocou un 

colapso na atividade de fiscalização, já que o Ministério da saúde 

en fase da reorganização, não dispunha de um lugar apropriado para 

o exercício desta atividade. f bem verdade que o DNPM n;o primava

por exercer uma fiscalização eficiente, pois a Lei exige pelo 

nos dois exames bacteriológicos por ano em cada fonte, além da 

me 

fis 
-·

calização das condiçoes das instalaçoes e equipamentos, o que seria 

difícil de se concretizªr em razão da esc assez de pessoal lot ado no 

setor. Insatisfatória quando a cargo do DNPM, a fiscalizaç�o prati

carnente deixa de existir quando passa para o �·linistério da Saúde que 

não dispõe de um setor estruturado e com pessoal treinado para este 

fim. 

o Setor de :Cguas 1unerais - sua estrutura e desempenho

No âmbito do DNPM, o setor encarregado de supe� 

visionar as atividades de exploração das fontes e est3ncias hidromi 

nerais � a Divisão de Fomento �a Produçio Mine ral, que compreende 
três Seções: a de Pesquisa Mineral , a de r�avra e Bcnef ictamento e 
a de  iguas Minerais. 

As duas primeiras são incumbidas de instruir os 

processos de autorização de pesquisa e concessão de lavrü. de mine

rais em geral, em consonância com os dispositivos do C6digo de Mine 

raçao. 
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A Seçâo de Ãguas �inerais, por outro lado,teria 

atuação seletiva, ocupando-se somente da regulação da exploração CES

te produto, desde a fase de pesquisa até a de controle do sistema de

captação, além de promover a realização de análises físico-químicas 

para a determinaç�o da qualidade das iguas. 

Esta estrutura foi aprovada pela Portaria n918� 

de 14 de fevereiro de 1974, e se reproduz a nível regional, nos Di� 

tritos, que são unidades descentralizadas com área de atuação em um 

ou mais E:stados. 

Um dos problemas principais da Seção d.e Ji.guas 

Minerais reside na insuficiência ou mesmo inexistência de pessoal , 

tanto a nível central, como nos Distritos. Isto se deve às recentes 

medidas do DASP proibindo a contratação de pessoal pelos Órgãos da 

AdministraçÊ\o Indireta vinculados aos �.1inistérios ,em reginc de 11 tri� 

gulação", no caso , CPR!1. f: certo que ao transferir-se para Brasília 

o _DNPM perdeu número significativo de técnicos. A Seção de Águas M!_

nerais, por exemplo, desa�arecGu na_prática, pois seus 2 técnicos �

recusaram a acompanhar o Órgão. Não fosse , no entanto, a restrição

imposta nelo DASP seria fácil substituí-los, como tem sido, embora,

de forma lenta, nos demais setores. O atual quadro técnico do DNP�l

é constituído, básicamente, de pessonl contratado na categoria de

Função de Assessoramento Superior, em regime de C.L.T., cargo que

se extingue com a demissão ou aposentadoria do titular. Neste senti

do, a solução encontrada pelo DASP para repor o pessoal do ONPM a

tende apenas� conjunturn atual, e ainda assim de forma prec�ria.

Como o setor de águas a nível central naufragou 

pela inexistência de pessoal, as atividades que lhe cabem sao exer

cidas em caráter eventual e corno" quebra galho" por outros técnicos 

da Divis;o de Fomento da Produçio Mineral. Nos Distritos, i exceçio 

do de são Paulo, h; em geral 1 t5cnico e este deve acompanhar todas 

as fases do processo de aproveitamento das águas ninerais p�rtinen

tes ao óx-gão. 
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Além da escassez de pessoal técnico, ambiguida

des de ordem legal têm comprometido a eficiência do setor. Tal é o 

caso do Decreto n9 78,171,em contraposiçiio aos c6digos de �guas Mi 

nerais e de Mineração. Recorde-se que o alvarã de lavra s6 � exped! 

do �epois de satisfeitos diversos requisitos, dentre os quais a an! 

lise físico-química das águas, cujo laudo deve constar do relatório 

de pesquisa. Como, no entanto, cabe agora ao Ministério de Saúde, � 

través de um setor a �er definido, proceder às análises prévias de 

qualidade das aguas, a aprovação do relatório dependeria também des 

te �inistirio e n5o somente do �inist�rio das Minas e Energia. Esta 

superposição _traz evidentes problemas, tanto a nível de decisão co 

mo operacionais. Estes Últimos são fácilmente diagnosticáveis e im 

plicam na ampliação do itinerário a ser percorrido com a consequen

te duplicação de ÓrgãoScorn funções idênticas, t ao nível da decisã� 

contudo, que surgem maiores dificuldades, pois aí se manifestam de 

forma cristalina as divergências de abordagem e de políticas. Cono 

já se observou em outros relatôrios deste trab�lho, órgãos de u� 

mesmo Ministério tendem a ter coerência de enfoque e atuação,apesar 

de interesses e preoc11pações específicas. No caso em apreço, o Mi

nistirio das Minas e Energia poderia ser caracterizado como 6rgio 

de regulação e fomento e,como tal sua preocu?ação básica seria cri� 

tar e estinular os empreendimentos no setor. O controle da qualida

de assume um caráter r:1.eraraente instrumental, e não um fim em si mcs 

mo. Já o :--linis tério da Saúde , por outro lado, nao estar ia compromet_!-, 

do com a perspectiva de incremento da produçio e sim com as condi 

ções sanitárias e higiênicas do produto. t neste contexto e como rc 

flexo da política maior do Estado, que se manifestam situações par� 

doxais de superposiçio ou vazios de compet5ncias, provoc�ndo, ora o 

fortalecimento, ora a perda de papéis do Órg5o. 

A conclusio mais geral que se pode extrair do 

setor de JÇguas Minerais é a de seu esvaziamento er.t funç5.o de nao 

dispor de uma estrutura prm'tta para atuar com eficiência e rapidez . 

Em sua evoluçio, virias atribuiç6es foram transferidas a outros 

gaos, restandoralhe, basicamentc,as de corte burocrático, como 

fosse uma agência encarregada a�enas de registrar e instruir os 

or

se 

pe-
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didos de autorização de pesquisa ou concessao de lavras. 

A fiscalização sanitária teve sempre caráter se 

cundário. Antes, no �1ME, era instrumental para política de regulação 

do aproveitamento do sub-solo, pela interdependência da ocorrência 

de minerais com as fontes de águas. Nesse período, o cuidado sanitá 

rio era preocupação de segundo plano. 

Transferindo-se para o or_gao da Saúde nem por 

isto veio a ter maior consideração. Não se dispõe, como já se sali-

entou, sequer de estrutura para imprimir controle �s atividades de 

exploração das águas. Evidência são as reiteradas denúncias de con 

taminação, má qualidade, falta de higiene na manipulação do equipa

mento e engarrafamento das águas. Tais denúncias foram comprovadas 

pelos estudos do Instituto Adolfo Lutz , de são Paulo" e resultaram 

em suspensão temporária das águas de Lindóia, por exemplo. Este fa

to nâo pode ser creditado ao Minist�rio da saiide, ainda que de ago

ra em diante o ônus deva ser inteiramente seu, por lhe conferir a 

lei a tarefa da fiscalização sanitária. 

Ao DNPM cabe parte substancial de responsabili

dade, na medida em que foi pouco rigoroso na realização das análises 

prévias, quando não omisso. 

Muitas das chamadas iguas minerais nao sao na 

verdade águas minerais, por lhe faltarem propriedades químicas ou 

terapêuticas que justifiquem tal classificação. 

As águas minerais não são produto de menor im

portância para o bem-estar do consumidor . O ·aumento do consumo nas 

capitais e grandes cidades, responsável pelo fort�lecimento econôm! 

co da atividade, exige contrapartida de maiores cuidados sanitários. 

O Ministério da Saúde, que deveria promover o controle dos produtos 

oferecidos à população, nao parece ter ainda se despertado para o 

problema, a julgar pela resposta institucional que tem dado. 
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APRESENTAÇÃO 

Dentre as agências de regulação, o Conselho Admi 

nistrativo de Defesa Econômica é a de abrangência maior. Se a mui 

tos órgãos a existência de objetivos restritos é fator limitativo 

de sua atuação, no CADE a am!?litude quase ilimitada de seu raio 

de ação legal está entre os fatores que concorrem para sua ino-

perância. 

Õrgão que tudo pode, na letra ca lei, e muito 

pouco realiza na prática, o Conselho surgiu em meio à efervescên 

eia dos inícios dos anos 60 e nio foi capaz de redefinir seus ob 

jetivos à medida em que a sociedade se transformava. 

t. 
li 

J..Ca para a 

ressentem-se 

Não quer dizer que nao haja um "espaço de polf 

regulação d,:i economia. Õrgãos como o CIP e a SUHAI3 

da inexistência de um lugar institucional, onde as 

grandes questões sobre as relações entre empresas e estas e os con

sumidores sejam colocadas e resolvidas. 

� O CADE, conforme se vera mais aâiante, nao par� 
ce ter o estofo necessário a essa missão. Seu caminho indica, an 
tes, o que deve ser evi�ado, que o que deve ser feito. 

l.!od. FJP • m/SG 
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8.1-0 CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA-

Das agências com atuação regulatória sobre 

direitos do consumidor-existem aquelas de âmbito restrito e as 

com amplo espectro de ação. Neste último grupo estão situadas as 

instituições que deliberam sobre políticas para um setor produti

�o e, também, os órgãos destinados a regular o funcionamento glo

bal da economia. Insere-se nesta categoria o Conselho Administra

tivo de Defesa Econômica, CADE, hoje subordinado ao Ministério da 

Justiça, de grande interesse para este trabalho. 

Não que o CADE s�ja agência de destacada atua

çao no campo em apreço. Embora lhe sobre competência para a regu

lação dos inter-relacionamentos entre empresas, não foi capaz de 

se por na linha de frente das políticas regulatórias de Estado. A 

rigor, o CADE é organismo que vive em um limbo institucional, com 

raras e ocasionais incursões no mundo prático. 

Assim, o interesse que apresenta para o traba

lho é antes pelas omissões que pelas ações que realiza. Não ê di

fícil perceber que ãe Conselho, na acepção em que o termo é empre

gado atualmente na burocracia brasileira, ele não tem nada, com

posto de membros provenientes de um só Ministério; de Administra

� também tem pouco, constituindo-se como wn tribunal, ainda 

que especial. Finalmente1 a Defesa Econômica, para a qual, aparente 

mente, sua vocação se volta, é algo nebulosa, que não se sabe con 

tra quem é exercida, quem os protegidos e qual a ameaça. 

Tem-se, então, que o estudo do CADE se justifi-

e capelo potencial que apresenta para a proteção ao consumidor 

não por sua atuação atê o presente. Amparado ern legislação que 

lhe.assegura amplos poderes, maiores, inclusive, que o de órgãos 

semelhantes em outros países, o CADE pode vir a desempenhar um� 

pel importante na salvaguarda. do� direitos em questão. Isto, con

tudo, exige amplas alterações na atual estrutura e :no funcionamen 

to do órgão, bem como nova definição de objetivos, capaz de lhe 
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mudar as feições de instituição saudosista �n centro de política 
vigoroso. 

Os objetivos pelos quais o CADE se orientou atê 
a atualidade podem ser resW11idos na expressão "concorrência per 

feita". Sua missão, tai como percebida por seus integrantes e tal 
qual implícita em suas resoluções, é restaurar a concorrência tor 
nada imperfeita, seja pelas incorporações, pelo monopólio ou por 
manobras concorrenciais ilegítimas. Trata-se, contudo, de lide 

condenada ao fracasso, incapaz de fazer frente às próprias leis cb

mercado que julga proteger. 

Existe uma ambiguidade especialmente notável na 
açao e na proposta do CADE. Ao pretender defender o mercado con

tra fatores que perturbem seu funcionamento perfeito, ele, na rea 
lidade, se coloca corno freio ao próprio desenvolvimento do merca
do. O CADE pretende colocar a camisa-de-força da disciplina rígi
da nos mecanismos econômicos básicos, tendo como padrão do desejª
vel uma concepçao irremediavelmente ultrapassada do que eles são. 
Não é estranho, assim, que o Órgão disponha de tão poucos pode

res. Sua quase total inatividade, a seguir descrita, passa a ser, 

desta forma, menos o fruto da grandiosidade da missão que rece

beu, do que de sua inconvenjência. 

O CADE: Asoectos Histórlcos 

A história do CADE, criado pela �ei 4137, de 10 

de setembro de 19 6 2, só se tornu compreensí-•,.tel se referida ao pe

ríodo imediatamente anterior da vida política brasileira. Parte e 
resultado de movimentos importantes ao niv�l da sociedade, �epre

senta o ponto tenninal de longa trajetória política, visando ao 
es tabelecimento de uma legislação especiailnente orientada para e

vitar a formação dos então chamados trustes econômicos. 

Na campanha anti-truste misturavam-se motiva
çoes de natureza diversa. O truste era ligado à figura do capital 

"ff"' F,lf' - H)f Sff 
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estrangeiro, despertando sentimentos nacionalistas. Por outro-la 

do, era visto como elemento nocivo ao esforço nacional de desen

volvimento. Nacionalismo e desenvolvimentismo, mobilizando e cap� 

talizando várias forças sociais davam assim a tônica da campanha, 

polarizando os atores políticos e extravasando-a para fora dos li 

mites do sistema de poder. 

Remontando até a RepÚblica Velha, onde, em va-

rias frentes, se travaram debates a respeito dos efeitos na econo 

mia brasileira da presença de grandes conglomerados industriais, 

a campanha anti.-truste foi sempre marcada pela preocupação com a 

soberania nacional e a independência econômica. Na década de vin

te, vários movimentos sociais se apropriaram do tema, vocalizan 

do-o e tornando-o parte de suas plataformas políticas. Tenentes, 

modernistas e porta-vozes das classes médias vieram a incluir o 

combate ou o apoio à grande empresa em seus ideários. 

Embora distinguíveis internamente nas motiva-

çoes básicas, havia pelo menos um elemento comum na 

do tema por essas forças sociais. Tratava-se de um 

forte repúdio ao caráter desorganizativo da grande 

apropriação 

componente de 

indústria na 

trama de relações sociais e políticas vigentes. Ela era percebida, 

assim, como coisa nefasta, desumanizadora, que, pela seriaçã�pelo 

automatismo, pelo alheamento que impunha ao trabalhador, seja dos 

instrumentos seja do produto do trabalho, era fruto indesejável e 

descartável do progresso técnico. 

Ao toque de chegada da nova ordem as forças so 

ciais reagiram de duas maneir� básicas. Para os que se beneficia 

vam diretamente, estas perspectivas, se reais, eram compensiveis 

pelos ganhos aumentados� Para outros atores, contudo, o saldo se 

configurava corno negativo, consciência que aumentava pela consta 

tação do caráter reconcentrador e exclusivista dessa modalidade 

de desenvolvimento. Isto, é menos empreendimentos se tornavam po� 

síveis, afastando do mercado o pequeno empresário e subordinando 

os médios ao grande. Para a sociedade como um todo, de outro la

do, a grande industria era um perigo pelo seu grau de inacessibi 
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lidade, pela tendência à auto-suficiência e pela impossibilidaõe 

de controle através dos mecanismos políticos tradicionais. 

No nível cultural, finalmente, ela representava 

para certos setores, a negação dos rumos e cos destinos do 

do hist6rico brasileiro, trazendo para os tr6picos, para a 

pa.ss� 
indo 

lência, para a calma das turdes com cadeiras nas calçadas, o baru 

lho da máquina, o apito da fábrica de tecidos, a "questão social", 

os janotas e as melindrosas. 

Os novos tempos foram saudados com reaçoes an 

tag&nicas, criando du�s posiç6es distintas, a partir do consenso 

quanto ao caráter desorgani zativo. Havia quem se rejubilasse, cl� 

mando por mais fábricas, mais progresso, mais mudanças. A Semana 

de Arte Moderna representa, talvez, o melhor exemplo dessa posi

ção, e a filiaç5o social de seu mecenato� sugestiva. De outro la 

do, intelectuais, políticos e classes médias saiam às ruas para 

repudiar o futuro que antevie.m, guiados por vozes como a de Mon 

teiro Lobato e dos vogais do preto-integralismo. 

Na esfera política, estas confrontações foram 

aparadas e canalizadas. O sistema de pod2r agiu com habilidade, 

apoiando algumas reivindicações contrárias, enqu2.nto, simulta:1ea 

mente, tomava medidas favoráveis à grande empresa. 

Não é aqui o lugar para prosseguir neste tipo 

de levantamento histórico. Ele é Útil, contudo, pois permite rcen 

contrar, nessa época, um climu de debates essencialmente igual ao 

da década de cinquenta, com as mesmas divisões, os mesmos temas e, 

inclusive, o mesmo passadismo, julgando que causas e efeitos sao 

separáveis e que era possível a construção-de uma sociedade modeE 

na sem destruir a antiga. O radicalismo utópico do sonho com tuna 

nação de pequenos proprietários responsáveis, organicamente vinc� 

lados pela nacionalidade, não bastava para deter a marcha do pr� 

cesso deflagrado por estes mesmos setores. 

A pré-história do CADE, está assim, ligada a en 

Mod. FJP � 19/!iG 
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se clima de idéias. No cenário político do após-guerrn, quando os 
setores que derillll sustentélÇi:O a Gétulio começaram a retirá-lo, de 
lineou-se o quadro de onde emergeria o CADE. 

As posições nacionalistas e anti-capital estra� 

geiro tinham assumido tom passional. Reaviva-se o caso de Delrniro 
Gouv�ia, pioneiro da industrializaçio do Nordeste, assassinado 

presumivelmente por uma grande corporação inglesa. Agamenon Mag� 
lh�es, Ministro da Justiça de Vargas, politico pernambucano, tor
nou-se o principal articula.dor destas correntes de optnião. 

A aç5o de Magalh;es foi possível graças 5 ncces 

sidade do governo de buscar apoio mais sólido junto à societlade, 

especialmente trabalhadores e pequena classe m�dia. Raciona 
lizada corno resposta àG pressões que grupos financeiros nacionais 

e internacionais esta:d.arn movendo contra Vargas, a decisão de pa2_ 
sar uma lei que disciplinasse fortemente o funcionamento das gra!l 
das empresas foi ripida, mas teve vida muito breve. 

o Decreto-Lei n9 7.666, de 22 de junho de 1945,

congnominada 11 Lei Malaia", pelo rigor d.e suas provisoes e penall 

dades, nio chegou de fato, a entrar em vigor, pois con a que�a de 

Vargas em outubro, o Presidente em exercício, José Linhares, a re 
vogou, pelo Decreto-Lei n9 8.167-45 de 15 de novembro de 1945. Ela· 

definia os atos contrários à economia nacional, assim consideran 
do os entendimentos entre empresas que visassem a elevaç5o de pr� 
ços, restringir a liberdade econ6mica e criar monop6lios. Eram 
também catalogados desta naneira a compra e venda de empresas que 
resultassem em qualquer dos efeitos acima, a detençio de terras 
inexploradas por empresas de qu�lquer natureza, a paral�açio de 
atividades e, finalmente, a. incorporação, fusão ou concentraçw de 
empresas. 

Para zelar pelo cumprimento da lei, criava - se 
uma Comissão Administrativa de Defesa Econômica, subordinada ao 

Ministério da Justiça e nomeada pelo Presidente da República.Pa� 
savam a seu controle direto, por outro lado, as empresas alimentí 



122. 

cias, de seguros, de transportes, editoras e jornalísticas, de co 

municação, bélicas, químicas e farmacêuticas, de tecidos e calç� 

dos, de mineração, de "produçào e distribuiç�o de instrumentos de 

trabalho, de modo geral'', de eletricidade, telefone, g�s, trans

portes urbanos e osconcessionirios de serviços de utilidade pGbl! 

ca. Este controle significava que elas "não se poderão fundir, i.!! 

corporar, agrupar de qualquer modo, ou dissolver, sem prévia auto 

rização da CADE". 

Após sua revogação, o toma da defesa econômica, 

reaparece na Constituiçã� de 1946, de forma muito mais explicita 

que na de 1937. A regulanentação do dispositivo constitucional é 

proposta pelo ex-Ministro de Vargas, ent�o Deputado, Agamenon Ma 

galh�es, em projeto que recebeu o n9 122. Este era em tudo seme

lhante ã Lei 7.666 e n�o consegue aprovaç�o, sendo arquivado qua.!! 

do da eleição de Magalhães ao Governo de Pernambuco. 

� �eu filho, em 1955, que se encarrega de levar 

adian�e o Projeto, já agora com o n9 3-A, que, em 1957, enendaGo 

por Adauto Lúcio Cardoso, começa a ser discutido. Somente em 1961, 

a partir do interesse demonstrado pelo Presidente Jânio Quadros, 

ele� recolocado em pauta, sendo finalmente aprovado em 1962, e 

transformado na Lei 4.137, já referida. 

� importante observar o decurso de um período 

de tramitação de 14 ano;3, sinal da pouca oportunidade da Lei fren 

te ao surto de desenvolvimento da segunda metada da <l6cada de ci� 

quenta. Nâo e acaso seu retorno; agenda política no fim do ciclo 
de expansão. 

Nesta· conjuntura, o Estado se fortalece sobrema 

neira, com o Decreto Legislativo n9 9, de 27 de agosto de 1962, 

que lhe delegava a intervenção rio domínio econômico, fórmula en

contrada para escapar do impasse da crise do parlamentarismo. Com 

base nela, o Governo cria a Superintendência Nacional do Abasteci 

mente, SUNAB, a Compa.nhta Brasileira àe Alimentos, COBAL, e a Com 

panhia Brasileira de Armazéns, CIDRAZEM. 

Mod. FJP • 11'/SG 
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A Lei 4.137 ooderia ser concebida como a Lei Ma 

laia liberta de sua vinculações trabalhist�s e getulistas. Elas 

eram formalmente assemelhadns, mas guardavmn diferenç�s sensíveis, 

especialmente quanto à severidade das punições e à amplitude de 

açuo do CADE. A rigor, ela S8 sintonizava mais perfeitü.mente com 

as aspiraçoes de 30 anos atrás, ao propor um vasto e difuso mode 

lo normativo para a economia, onde se privilegiava a pequena em

presa e se tentava evitar a ocorrência de fatores que perturba� 

sem a concorrência. Seu projeto era, cano se viu, a restauração 

do reino do mercado. 

� interess�nte colocar cm questão o modelo de 

sociedade que o conjunto formado pela Lei n9 4.137 e as Leis Dele 

gadas mencionadas continha, 9elo menos implicitamente. De cm la 

do, o Estado podia, e devia, intervir na economia, a fim de produ 

zir condiç5es para o atendimento das necessidades da populaçiio. 

Ele não só o faria esporádica, mas recorrentemente, �través àe or 

ganisrnos especificrunente desenhados para canto. 

De outro, criava-se o CADE, com 
.. ,; 

,.. a responsabilidade de zelar pela manutençao dos principias <la eco 

nomia liberal, onde, paradoxalmente, o merendo era, ao mesno tempo, 

o norte e o guia, mas era fraco e carente de proteção e defesa. O

Estado era, na figura que emerge do contraste dessas decisões, o

guardi5o da economia de mercado e seu principal inimigo, com a in

tervenç�o, inclusive produtiva�

Essa contradição se deve, provavelmente, a que 

havia de novo interesses ant9gônicos por trás de cada decisão. O 

CADE se constituia no Último bastão ele um modelo de economia de
fendido por aqueles setores sociais.com interesses consolidatlosem 

seu torno. Do outro lado, a intervenção fortemente reguladora e 

mesmo produtiva do Estado na economia passava a ser sustentada 

por outras forças na sociedade, inclusive internas ao Estado. 

Não é coincidência que as iniciativas de funda 

çao do C.ADE, de um lado, da SUNAB, CIBRJ\ZEH e COI3AL, de outro,pa_E 



FUND/\ÇAO JOÃO PINHEIRO 
SECílETA'llA. DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL 

124. 

tem de fontes diferentes. A Lei 4.137 � de origem Legislativa, e� 

quanto que as demais partem do Executivo. C oportuno notar, tam 

b�m, que a Lei em quest�o sofre 12 vetos do Presidente da Repiibl! 

ca, dos quais 8 são recusados pelo Congresso. Destes Últimos, o 

mais importante era o veto que pesava sobre a equiparação dos mem 

bros do CADE aos do Poder Judiciário, especialmente no referente 

às garantias e incompatibilidades. Os demais reforçavam a autono 

mia do Conselho, que se tornava, assim, um 6rg;o de grande poder. 

O Legislativo era, no ent�nto, seu comandante e guardião, seja p� 

la subordinaçio ao Primeiro Ministro, seja por seus membros nece� 

sitarem da aprovação do Senado Federal. Esta provisão, aliás, peE 

rnanecia após vetada pelo Presidente, mantida por um Congresso que 

n5o queria abrir mão da prerrogativa. 

Na transposição dos poderes formais para a pr� 

tica e que estava, contudo, a chave ao problema. Confoime a comp�

sição do Conselho e de acordo com o tipo de questões sobre as 

quais fosse charnado a pronunciar-se, o CADE poderia ou bem se tor 

nar o baluarte do capitalismo concorrencial perfeito, ou , ent�o 

recuperar as idéias nacionalistas e trabalhistas da er� de Vai:rya.s. 

Em ambos os níveis, quer P.a escolha do Conse1m,

quer na natureza da primeira questio, o Executivo tentava 

outro órgão dentr.o da estrutur� do CADE. Assim denominado, apoi� 

do na mesma lei, sancionado e a?oiado pelo Congresso, a ação con 

ereta da instituiçüo seria, no entonto, rad�calmente diversa. 

Esta transmutaç�o so seria possível , 

apos a passagem da Emenda Conititucional nQ 6, de 23 de 

toritudo
i

janeiro 

de 1963, pela qual o país retornava ao reg�mc presidencialista. O 

CADE deixava, assim, de estar vinculado J Presid�ncia do Conselho 

de Ministros; seus membros nio □ais seriam indicados pelo P�imei 

ro-Hinistro, passando ã própria Presidência da República. 

Já agora, os prazos para a implementação do pr� 

jeto podiam ser abrevindos. De uma compreensível morosidade ini

cial, fruto da situação descrita, se aceleraram os trêJnites e, em 
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agosto, o CADE realiza sua primeira reuniio. Assim, transcorreu 

mais de ano entre a sanção da Lei 4.137 e sua efetiva aplicação. 

Nesse intervalo, o projeto aguardou mais de chi.s meses por publi

caçao no Diário Oficial, permanecendo engavetado de 10 de setem 

bro a 12 de novembro. Ele teve, também seu prazo para regulament�_ 
-

çao muito estendido. A Lei 4.137 previa sessenta dins para que se 

baixassem suas normas regulamentadoras o que só veio a ocorre r de 

pois do retorno ao presidencialismo, relo Decreto n9 52.025, de 

20 de maio de 1963. Se parte desta modorra decisória pode ser cre 

ditada à ineficiência e às pert,urbações do período, ela não expl�

ca a agilidade que o CADE demonstraria a partir da instalação tão 

protelada. 

A indicação dos primeiros Conselheiros para o

CADE indicava a escolha da opção Getulista. Sua Presidência era 

confiada a Lourival Fontes, antigo chefe da C�sa Civil de Vargas. 

De outro lado, o Conselho propriamente dito era composto por pe� 

soas provenientes de movimentos sociais muito específicos. 

Assim, Má.rio Martins, Saturnino Braga e Irineu 

Pontes Viej.ra saiam de mandatos parlamentares, todos eleitos por 

partidos de bases trabalhistas ou por facções divergentes dos pa� 

tidos tr<1dicionais. No caso de Saturn:i.no Braga, alie.va-se a isto 

sua vincuL:i.ção com o DNER, Órgão representativo do então emerge� 

te setor estatal na economia. O quarto e últirr.o Conselheiro era 

Nelson Omegma, político, historiador e homem do Ministério do 'l'ra 

balho, a conferir legitimidade acadêmica �s decisões do CADE. Va 

lc lembrar que Pentes Vieira fora Secretário da Fazenda do Gover 

no Agarnenon Magalhães em Pernambuco. 

Este quac1ro fica ainda ma'is claro se con.siderar 

mos detidamente a primeira questio sobre a qual o CADE foi chama 

do a pronunciar-se. Tratava-se de uma representação movida pelo 

Sindicato dos Trabalhadores nas Indfistrias de Produtos Químicos 

para Fins Industriais de Cabo Frio contra a Associação Técnica Bra 

sileira das Industrias Automáticas de Vidros, ATBIAV. 
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Este processo aQ�inistrativo, que deu entrada 
no CADE em 8 de agosto de 1963, através de ofício de Chefe do Ga 
binete Militar da Presidência da República é ilustrativo·da inten 
çao do Governo. 

Em primeiro lugar, o ponto fundamental do litÍ 

gio era, segundo os denunciantes, que as acusadas procediam à im 
portaç5o irregular de barrilha, un carbonato de sódio, matéria
prima indispensável a indústria de vidros. Desta naneira, o lesa 

do direto não era o Sindicato representante e sim o empregador da 
, 

maioria de seus filiados, a Companhia Nacional de �lcalis, CNA. 

Em segundo, as representadas eram nominalmente 
citada3 em vários momentos do processo como controladas por cap� 

tais estrangeiros e filiais de empresas transnacionais, daí, in
clusive,retirando a possibilidade para procec.er aos tipos de frau 

dcceqt.ceram acusadas, como a importação de barrilha a preços sub
faturados e em quantidades maiores que as autorizadas p0lo Minis 
tério da Guerra. Tem-se então, que, se o acusado direto era a 

ATBil\V, indirctament":! o caso se ampliava muito, englobando a pro 
pria idéia de capital estrangeiro. 

Este primeiro processo do CADE se constituía em 
oportunidade privilegiada para uma decisão que dizia respeito às 
questões básicus na sociedade brasileira. A rigor, nesta interpr� 
tação, os aspectos diretos - representante, representada e moti-

-

vos - sao apenas pretextos. O Sindicato de Cabo Frio, a ATBIAV e 
a CNA funcionam aqui como particularizações de entidades maiores: 
O Sindicato, a Empresa Estrangeira e a Empresa Estatal. 

No que se refere a esta 'última, a acusaçao sus 
tentava que a barrilha,importada fraudulentamente tornava os pre
ços do similar produzido pela Álcalis não competitivos, impedindo 
sua sobrevivência. � importante ressaltar, mais urna vez, que sao 
os empregados, via Sindicato, que oficiam à Presidência da Repú
blica, transformando-se eles e nio a pr6pria empresa, nos protago 
nistas da questão. 
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Resta ainda observar, em terceiro lugar, que a 

denúncia fora remetida ao Gabinete Militar e dai ao CADE. Não há 

como duvidar, portanto, que o Executivo tinha um projeto.para o 

órgão, visando criar uma instituição onde esse tipo de questão fos 

se decidida. 

Ainda nessa primeira fase, e embora nao desse 

origem a processo administrativo propriamente dito, a outra repr� 

sentação, ainda em 1963, merece atenção.Tratou-se de uma denúncia 

partida do Ministério da Marinha contra distribuidores de queros� 

ne que tentaram vender-lhe o produto a preços acima da tabela. 

Não passando de processo de averiguações preliminares, o CADE de

cidiu por sua incompetência e remeteu-o à SUNAB. 

Além de mostrar um volume de atividades incomp� 

ravelmente maior que as atuais, somente nos três meses e pouco de 

funcionamento, em 1963, o CADE procedeu a duas representaç5es o 

que é significativo e observável. Também neste caso a iniciativa 

foi do Estado, tendo partido de um Ministério militar, ligando o 

CADE a quest6es de soberania nacional. Mais que isso, o CADE ia 

se constituindo em tribunal muito característico, uma das arenas 

de decis;o sobre os rumos da economia e da sociedade brasileira. 

O que surge do quadro assim traçado, com a com 

posição do Conselho e as causas sobre as quais ele se pronunciava, 

é algo de grande importância, que até hoje se constitui em um <los 

mais graves problemas do órgão. Truta-se da tipicidade das açoes 

sujeitas ao CADE, entendida em sentido mais amplo que a acepçao 

juridica do termo. 

Dentro da variada lista de atribuições que, p� 

las ressalvas de congeneridade, podiam ser quaisquer, o CADE te

ria de encontrar necessariamente aquelas que o envolvessem tipic� 

mente. A letra constitucional era pouco clara, na Carta que vigia 

então, a de 1946. Nela, se dizia, no Art. 1'18, que a "Lei reprimi 

rã toda e qualquer forma de abuso do poder econômico, inclusive 

as 1..uüões ou agrupamentos de empresas individuais ou sociais, seja 

IAod. FJI' • 111/Sll 
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qual for sua natureza, que tenham por fim dominar os mercados na 

cionais, eliminar a concorrência e aumentar arbitrariamente os lu 

eras''. Feita a especificação do caso de cartelizaç�o, a �ei era 

extremamente fluida, pois se referia a "toda e qualquer" forma de 

abuso de poder econômico. 

A tipicidade do crime de abuso do poder econômi 

co teria, assim, de emerqir da vida concreta do CADE, através de 

suas decisões, seus julgados, sua jurisprudência. Isto �ao se al

tera na constituição de 1967, onde apenas desaparece o termo "na 

clonais" do artigo transcrito, mas, como se ver� a seguir, o CADE 

já era outro Órgão a essa epóca. 

O que viemos descrevendo pode ser concebido co 

mo a fase embrionária do CADE, que termina em 196 4. Até essa da ta, 

apenas o processo contra a ATBIAV fora aprecia�o, com uecisão ain 

da pendente. Restam duas outras fases: a segunda, que vai de 1964 

até 1967, e a terceira, de 67 até a atualidade, funcionando como 

divisor a passagem do 6rg�o da Presid5ncia para o Minist�rio da 

Justiça. 

O que estas duas Últimas etapas possuem em co

mum e a continuidade da trajetória descendente do Órgão, seja em 

seus poderes, em seus recursos, em sua posição no concerto buro 

crático. Em termos genéricos poder-se-ia dizer, inclusive, que a 

inconveniãncia da missão para a quai fora pensado foi se tornan 

do cada vez mais aparente. 

Al�m da quest�o da barrilha, outra decisão im

portante� transferida para a segunda fase� Desde muito cedo, o 

Executivo havia tentado frear a autonomia do CADE, encaminhando a 

Consultoria Geral da República, em 11 de fevereiro de 1962, l.J.ma 

demanda para que se definisse sua natureza jurídica. A tese do Go 

verno era de que o CADE, por estar subordinado à Presidência, te

ria de se fazer representar em juízo pela Procuradoria Geral da 

República. Isto reforça o argumento anterior sobre o projeto do 

Mod. FJ? - 10/SG 



� FUNDAÇÃO JOÃO PINHEIRO
�� SECRETARIA DE PL.\NEJAMENTO E COOROENAÇÂO GEif,\l 12 9 •

- ~ 

Executivo em querer tor.n�r o CADE um orgao dü apoio do Presiden-

te. 

t na segundu fase do CADE que estas duas deci

sões vão ser tomadas. Em 1964, com as alterações process«das no 

q�adro político, os ingredientes da causa movida pelo Sindicato 

são de monta a torn&-la inviãvel. De outro la<lo, com a tend�ncia 

ao comando Único, o CADE sofre nova diminuiç5o em sua autonomia. 

Esta nova etapa é marcada pela tentativn, mal 

sucedida, de redefinição de objetivos e de linhas de aç.:io. Com um 

novo conselho, composto essencialmente de antigos advogados, onde 

despontava a figura de Nestor Duarte, o pensador da ordem priv� 

da, o CADE delibera sobre a representação contra a ATBI�N, rejei

tando a acusaçao por insufici�ncia de provas. No referente a sua 

natureza, o CADE reluta, protesta, mas tem sua autonomia diminuí 

da de fato. O parecer do Consultor Geral da Rep�blica que a con 

testa é aprovado pelo Presidente e, embora o CADE não seja obri 

gado a aceiti-lo, j§ que era 5rg�o apenas vinculado, ele sente na 

prática a perda. 

-

Ao longo destes anos, estas sao basicamente a3 

célusas que movimental"l o CADE. Nenhum processo é julgado e se pr2_ 

cedem apenas a cerca de 15 averiguaç�es preliminares. Esta para!! 

sia decis6ria 6 sintoma da indefiniç�o de ordem mais geral que 

afeta o Órgão. 

Ocorria que ele nao era capaz de reencontrar 

uma tipicidade para sua atuação. Perdida a original no novo siste 

ma político, o CADE se vê a braços com a legislação já descrita,. � 
ampla demais e de todo contraditória com os novos rUI'."los que a eco 

nomia brasileira começava n trilhar. 

As inconvcnigncios do projeto do CADE tornam-se 

óbvias a partir da retomada do n.trno de crescimento econômico e 

do modelo de economia em que se apoiava. Sinal maior desta situa 

Mcd. FJF' • lb/SG 
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çao nao h§ que a transfer�ncia do 6rgio para o Minist�rio da Jus 

tiça. 

Até hoje ressentidos, os membros do CADE que 

restam do período sao unânimes da constatação das perdas que acom 

panharam essa mudança. Ela� foram de vários portes, afetando os 

recursos, o pessoal e a situação do órgão. O que parece parado

xal, contudo, é que o desempenho anterior, de 64 a 67, era de tal 

forma insignificante que o poder então desfrutado parecia supér

fluo. 

Chega-se, assim a terceira etapa, que vem até 

a atualidade. t neste periodo que o órgão consegue ter algum de

sempenho marcado pelas duas condenações que aprova e pelos vários 

processos que examina. 

A isto se chega com o sacrifício do projeto prh 

rnitivo, com a perda dos poderes e com o retraimento a uma posição 

secundária e obscura, da qual conseguiu sair nas duas oportunida 

des em que chegou a deliberar. Quando mais Óbvio ficou o quadro 

para sua atuação, quando mais gritante e difundidos se tornaram 

os agravos à legislação que formalmente defende, foi fechando os 

olhos para a claridade que o CADE conseguiu sobreviver, criando 

seu pequeno nicho próprio. 

O CADE: Desempenho e Decisões 

� interessante observar as questões sobre as 

quais o CADE se pronunciou na tcrc�ira etapa de sua trajetória 

institucional. Mais do que um simples levantamento do passado, o 

que se busca é urna visão do órgão concreto, resultado da ação pr[ 

tica que realiza e não da lei escrita. 

Mod. FJI' - 19,'SG 
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O período que consideramos é de 10 anos e, ne

le, o CADE apreciou 13 processos administrativos, vale dizer, po� 
co mais de um processo por ano. Não levamos em conta as averigu� 
ções preliminares e os estudos realizados pelo Órgão, na pressuPQ 
sição de que, se não transformadas em processos, estas Últimas fo 
ram consideradas improcedentes ou de importância menor pelo pró
prio CADE. Além destes, estão em fase de instrução mais 14 proce� 

-

sos. Entretanto sao os primeiros que constituem verdadeiramente o 
-

Conselho em açao. 

Estes 13 processos podem ser divididos em qua
tro categorias, pelo tipo de denunciante. Em primeiro lugar, exis 
tem os que partem de denúncia feita por um órgão público, aí com
preendido o CADE. Em segundo, os que se originam de denúncias de 
Sindicatos e Asso_ciações Patronais. Em terceiro lugar, teríamos 
processos iniciados por indivíduos ·e, em último, processos 
uma empresa denuncia a outra. 

onde 

Por três. vêzes
1

nestes 10 anos, o CADE. se pronll!! 
ciou sobre questões originadas por denúncia institucional, uma 

. .

vez,de uma CPI da câmara dos Deputados, outra por denúncia da As-
sembléia Legislativa de Minas Gerais e outra por denúncia da Pro 
curadoria do própr.io CADE. Todas as três foram rejeitadas. 

Em três oportunidades« Sindicatos ou uniões de 
pequenas empresas, habitualmente do comércio varejista, comparece 
ram ao CADE para denunciar empresas fabricantes, por não .concede
rem os mesmos tipos de benefícios a todos os distribuidores, dis 
criminando e favorecendo alguns. Dois foram rejeitados e um, par� 
doxalmente o maior, foi aceito, danpo origem à decisão de multar 
três empresas produtoras de pneus ·Goodyear, Firestone e Pirelli. 

Analisaremos esta decisão a seguir. 

Em duas vezes o CADE, foi acionado por indiv!-
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duos, enquanto acionistas de empresas, que se viam prejudicadas 
pelo comportamento de outras. Nas 6 últimas, o CADE recebeu uenún 
eia de concorrência desleal da parte de uma empresa e 
por aceitá-las em um caso. 

decidiu 

A situação onde o CADE é chamado a arbitrar os 
relacionamentos entre empresas é, assim, pouco usual, aindü mais 
que ele só aceitou esse papel em uma oportunidade. Tratou-se de 

ação movida por uma engarrafadora da Coca-Cola contra uma engar
rafadora de Pepsi-Cola, ambas do Rio Grande do Sul. O CADE consi 
derou provada a existªncia de crime de abuso de poder econõmico, 
visando aniquilar um concorrente, pelo expediente de recolher e 

depois quebrar o vasilhame da rival. 

Nos demais casos, os de recusa, o CADE julgou 
improcedentes ás queixas que a empresa Ãgua Sanitâria Gato Preto 
fazia contra a Âgua Sanitárirt Super Globo, que a Companhia �ltero 
sa de Cervejas fazia contra a Brahma, él �.n tarcü.m e a Distribuido 

ra Mineira e que a Cury & Cury fazia contra a Shell. No Gltimo, 
em decisão de 27 de maio de J.976, uma retaliação da Pepsi contra 
a Coca-Cola foi mandada arquivar. 

A cnumeraçao destes processos, ainda que genér!_ 

ca e incompleta, já é suficiente para provocar algumas 

çoes sobre o CADE. 
observa-

A primeira e mais 6hvia i com relaçâo ao mínimo 
numero de processos e ao Ínfi�o de condenações. Das duas, uma. Ou 
não há motivos concretos para que o CADE fµncione, isto é, em ne

rilun momento, em nenhum lugar do Brasil, existem práticus de con
trole de quaiquer: mercado, não há fusões e incorporações de empr� 
sas se processando, não ocorre a oligopolização de nenhum setor e 

a monopolização de outros, em suma, a economia brasileira ao lon

go desses dez anos foi, e continua a ser, regida pelos princípios 

da mais perfeita concorrência. Ou ent�o, é o CADE que é incapaz 

Mo�. f.lP - 19/SQ 
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de cumprir seus objetivos, h3vendo veementes sinais a exigir sua 

intervenção, nos termos da lei que o criou. 

Poder-se-ia alegar que o CADE foi posto em mo

vimento tão poucas vezes, nao por suas deficiências, mas por ha 

ver pouco interesse da sociedade no tipo de atuação de que é ca

paz. Não há dúvidas de que se trata de Órgão pouco conhE:'cido, pode!:_ 

do ser alegada a ignorância como explicação. Esta não pode ser, 

contudo, final, porque segura�ente mais de 57 pessoas, nos Últi

mos 15 anos, nÚ.':lero total das averiguações preliminares que o CADE 

realizou, já ouviram falar do Órgão e conhecem seus objetivos. 

Existe, contudo, um argllr.!ento mais sólido. Na 

medida em que, legulmente, pode o CADE iniciar seus próprios 

processos, seja no Nficleo Central, seja em seus escrit6rios regi� 

nais, tê-lo feito uma só vez, !_)ara recusar-se, depois, a condenar o 

acusado que criou, torna-o UITc órgão quase absurdo, no sentido li

t8ral da palavra. Ou seja, o CADE niio tem visibilidade porque po�

co faz para obtê-la. 

Quando fez algo para alcançar o reconhecimen

to colativo de sua existªncia, cumprindo os objetivos da legisla 

çao e condenando os responsáveis, o CADE deixou a meia-luz em que 

vive. Nestas oportunidades, especialmente na Gltima, ele foi vi 

sível, aproximando-se do poceroso e respeitado órgão do passa

do. 

A condcmaçãó dos grandes fabricantes ele pneus, 

por seu vulto e pelas características do processo, sugere algumas 
. 

. 

reflex5es. Considerando a extrema semelhança, salvo as habituais 

filigranas jurídicas, entrQ o caso movido por comerciantes do ra

mo e três outros no passn<lo do CADE, contra normalmente fabrican

tes de bebidas, o simples fato da condenação já chama a atenção. 

Se, porém, olharmos para a ferocidade da multa imposta, 10.000 sa 

lirios de referªncia, a mais alta que pode cobrar, a tentaç�o de 

Mcd. FJP - 18/SG 
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ler nessa decisão algo al&n do explicito é grande. 

O que parece ocorrer ê que o próprio CADE resol 

vera aparecer com mais firmeza perante ü sociedade e raes:no o Esta 

do, chamando para si o foco da atenção, como a dizer que existe e 

nao convém se e�quecer dele. 

Cor:1 exceçao desse caso, os anteriores suo de na 

tureza diversa. Neles, o Órgão é acionado pela sociedade, fi cando 

o CADE com vários papéis, conforme o tipo de ator que o r,õe ern mo

vimento.

Para pollticos, seja ao nivel federal ou estadu 

al, o CADE parece des�npenhar o papel de ag;ncia � qual transfere 

uma responsabilidade, a fim de evitar problemas maiores, desde que 

a questão envolva, algo nebulosamente, a figura do monopólio. Pa

ra os inuividuos, o CADE é mais um tribunal, onde event-iaL-nente 
seus direitos terão guarida. 

Para as empresas, o Conselho tem duplo papel, de 

acordo com o porte da representante. Se pequena, organizada aR 

sindicatos menores, ela vê no CADE uma espécie <l� protetor que u 

retira das garras da grande empresa. O que todas elas pleiteiam ao 

CADE é contra a injustiça de um beneficio que é dado a poucas e 

escolhidas, e não contra o principio an si da vantagem que as p� 
deria amarrar ao fabricante. 

Se grande a e:11presa, como no caso da Coca-Cola e 

Pepsi, o CADE é chamado para desempenhar o inglório papel de fig�

rante em um enredo que não entende e controla. Simples peão even

tual na concorrência entre grandes aglcmer�dos inuustriais,o CADE 

é acionado, lá vai, às vêzes com sacrificio, e sua açao, por exem 

plo 1 ao multar em 500 salários de referência a Pepsi, é apenas PªS

te do jogo publicitário, da própria c.::,nquista de mercados que julga 

proibir. A título de ex�nplo, bastante sugestivo aliás, vale lern 

brar que o Conselheiro encarrec1a.do de apurar a questão teve de via 

Pfod. FJP, • 10/SG 
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jar de ônibus ao Rio Grande do Sul, por nao haver dinheiro em 

caixa para a passagem de avião. 

Tem-se, desta maneira, que o Cl\DE se apresenta 

com tantos papéis e tantas facetas quantos os interesses que lhe 

vêm bater à porta. Estes, contudo, sofrem wn processamento inter 

no que os iguala e uniformiza, tornando a empresa Água Sanitá 

ria Gato Preto a mesma coisa que a Coca-Cola ou a Firestone. Emco 

ra muito se pcssa dizer quanto à igualdade perante a lei, o que 

isto revela é a ausência de um critério, seja político, seja eco

nômico, que paute a açao do Órgão. 

A falta de uma escala de prioridades termina por , 

criar um critério, que acaba prevalecendo internamente. Perdidos 

os conteúdos politicos e submergidos os econômicos, o CADE ve.:m se

especializando �� debater as formas, em pareceres intermináveis, 

copiosos e obscuros, recheados de citações em alemão e latim. O 

jurisdicismo mais abstrato toma o lugar da ação objetiva, gerando 

o Único norte que guia o CADE atualmente.

A Estrutura e as Principais �otinas do CADE. 

Na sua organização, o CADE possui uma Presidên 

eia, um Plenário de Conselheiros, uma Procuradoria e um Diretcr 

Executivo, a quem se subordinam quatro Departamentos. Estes se de 

dicam, respectivamente, a Pesquisas Econômicas, DEPEC, Controle , 

DECON, Auditoria e Revisão Contábil, DEARCO, e de Administração , 

DEA. Além desta estrutura, que forma o Núcleo Central do CADE, e 

xistem 5 Inspetorias Regionais, sediadas no, Rio de Janeiro, São 

Paulo, Minas Gerais, Porto Alegre·e Salvador, havendo ainda um.NÚ 

cleo do CADE em Brasília. Estes possuem um Inspetor e um número 

vari-ãvel de subinspetores. 

Os departamentos i.nternos têm as seguintes com 

petências: Cabe ao DEPEC a realização de estudos e pesquisas para 
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determinar a influência das margens de lucro obtidas pelas empr� 
sas na economia nacional, estabelecer as margens permitidas de lu 

era, os limites do uso legitimo do poder eccnômico, e conhecer o 

desempenho das empresas, seja individuais ou agrupadas, tendo em 

mira coibir as incorporações que conduzum a oligopólios ou monop� 

lias. Em suma, trata-se de conhecer, atenta e minuciosamente, a 

totalidade da economia brasileira. 

O DECON é um departamento cujas atribuições ca� 
sam certo espanto ao observador inicial. Compete-lhe, nada mais , 

nada menos, que fiscalizar, pennanentemente, a administração, a 

gestão econômica e a contabilidade de toda e qualquer sociedade 

em que a União participe. Ou seja, todo o setor estatul da econo

mia, com todas suas ramificações, depende do DECON. Sua fiscaliza 

ção, mais ampla possível, se dirige, basicamente, a zelar 

que o caráter público e social destas empresas não se perca. 

para 

Ao DEARCO comp0te, simplesmente, a "fiscaliza.

çao da contabi.lidade de toda e qualquer empresa". Quando incapac� 

tado de o fazer diretamente, pode o Departamento delegar essa com 

petência às Inspetorias Regionais. 

Para cumprimento destas finalidades que, se po� 
síveis, tornariam o CJ\.DE a soma de todos os Ministérios e mais al 

guma coisa, o Órgão conta com 144 funcionários, a1 incluídos os 

5 Conselheiros e todo o pessoal das Inspetorias Regionais. N5o se 

incluem, contudo, os peritos eventualmente charnados a pronunciar

se sobre um processo qualquer. 

O CADE pode ser colocado em movimento, corno se 

disse, por qualquer pessoa fisica ou jurídÍca, inclusive ex-officio 

que, por meio de representação, denuncie a existência de abuso ao 

poder econ8mico, nos termos da Lei 4.137. Feita a denGncia, o Con 
. 

-

selho do CADE passa a apurá-la, por sindicância sumária, a fim de 

acolhê-la ou não. 
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Se parece haver razoes suficientes, um Conse

lheiro é escolhido por sorteio e tem 30 dias para proceder às cha 

madas Investigações Preliminares. Nos Últimos 15 anos,o total des 

sas investigações foi de 57. 

Findo o rGferido prazo, o processo retorna ao 

Conselho do CADE, instruído pelo parecer do Relator, decidindo-se 

então se deve ser aberto Processo Administrativo. Caso isto se re 

solva, sorteia-se um novo Relator, para conduzi-lo. � apenas qua� 

do isto se dá que se considera procedente uma representação, ernbo 

ra não signifique ainda qualquer decisão quanto ao mérito. 

Iniciado um processo, 28 no per1odo considera

do, o Relator deve atuar com a maior brevidade poss1vcl, podendo 

utilizar-se de qualquer meio para apurar a denúncia. No início, o 

processo corre sigilosarnente, mas, a partir de então, o Relator 

deve mandar notificar os indiciados e espeçificar o tipo de prova 

que o CADE pretende produzir. 

Provada a acusaçao, o CADE impõe multa que varia 

de 5 a 10.000 vezes o salário de referêncict e concede um prazo a 

empresa para fazer cessar a prática julgada abusiva. 

Até aqui, embora rarefazendo-se, ainda havia • 

exemplos concretos para comprovar essas sistemáticas. Além da mul 

ta, contudo, o CADE nunca foi. A partir daí entramos, assim, no 

terreno das conjecturas. 

Supondo-se, então, que o CADE, agindo ex-officio, 

viesse a descobrir que a prática continua, ele decretaria a inter 

vençao na empresa, nomeando um Interventor; a quem caberia fazer 

cessar o abuso sem afastar os administradores. Se estes, cohtudo, 

criassem problemas insustent�veis, o primeiro assumiria o contro

le total da empresa. 

A intervenção pode nao conseguir seus oojetivos. 

Sendo impossível fazer com que a prática abusiva cesse, neste ca-
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so, o CADE pode promover a liquidação judicial, ressalvada à União 

a faculdade de desapropriação, se convier ao in tt1r, : e púb 1 ico. 

Voltando a \L'TI. tema bastante reprisado, a leitu-

ra desses poderes formais que o CADE possui contrasta vivamente 

com seu desempenho. Apto para a mais ampla intervenção, gozando 

de direitos para penetrar no funcionamento de toda empresa, seja 

pública ou privada, pequena ou grande, nacional ou estrangeira, o 
CADE só conseguiu sair do li��o em que vive em raríssimas oportu 

nidades. Isto, contudo, deve alterar-se,principalmente devido às 

iniciativas que ele próprio encetou, visando a sair da 

histórica a que parece. condenado. 

letargia 

Em cone l usão, portanto , vejamos a 1 gurnas das per� 

pectivas que o CADE possui. 

O CADE: nerspectiva para o futuro 

A image� mais apropriada para o CADE é a de um 

6rg�o em  permanente hibernaç;o, da qual chega a sair esporadica

mente. Esta visão, se correta em grande parte p�ra o passado da 

instituição, tem de ser um pouco refinada para a atualidade. são 

perceptiveis, embora fugazes, os sinais de mudanças importantes 

para o futuro, que já se prenuciam em decisões atuais. 

Nascido, como alguns herdeiros, com um legado 

grande demais, uma tarefa não só ampla em excesso, mas que era, 1_!, 

teralmente, u m  estorvo à dinâmica do crescimento da economia bra 

sileira, o CADE era um projeto inviável. A.funcionar efetivamen

te, dispondo na prática dos poderes e prerrogativas que possui na 

teoria, o controle do CADE daria a seu detentor u ma posiçao de 

centralidade e influência que dificilmente seria aceitável. 

Se ficasse sob o controle do Legislativo, tal 

qual o desejo inicial, todas as empresas tariam no Congresso seu 

Moj, f.lP • 19/SG 



FUNDAÇÃO JOÃO PINHEIRO 
SECRETARIA DE PlANEJAMENTO E COORUENAÇÂO GERAI. 139. 

principal interlocutor, mas,fundamentalmente, também o Executivo, 

com suas empresas, se subordinaria ao Parlamento. 

Resolvido que seu controle seria do Executivo, 

o CADE iniciou sua açao como um tribunal perfeitamente adequado 

àquela conjuntura histórica, encontrando a tipicidade não exata

mente na lei, mas definindo seus objetivos institucionais na 

tica. Era, contudo, exatamente a este nivel que ele seria afetado 

pelas mudanças políticas deflagradas após 64. Perdido aquilo que 

encontrara, o CADE foi incapaz de redefinir o que lhe era especf 

fico e próprio. 

Não se deve culpar o órgão por essa incapacid� 

de. O adversário era grande em excesso assim como o próprio proj� 

to de economia que se buscava criar no país. A paralisia e a le

targia interna são também explicáveis pelas características das 

equipes dirigentes que passaram pelo órg�o. A contemplaç�o das 

leis passou� assim, a supr.ir a inatividade, justificando-a e leg! 

timando-a. 

A rigor, o mais grave problema é que esta fase 

de dormência já foi superada. Depois de um longo sono entre 64 e 

75, marcado pela passagem do 6rg5o para o Ministério da Justiça, 

o CADE se vê prestes a ingressar em nova fase de sua vida.

Hã sinais bastante claros desse fen6meno. A de

cisão, em 1976, de condenar os fabricantes de pneus à pena máxima 

tem, sem dúvida, efeito exemplar, chamando a atenção para o órgão. 

Por outro lado, e também como resultado disso, o número de proce�_ 

sos aceitos tem crescido imensamente, saltando de uma m�dia de 

cerca de 1., ou menos, ao ano, para o total de 3, em 19 7 4, 5, em 

1975 e 8, em 1976. Também os prazos de julgamento têm diminuído, 

passando de 2 anos ou mais para uma média, nos Últimos 3 anos, de 

cerca de 1. 

Fora todos estes, sinal igualmente revelador, é 

o início, em setembro de 1975, da publicação, diretamente pelo 
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CADE da Revista de Direi to Econômico, hoje em seu quurto numero, 

que, de acordo com o explicito em sua contra-capa, é feit� em cu� 

primento à Lei 4 .137. Na realidade, a Lei apenas estabelece que o 

CADE deve "instruir o público sobre as formas de abuso do poder 

econômico' 1 em seu .l\.rt. 17, alinea "r". Deduzir daí, e na confluê� 

eia dos fatores apontados, a necessidude de se publicar uma revis 

ta é sintoma de algo mais. 

Está-se aqui deduzindo que este algo mais é a 

superação da fase de hibernação e que o CADE se vê pronto para 

sacudir a letargia. Isto, no entanto, é mais problemático do que 

alvissa reiro, pelos fatores que se apontam a seguir. 

Depois de perdidos, os objetivos institucionais 

estão sendo reencontrados, só que desligados de critérios polít! 

cos e econômicos restritos ã espera do jurídico formal. Há, sem 

dúvida, uma nova tipicidade para que as açoes e as práticas sejam 

sujeita s ao CADE. Trata-se, porém de uma tipicidade vazia de con 

teúdo, de um discurso formalista e oco, onde o órgão, a exemplo 

dos místicos orientais, se limita a recitar a letra da Lei 4,137, 

norte e guia, alfa e omega. Em um espasmo de liberdade, ele até 

ousa interpretá-la, mas ntmca chegaria à audácia de ada�tá-la, de 

adequá-la e de sintonizá-la com a realidade. 

Exemplo maior disto nao há, talvez, que o espaE!-_ 

to quase un�ime que o C,\DE demonstra pelo funcionamento de Órgãos 

se!l'.elhantes em outros países. Destes, os mais importantes são o 

Federal Tradc Comission e o Antitrusust Division, do Departamento 

de Justiça americano, inclusiv� por terem sido o modelo primeiro 

do CADE. Essa sensação decorre do fato de que aquelas agências vêm 

sua atuação como relevante apenas porque implicam em salvaguardar 

os interesses e os direitos do consumidor. 

O CADE, por seus Conselheiros, que já até foram 
aos EUA corno observadores, não compreende bem que toda uma máqu.i 

na burocrática, muitas vezes superiores a sua, seja montada com 

uma finalidade tão imediata e t�rra-a-terra. A tarefa de guardar 
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as tábuas da Lei parece mais nobre, sem descer a um objetivo con 

ereto e palpável. 

Falta, assim, ao CADE a definição de porqueexi� 

te, nao em uma definição juridicista, mas operativa, a fim dG res 

pender às questões que se levantaram no início deste item. A Defe 

sa Econômica precisa ser feita contra alguém e a favor de alguém, 

baseada em algo s6lido e socialmente justificado. 
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